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1. D
isciplina do R

egulam
ento n. 737. de 

1850. 
2. 

Conso-
lidação das Leis do Processo Civil do C

onselheiro RIBAS. 
3. Elem

entos 
subsidiários -

Esbôço TEIXEIRA DE 
FREITAS. 

1 . 
A

pós a independência, as prim
eiras regras legislativas 

a respeito da coisa julgada aparecem
 no R

egulam
ento n. 737, 

de 25 de novem
bro de 1850, que regulou o processo com

ercial, 
ulteriorm

ente, m
andado observar no processo das causas cíveis 

em
 geral, na conform

idade do D
ecreto n. 763, de 19 de setem

-
bro de 1890. 

R
egulam

ento aludia à coisa julgada no § 
4. 0 de seu art. 74, ao tratar das exceções. 

Todavia, no art. 
185, incluía a coisa julgada entre as presunções legais abso-
lutas, prevalente m

esm
o "que haja prova em

 contrário". 
N

o 
art. 860, tratando da nulidade da sentença, especialm

ente quando 
proferida contra expressa disposição da legislação 

com
ercial, 

esclarecia: 
"a ilegalidade 

da decisão, 
e não 

dos 
motivo<> 

e 
enunciado della, constitue esta uulidade". 
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O
 conceito, os traços característicos e os efeitos da coisa 

julgada, êsses pertenciam
 à doutrina e estavam

 pressupostos 
nas regras do velho 

regulam
ento que vigorou no 

B
rasil até 

m
esm

o depois ele 1930. 

2. 
Pouco antes do R

egulam
ento n. 737 tornar-se exten-

sivo às causas cíveis em
 geral, o Poder Executivo, pela Reso-

lução 
de 

C
onsulta de 

28 
de 

dezem
bro 

de 
1876, 

aprovava, 
tornando obrigatória, 

a 
Consolidação 

das 
Leis 

do 
Processo 

Civil elaborada pelo Conselheiro ANTÔNIO JOAQUIM
 RIBAS, por 

incum
bência do 

G
ovêrno Im

perial e em
 execução da Lei n. 

2.033, de 20 de setem
bro de 1871. 

Essa consolidação enuncia com
o efeito da sentença, "fazer 

certo o direito entre as partes" (§ 2. 0 do art. 497). 
N

o co-
m

entário 
a 

êsse texto, 
acentua RIBAS: 1 

"Todo o processo 
tem

 por origem
 as asseverações e pretensões contradictorias 

das partes. 
A

o juiz incum
be fazer cessar essa controversia, 

declarando qual a parte que tem
 por si o direito, e tornar effec-

tiva a sua decisão, aincla contra a vontade da parte vencida. 
M

as, o juiz póde dar um
a decisão injusta, quer por êrro na 

apreciação da regra de direito ou das provas, quer por preva-
ricação, peita ou suborno. 

O
 que cum

pre fazer-se em
 casos 

taes? 
Subjeitar a questão a novo processo, ou tornar irretra-

tável a decisão 
do 

juiz? 
Q

ualquer dos 
alvitres traz graves 

inconvenientes. 
O

 
prim

eiro 
produzirá 

com
o 

consequencia a 
incerteza perpetua dos direitos ; pois que cada decisão estaria 
suhjeita a ser reform

ada por outra decisão contraria. 
O

 se-
gundo faria que se tornasse irrevogável um

a decisão injusta, 
e que a força da autoridade pública se pozesse em

 serviço da 
injustiça, para opprim

ir a justiça. 
Entre estes dous m

ales a 
experiência dos seculos tem

 preferido o segundo que, aliás, se 
procura attenuar por m

eio dos recursos, e dos differentes gráos 

1. 
Págs. 275-276 ela 3.a eel., Rio ele Janeiro, 1915. 
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de jurisclicção. 
Foi assim

 que se estabeleceu a auctoridacle da 
cousa julgada, ou a ficção de verdade que protege as sentenças 
passadas em

 julgado, contra qualquer pretenção contraria. 
O

s 
fundam

entos 
desta instituição encontram

os no seguinte frag-
m

ento de G
A

IO
 (6 D

e exc. rei ju
d

ie.-
X

LIV
, 2): -

Singulis 
controvertiis singnlas actiones, unum

qne jndicati finem
 suffi-

cere, probabili ratione placuit; ne aliter m
odus litinm

 m
ultipli-

catus snm
m

am
 atqne inexplicabilem

 faciat difficultatem
, m

axim
e 

si 
diversa 

pronuntiarentur. 
Parere 

ergo 
exceptionem

 
rei 

judicatae frequens est." 

N
ão 

tem
 

o 
efeito 

prescrito 
no 

§ 2. 0 
elo 

art. 
497, 

a 
sentença nula; a que é dada no juízo sum

ário -
salvo se a 

m
esm

a questão se trata, de nôvo, em
 outro juízo sum

ário; a 
de absolvição de instância -

exceto o caso de perem
pção da 

ação e o de sentença da qual pende em
bargo, agravo ou apelação 

(art. 500 e §§). 
D

e outro lado, a sentença "só prejudicará as partes contra 
quem

 foi proferida, e não a terceiro", salvo: 
a) 

herdeiros 
ela parte; sucessor singular, sendo a ação real; fiador judicial; 
cham

ado à autoria; o que recebeu causa do vencido; o m
enor, 

em
 sentença proferida contra o tutor, com

o seu representante; 
o pai .. quanto aos bens adventícios do filho condenado, nos quais 
tem

 
uso fruto legal; o sócio, 

na causa social; o devedor do 
executado, 

se 
conserva 

a 
dívida 

na 
causa 

social · 
b

) 
nas 

ações "sôbre o estado ela pessoa ou a qualidade da 
com

 
legítim

o cor:tradictor"; 
c) 

quando "julga provado um
 facto, 

donde logicam
ente se segue a exclusão do direito de terceiro" 

(art. 501). 

N
o com

entário a êsse texto, escreve RIBAS: "A
s senten-

ças 
são applicaveis 

ao 
successores das partes 

quer 
a 

titulo 
universal, quer a titulo particular, quer em

 relação ao direito 
do vencedor, quer á obrigação 

elo 
vencido. 

Isto, porém
, só. 

tem
 logar, quando a successão é posterior á sentença; pois, esta 

não pbde ter efficacia retroactiva contra o successor. 
A

ssim
, 
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se um
 credor ceder parte da divida a alguem

, a sentença que 
elle 

depois 
obtiver 

contra 
o 

devedor, 
não 

é 
applicavel 

ao 
cessionario." 2 

Entre 
as 

exceções 
perem

ptórias, 
inclui 

RIBAS 
a 

coisa 
julgada (art. 581, § 1.0), justificando-a com

 o texto de PAuLO 
(D

. 1. lib. 4, tít. 2, frag. 6). 
Para ter lugar (art. 582) seria 

im
prescindível a tríplice identidade a que se aludia, quanto à 

litispendência, no art. 575, de tal sorte que em
 am

bas as causas 
fôsse a m

esm
a: 

"§ 1.0. 
A

 cousa que se pede, quer seja esta 
singular 

ou 
collectiva, 

ou 
se 

peça 
na 

segunda 
o 

acces-
sorio 

elo 
que 

se 
pediu 

na 
prim

eira. 
§ 

2. 0
• 

A
 

causa 
de 

{ledir, quer proxim
a, quer rem

ota; isto é o m
odo de aquisição 

<lo 
dom

ínio 
nas acções reaes, e o contracto, cl'onde nasce a 

obrigação, nas pessoaes. § 3. 0
• 

A
 qualidade das pessoas, que 

figuram
 com

o autor e réo." 
N

ão produzia essa exceção, segundo o art. 853, a sentença 
proferida: 

"§ 1. 0
• 

.Bm
 acção pessoal, quando esta em

ana de 
obrigação de origem

 differente, em
bora verse sobre a m

esm
a 

causa que é objeto do segundo litígio. 
§ 2. 0

• 
E

m
 acção real, 

quando o titulo de propriedade, invocado pelo autor na segunda 
acção, é de origem

 posterior á prim
eira; ou quando § 3. 0

._
 N

a 
segunda acção, se atribue á propriedade um

a origem
 especial 

differente da que na prim
eira foi allegada; com

o a prescrição 
em

 relação á tradição." 
Com

o 
tôdas 

as 
exceções, 

a 
de coisa 

julgada opunha-se 
"antes da contestação da lide, salvo se o réo jurar, que não foi 
dellas sabedor, ou que a excepção lhe sobreveiu de novo, on 
sendo ella de natureza que annulle todo o processo e juizo; 
porque, neste caso, poderá ser allegada a todo o tem

po, ainda 
depois de proferida a sentença" 

(art. 594). 
Com

o exceção 
perem

ptória, não sendo provada no prazo de 10 dias do art. 598, 
poderia "de novo ser allegada na contrariedade" 

(art. 601), 
m

as era insuscetível ele apreciação e.t· officio (art. 602). 

2. 
Idem

, pág. 278. 
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3. 
N

o Esbôço ele TEIXEIRA DE FREITAS, alguns textos 
interessam

 à disciplina da coisa julgada, em
bora alusivo a pro-

blem
as de direito m

aterial. 
Estão nesse caso, verbi gratia, as 

regras dos §§ 4. 0
, 5. 0 e 6. 0 do art. 1.017, referentes a efeitos 

ac-identais da obrigação passivam
ente solidária". 

O
utros, são 

diretam
ente relativos à eficácia da sentença, com

o os que tra-
tam

 das sentenças sôbre a legitim
idade e filiação: 

"A
rt. 1.501. 

A
s 

sentenças proferidas sôbre a contestação de legitim
idade 

(art. 1.480), ou sôbre a contestação de filiação 
(art. 1.482), 

não 
terão 

autoridade de 
coisa 

julgada, senão 
para com

 
as 

partes que intervierem
 no processo, e seus sucessores ou repre-

sentados. 
A

rt. 
1.502. 

M
as as sentenças proferidas sôbre a 

denegação de paternidade 
(arts. 1.466 a 

1.479) 
ou sôbre a 

ação ele filiação (art. 1. 485), terão autoridade de coisa julgada, 
não só para com

 as partes que intervierem
 no processo, com

o 
para com

 terceiros. 
A

rt. 1.503. 
Para que as sentenças de-

signadas no artigo antecedente produzam
 efeito em

 relação a 
terceiros, elevem

 concorrer os seguintes requisitos: 1. 0
• 

Esta-
rem

 desem
baraçadas de todos os recursos, sem

 excetuar o de 
revista. 2.0. 

Terem
 sido proferidas com

 legítim
o contraditor, 

ou com
 todos os legítim

os contraditores. 
3. 0

• N
ão ter havido 

colusão entre as partes. 
A

rt. 1.504. 
São legítim

os contradi-
tores na denegação de paternidade: 1. 0

• O
 pai süm

ente, se a 
denegação fôr disputada em

 sua viela, não se dando o caso de 
ausência com

 presunção de falecim
ento. 

2. 0
. Todos os herdei-

ros presuntivos do pai, no caso do art. 1.467, 3. 0
• 

Todos os 
herdeiros elo pai, se a denegação de paternidade fôr disputada 
depois 

de 
seu 

falecim
ento. 

A
rt. 

1.505. 
São 

leg,ítim
os 

con-
traditores na ação de filiação: 1. 0

• 
o pai e a m

ãe som
ente, 

se a ação fôr intentada em
 sua vida, não se dando o caso de 

ausência com
 presunção de falecim

ento. 
2. 0

• O
 pai e todos os 

herdeiros da m
ãe, se a ação fôr intentada depois do falecim

en-
to desta. 3. 0.A

 m
ãe e todos os herdeiros do pai, se a ação fôr 

intentada depois do falecim
ento dêste. 4. 0

• 
Todos os herdeiros 
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do pai, e todos os herdeiros da m
ãe, se a ação fôr intentada 

depois do falecim
ento de am

bos. 
A

rt. 1.506. 
Se estas ques-

tões só forem
 disputadas com

 algum
, ou alguns, dos legítim

os 
contraditares, as sentenças não terão fôrça de coisa julgada 
senão para com

 aquêles que intervieram
 no processo, e seus su-

cessores, e representados. 
A

rt. 1.507. 
Julgada a denegação de 

paternidade no caso do art. 1.467, o m
arido ausente, que apa-

recer, não poderá destruir os efeitos da sentença, ainda que 
reconheça o filho por seu. 

A
rt. 1.508. 

Presum
ir-se-á ter ha-

vido colusão entre as partes (art. 519), se tais sentenças forem
 

m
eram

ente fundadas em
 confissão, ou se as causas correrem

 à 
revelia. 

B
asta, porém

, havendo pluralidade de partes, que um
a 

delas tenha feito a discussão, ainda que corresse o processo à 
revelia quanto às outras que foram

 citadas. 
Fora dêste caso, 

a colusão deve ser julgada em
 ação de nulidade, onde se prove 

a fraude; e antes de tal julgam
ento as sentenças produzirão 

seus efeitos (art. 518)." 
na essência, os subsídios do 

direito positivo que, 
pertencentes ao 

período im
perial, haveriam

 de 
ser referidos, 

entre 
os 

quais 
situam

os as 
regras 

do 
Esbôço 

Teixeira 
de 

Freitas, não obstante só serem
 de considerar-se de itw

e con-
dendo. § 2 

E
LA

B
O

R
A

Ç
Ã

O
 D

O
U

T
R

IN
A

R
IA
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1. 
A

 elaboração doutrinária que se fêz no B
rasil durante 

o prim
eiro período im

perial é inspirada, fundam
entalm

ente, no 
sistem

a das O
rdenações Filipinas e na lição dos juristas por-

tuguêses 
que, 

na 
sua 

vigência, 
escreveram

. 
JosÉ ANTÔNIO 

PIM
ENTA BuENO, que em

 1850 publicava a 1.a edição do seu 
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Apontam
entos sôbre as Form

alidades do 
Processo Civil, não 

escaparia a isso. 
A

o tratar da coisa julgada, no capítulo em
 

que estuda a "sentença dada contra outra sentença", recorre ao 
R

epertório das O
rdenações, a SILVA, a PEREIRA E SouzA

, a 
I.oBÃo, 

em
bora tam

bém
 invoque a autoridade de HEINÉCIO. 

Em
 geral -

diz êle ··-
"m

as em
 sentido lato e im

próprio, se 
diz coisa julgada tôda e qualquer decisão estabelecida por um

a 
sentença; m

as 
em

 
sentido próprio e 

jurídico, coisa julgada 
significa a decisão form

ulada por um
a sentença definitiva, que 

já não pende do recurso de appellação; e coisa soberanam
ente 

julgada se diz aquella que não só não pende m
ais do recurso 

de appellação, porém
, nem

 ainda da revista ou acção rescisoria 
ou de nullidade, por não ser no caso della adm

ittida pela lei. "
3 

Passa, depois, a dar as razões pelas quais as sentenças de pri-
m

eira instância estabelecem
 coisa julgada e, sem

elhantem
ente, 

"as sentenças proferidas em
 segunda instância, desde que teem

 
passado pela chancellaria" acrescentando: 

"Tanto estas com
o 

as anteriores podem
 pender ainda do recurso de revista, ou da 

acção recisoria, e por isso podem
 ainda ser ou reform

adas, ou 
annulladas; e é por isso que faz-se a supradita distinção de 
coisa 

juigada, 
e coisa 

soberanam
ente 

julgada; 
segundo 

seu 
effeito, é ainda m

utavel, ou de um
a vez irretractavel ou im

m
u-

tavel." 
D

isso deduz, com
o conseqüência, "que não estabelecem

 
coisa julgada: 1. 0

• 
A

 sentença que ainda é appellavel, em
quan-

to dura o term
o do recurso, Per. e Sz., nota 571; e A

lm
. e 

Sz., ibidem
. 2. 0

• 
A

 que ainda não passou pela chancellaria, por-
que até então póde ser im

pedida por em
bargos, ditas notas 583 

e 584; O
rd. liv. 1.0, tit. 23, § 2. 0

, tit. 52 § 12, e liv. 2. 0
, tit. 

39, paragrapho final."4 

D
êsses m

esm
os princípios retira PIM

ENTA BuENO que as 
sentenças provisionais e as interlocutórias não fazem

 coisa jul-
gada. 

"Por effeito da m
esm

a theoria e disposição especial de 

3. 
O

b. cit., 3.a ed., pág. 200. 
4. 

O
b 

cit., pág. 201. 
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lei", tam
bém

 não a produzem
 as sentenças de condenação "de 

preceito, O
rd. liv. 3. 0

, tit. 66, § 9. 0
; Per. e Sz. N

otas 571 e 
580; AI. e Sz., N

otas 560 e 580"; a proferida em
 juízo su-

m
ário em

 relação ao ordinário; a de absolvição de instância, 
porque "respeita m

ais aos têrm
os do processo do que ao fundo 

da causa": e "a sentença nulla, Per. e Sz., e A
lm

. e Sz., N
otas 

289 e 578; e Silva à O
rd. liv. 3. 0

, tit. 75 pr., n. 41." 
Q

uanto 
a esta, ressalva que "não estabelece coisa soberanam

ente jul-
gada, isto é, que pôde ser ainda revogada por acção de nullida-
de, revista, ou em

bargos na execução, e nada m
ais. 

Consequen-
tem

ente, não quer dizer que possa por outras vias proferir-se 
outra sentença 

contra 
ella, 

ou 
denegar-se-lhe 

execução 
que 

deva ter. 
C

ertam
ente a sentença, posto que nulla, subsiste e 

produz seus effeitos em
quanto se não reform

a ou revoga pelos 
m

eios legítim
os; esta é a doutrina de Per. e Sz., em

 sua nota 
578 in fhw. e o sentido em

 que se deve entender a O
rd. liv. 3. 0

, 

tit. 75, ibi: N
ulla sendo a sentença nunca passa e·m jtdgado; pre-

ceito que o Repert., vol. 3. 0
, pag. 574, repete: Nu.Zla sendo a 

sentença nunca passa em
 ju:lgado, e a todo o tem

po, trinta annos, 
se póde oppôr contra ella a nullidade; 1. 19, D

. de appellat., 
ibi: ttnde potest causa ab initio agitari; 1. 65. § 2. 0

, D
. ad se-. 

natus-cons. Tribil.: H
einec., Part. 7.a, § 279, ibi: H

is om
nibus 

casibtts lo cus est qzwrl"lae, et e.xceptioni nullitatis. "S
 

A
 25 de novem

bro dêsse m
esm

o ano em
 que PIM

ENTA 
BuENO assim

 escrevia, surge, no B
rasil, o Regulam

ento n. 737 
que BuzAID qualifica com

o obra "notável pela distribuição si-
m

étrica e ordenada da m
atéria, pela clareza da 

linguagem
 e 

pela sim
plificação dos atos processuais, 

. . . ponto culm
inante 

da revisão legislativa ao tem
po do Im

pério".6 
N

essa m
esm

a 
época, em

 que pontificavam
 FRANCISCO DE p AULA BATISTA, na 

cátedra 
do R

ecife e JoAQUIM
 INÁCIO RAM

ALHO, na de São 
Paulo, com

eça a doutrina processual propriam
ente brasileira. 

S. 
O

b. cit., págs. 203-204. 
6. 

A
LFR

ED
O

 
B

U
Z

A
ID

, 
Paula 

Batista, 
Atualidades 

de 
U

m
 

Velho 
Processualista, São Paulo, 1950, pág. 6. 
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2. 
Em

 1855 publica-se, no Recife, a ta edição do Com
-

pênd·io de Theoria e Practica do Processo C
ivil de PAULA BA-

TISTA, no qual o em
inente m

estre se revela, em
 m

uitos pontos, 
um

 
precursor dos postulados em

 que a 
doutrina alem

ã iria 
assentar, depois, as bases da ciência processual de nossos dias.7 

A
o tratar da coisa julgada PAULA BATISTA com

eça pela 
sua noção, dizendo que essas palavras "indicão um

a decisão ' 
que não pende m

ais dos recursos ordinarios; ou porque a lei 
os não concede (segundo a lei das alçadas) ; ou porque a parte 
não usou delles nos term

os fataes e perem
ptorios da lei, ou por-

que já forão esgotados. 
O

 effeito d'um
a tal decisão, 

é ser 
tida por verdade; assim

, todas as nullidades e injustiças relati-
·vas, 

que por ventura se 
com

m
ettessem

 
contra o direito das 

partes, já não são susceptíveis de revogação. "S
 

Especificando, 
depois, as sentenças que não passam

 em
 julgado, ressalva que 

tal autoridade "é attribuida sóm
ente aos julgam

entos definiti-
vos, e m

ixtos proferidos em
 m

ateria de jurisdição contenciosa, 
e em

 juizo pleno; assim
 não produzem

 este effeito; 1.o, os 
actos de j urisdicção v oi untaria; 2. 0, as m

eras interlocutorias; 
3. 0

, as sentenças proferidas em
 processos preventivos e prepa-

ratorios, bem
 com

o a que julga o arresto procedente ou im
-

procedente, etc.; 4.0, as de condem
nação de preceito, P. e Sz. 

n. 571; 5. 0, as proferidas em
 juizo sum

tnario com
 relação ao 

ordi11ario ( 1 = 
Por exem

plo: a sentença, que julgar im
proce-

dente a acção executiva por alugueis de casa por não ser o 
autor o verdadeiro proprietario d'ella, não obsta á que ao depois 
este seja julgado com

o tal na reivindicação. 
Com

o este outros 
m

uitos exem
plos podem

os dar.), :P. e Sz. cit., nota 581; 6.o, 
as m

atrim
oniaes 

(2 = 
Esta doutrina funda-se especialm

ente 
em

 princípios de alta m
oral e conveniência pública)." 9 

7. 
Ci. 

B
uzA

ID
, ob. 

cit. 
8. 

Com
pendio de 

Theoria e Pm
tica, 1901, pág. 246. 

9. 
O

b. cit., pág. 247. 
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Com
o acentua BuzAID em

 relação a êsses tópicos de PAULA 
BATISTA, na prim

eira definição põe êle "em
 relêvo aquela qua-

lidade, que torna indiscutível a decisão, por fôrça da preclusão 
dos recursos. 

É o conceito form
al da coisa julgada. 

N
a se-

gunda definição põe em
 relêvo a classe de sentença, cujo con-

teúdo é a questão de m
érito. 

A
 coisa julgada é, pois, a le.1; 

specialis no caso concreto; tem
 autoridade de lei. 

"A
 autori-

dade da coisa julgada", ensinou PAULA BATISTA, "não provém
, 

com
o pensam

 alguns, do quasi contrato judiciário, oriundo da 
contestação; m

as é um
 elem

ento indispensável de ordem
 públi-

ca 
e tem

 
o m

esm
o 

f1m
clam

ento 
que a autoridade das 

leis" 
(71 = 

PAULA BATISTA, C
om

pêndio, par. 121, nota 2. 
A

 for-
m

a m
ais sim

ples da teoria privatística do processo foi represen-
tada pela doutrina do 

contrato 
judiciário. 

Para um
 espírito 

superior com
o o de PAULA BATISTA repugnava aceitar a teoria 

do contrato judiciário com
o fundam

ento da coisa julgada, um
a 

vez que êle se afirm
ou um

 precursor da concepção publicística 
do processo civil. 

C f. 
sôbre a teoria do contrato judiciário; 

R
occo, L

' 
della Cosa G

iudicata, pág. 53 e segs.). 
E

, 
portanto, independe de alegação; pode ser conhecida de ofício 
pelo juiz."lO

 
Q

uanto 
aos 

lim
ites 

objetivos da coisa 
julgada, salienta 

BuzA
ID

 o apiauso de LIERM
AN à orientação de PAULA BATISTA, 

ao escrever: "A
 questão dos lim

ites objetivos da coisa julgada 
é um

a das m
ais controvertidas no 

direito brasileiro. 
Resol-

-z-•eu-a, 
na 

'l!erdade, há 
m

uito tem
po e 

de m
odo 

insuperável 
PAULA BATISTA (C

om
pêndio de Teoria e Prática do Processo 

C
ivil, § 185), quando afirm

ou que 
a a autoridade da coisa jttl-

gaàa é restrita à parte dispositiva do jtflgam
ento e aos pontos 

aí decididos 
e 

fielm
ente 

com
preendidos 

em
 relação 

aos seus 
tnotivos objetivos." 

Significa isso que os m
otivos da sentença 

não são objeto da coisa julgada, m
as devem

 ser considerados 

10. 
Paula Batista, Atualidades 

de 
U

m
 Velho 

P1·ocessualista, 
São 

Paulo, 1950, págs. 32-33. 
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para entender o verdadeiro e cabal alcance da decisão" (72 = 
LIEBM

AN, 
Efícácia e Autoridade da Sentença, pág. 51, nota 

i.)."ll Fm
 seguida enuncia PAULA BATISTA os "requisitos neces-

sarios para applicação da cottsa 
julgada", através da tríplice 

identidade de objeto, causa e pessoas, acrescentando que essas 
regras "na sua applicação apresentão sérias difficuldades" (§ 
185). 

E
m

 nota a êsse parágrafo elucida: 
"E

stá visto, que 
professo a opinião d'aquelles, que querem

, que na appli-
cação da causa julgada se não attendão os m

otivos, ou funda-
m

entos do julgam
ento. 

A
 com

paração da questão, que se agi-
ra, com

 aquella, que já foi decidida, é um
a operação '-logica e 

delicada, na qual se não pode abstrahir dos m
otivos objectivos 

do julgam
ento, que são a expressão fiel do pensam

ento do juiz. 
A

ssim
, v. g. o julgam

ento, que tiver rejeitado um
a acção de 

reivindicação pelo m
otivo de não haver o autor provado o seu 

direito de propriedade, jám
ais pode ter autoridade de 

causa 
julgada quanto ao ponto de ser ou não o réo o verdadeiro pro-
prietario; pelo que, se o antigo autor tornar-se depois possui-
dor da m

esm
a cousa, e o antigo réo quizer á seu turno propôr 

a reivindicação, êste não pode valer-se do prim
eiro julgam

ento; 
m

as está rigorosam
ente obrigado a provar o seu direito de pro-

priedade. 
O

utros m
uitos exem

plos se podem
 ainda dar."12 

D
e enunciações que não entram

 na lim
itação objetiva da 

coisa julgada, PAULA BATISTA assinala, com
o exem

plo, que "a 
sentença, que decidir, que o devedor é obrigado a pagar juros 
de certa dívida, cujo m

ontante é sim
plesm

ente enunciado, não 
tem

 fôrça ele causa julgada, quanto ao m
ontante dessa m

esm
a 

dívida. "13 

11. 
O

b. dt., pág. 33. 
12. 

C
om

pendio, págs. 250-251. 
13. 

Idem
, pág. 251. 
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Exam
inando, em

 seguida, a identidade de objeto, assinala 
não ser necessário seja ela absoluta ou integral, "bastando que o 
objecto da nova dem

anda seja parte integrante ou accessoria 
do m

esm
o direito, sôbre o qual fôra estatuído o prim

eiro jul-
gam

ento, ou esteja virtualm
ente com

prehendido nelle, U
lpin., 

L. 7. § 1, f f. eod." 14 
"N

ão vál a identidade de objecto, se com
 ella não concorre 

sim
ultaneam

ente a identidade de causa, e isso se dá tanto nas 
acções pessoaes, onde se pode pedir successivam

ente a m
esm

a 
cousa por differentes causas 

de obrigação, 
com

o nas reaes, 
onde se pode reclam

ar successivam
ente a m

esm
a propriedade 

por differentes titulos, bem
 com

o de com
pra, successão ab in-

testato, etc., sem
 que a rejeição de um

a dessas dem
andas seja 

de natureza a prejudicar a sorte das outras. 
Entendem

os por 
cat{Sa o facto ou acto, de que resulta directa e im

m
ediatam

ente 
o direito, ou obrigação, que constitue o objecto da acção, ou 
excepção ( § 11), e com

 esta causa não devem
os confundir os 

differentes elem
entos, que podem

 concorrer separada, ou con-
junctam

ente para constituil-a. IS 

14. 
Idem

, pág. 252. 
N

ota 1 da ob. cit.: 
D

'ahi vem
 a regra: 

In 
tato pars continetur. 

L. 115, D
. de reg. Jur. 

15. 
N

ota 2 àa ob. cit.: 
A

s palavras objecto e causa levão o nosso 
espírito para as regiões m

etaphysicas; um
a definição exata destes term

os 
nem

 sem
pre é possível; todavia, podem

os chegar ao conhecim
ento do que 

ha a tal respeito de m
ais real, e m

enos arbitraria. 
M

uitos dizem
, que 

nas acções reaes a causa proxim
a ou geral é o direito, e a rem

ota ou 
especial, é o m

odo de sua acquisição, e nas pessoaes, a causa pro.'rim
a 

ou geral é a obrigação, e a rem
ota é o contracto, ou facto, que lhe dett 

nascim
ento. 

Esta opinião, além
 de alterar o sentido genuíno das palavras, 

não concorda com
 as leis rom

anas, nem
 com

 o que dizem
 m

uitos glosa·· 
dores; 

por quanto NERACIO, na Lei 27 rei judie., Lei posterior ás de 
PAULO já citadas (circunstância esta de sum

m
a im

portancia) exige iden-
tidade de causa proxim

a causa proxim
a actionis. 

O
ra, basta ponderar 

que 
nem

 
o direito 

em
 

geral 
nas 

acções 
reaes, 

nem
 

a 
obrigação 

nas 
pessoaes podem

 constituir identidade de causa, effeito este, que só pode 
ser produzido pelo m

odo d'acquisição do direito, e pelo facto, que deu 
origem

 á obrigação para convir, sem
 hesitação, em

 que 
forão estas as 

causas, á que NERACIO alludiu, com
o unicas capazes de caracterisarem

 a 
identidade do 

julgam
ento, e que elle cham

ou 
causas 

proxim
as. 

O
ra, 

nem
 sem

pre podem
 os achar as causas proxim

as e rem
otas de qualquer 
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Em
 nota m

anifesta-se partidário da teoria da substanciação 
do pedido, em

 têrm
os que constituem

, ainda hoje, preciosa li-
ção. 

Ei-lo: "Q
uanto ás acções pessoaes não ha duvida, nem

 
questão, e todos se apoião no seguinte texto de PAULO 

(Lei 
14, § 2, 

ff. de 
cxcept. rei judie.): Actiones in personam

 ab 
actionibus in rem

 in hoc differunt, quod quum
 eadum

 res ub 
eodem

. m
ihi debeatu.r, singulae obligationes singulae causae se-

quuntur_. 
nec ul!a 

a!terius 
petitione vitiatur. 

Q
uanto, 

porem
, ás reaes, m

uitos opinão em
 sentido contrario, isto é, 

que todos os titulos, ou causas d'acquisição, pelas quaes alguem
 

pretenda ser proprietario de um
 objecto, se devem

 entender 
com

o deduzidos em
 juizo de m

odo que a m
esm

a questão n5.o 
possa ser reproduzida sob pretexto de um

a nova causa; e, in-
vocando em

 seu apoio a L. cit. § 2, fim
, nas palavras : nec enim

 
am

plius, quam
. sem

el res m
ea esse, concluem

, que se não pre-
cisa indicar o m

odo da acquisição do direito. 
Prim

eiro que 
tudo, esta opinião é contrariada pela m

esm
a Lei 14 cit. e pela 

Lei 11, § 2, de cuja com
binação resulta a bem

 conhecida distinc-
ção do caso, em

 que a acção real era form
ulada por um

 m
odo 

vago e absoluto, e o caso, em
 que era form

ulada com
 indicação 

de causa, causa adjecta. 
D

epois disto, esta distincção, que até 
certo ponto se adjectivava com

 as form
as do D

ireito R
om

ano ' 
as quaes com

m
ettião aos juizes a m

issão de conhecerem
 por 

effeito; e por conseguinte não se deve querer que em
 todos os casos a 

term
inologia 

de .J. 
C. 

R
om

ano 
fique 

com
pleta. 

Todavia, 
casos 

ha, 
em

 
que 

elle 
se 

com
pleta: 

por exem
plo: 

na 
acção 

de 
nulidade 

d'um
a 

de 
por vicio de 

a annullação do acto 
e o ob)ecto da acçao, a falta de consentim

ento regular é a causa proxim
a 

o dolo, er;o, violencia, etc., são as causas rem
otas, ou antes os 

factos articulados pelo autor, tendentes a fazer m
ais certa a existencia 

da causa proxim
a; pelo que, succum

bindo o autor na questão fundada 
sobre 

o 
dolo, 

já não 
pode 

form
ar 

novas 
dem

andas 
sobre 

o 
erro 

e 
violencia, etc.; visto que todos esses factos, se bem

 que diversos 
são' da 

m
esm

a categoria, e constituem
 um

a só e a m
esm

a causa de pedi;, 
D

'ahi 
com

o. corollario, que esta acção já não é identica á de nullidade 
por vtcto de form

as, nem
 esta é identica á de rescisão por lesão enorm

e 
etc.; m

as são um
as á respeito d'outras distinctas e especiaes. 

TouLLIER' 
X

, 166 e 167. 
( O

b. cit., págs. 253-257). 
' 
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um
 m

odo geral e absoluto, se a cousa pertencia ao autor por 
quaesquer títulos que fossem

: si paret hanc re-m e.t: jure quiri-
tium

 A
uli Aggrerü esse, é evidentem

ente incom
patível com

 as 
nossas leis e pratica judiciaria, que exigem

, que a dem
anda 

contenha desde o seu principio a narração precisa dos factos, 
a indicação das provas, a apresentação das escripturas funda-
m

entaes (D
ecr. de 25 de N

ov., arts. 66 e 720, O
rd. I, III, t. 

20, § 32), e a subm
ettem

 á um
 julgam

ento m
otivado, positivo, 

concreto, e restricto aos pontos debatidos e verificados. 
Suppo· 

nha-se, que depois da rejeição de m
inha dem

anda de reivindica-
ção sobre um

 objecto, eu com
prei esse m

esm
o objeto, ou m

e tor-
nei proprietario delle com

o herdeiro d'alguem
, pergunto: poderei 

propôr segunda dem
anda real sobre a nova e ulterior causa 

d'acquisição? Se, com
o dizem

 os m
eus antagonistas, nas acções 

1·eaes a 
é o proprio direito, visto ser absoluto, a solução 

da questão proposta no sentido negativo é a consequencia ne-
cessaria d'um

a tal opinião; porquanto, se abstrahirm
os d'apre-

ciação jurídica do titulo posterior de m
inha acquisição, com

o 
um

a causa distincta da do prim
eiro julgam

ento, o direito, con-
siderado com

o causa, persistirá o m
esm

o ; e por conseguinte 
haverá nas duas dem

andas identidade de objectos e de causa. 
E haverá m

aior absurdo? 
Pois, porque o direito real é abso-

luto, os effeitos do seu julgam
ento se hão de extender ao ponto 

de m
e ser im

possível adquirir posteriorm
ente um

 objecto,. que 
um

a vez 
foi 

julgado não 
m

e 
pertencer? 

Confessem
os, que 

nas acções reaes nem
 se pode abstrahir das causas d'acquisição 

rlo direito, e nem
 se pode dar á causa julgada um

a extenção, 
que não tem

, extendendo·-se os seus effeitos á outras causas, 
para cujo conhecim

ento o juiz não fôra cham
ado." 16 

Q
uanto à terceira condição, é a de que em

 am
bas as de-

m
andas 

"as partes sejão as 
m

esm
as, 

e 
figurem

 
na m

esm
a 

qualidade: R
es inter a!ios judicata aliis, etc. 

Ella se pode dar 

16. 
Idem

, págs. 254-255. 
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por effeito de representação, e o representante, obrando depois 
por si, já não é a m

esm
a, m

as diversa pessoa." 17 
E

m
 seguida, 

alude a casos em
 que a coisa julgada operaria segundo o evento 

processual, escrevendo: "H
a, porem

, pessoas, que são consi-
deradas, com

o tendo sido 
representadas por um

a das partes 
litigantes, quando o julgam

ento lhes 
é 

favoravel, 
e ao 

con-
trario, são consideradas, com

o estranhas, quando o julgam
ento as 

prejudica; e taes são o fiador á respeito do principal devedor, ts 
os co-devedores solidár·ios entre si. 19 

Finalm
ente, ressalva que 

a renovação da dem
anda "por diverso genero d'acção", não obsta 

a aplicação ela coisa julgada segundo a m
áxim

a: rr electa una via, 
non dattw

 ngressus ad alteram
". 

17. 
Idem

, pág. 257. 
18. 

N
ota 1 da ob. cit.: 

A
 sentença proferida a favor do principal 

devedor extende os seus effeitos ao fiador; porque, sendo a fiança um
a 

obrigação accessoria, não pôde persistir, extincta a principal· e 
se assim

 
não 

fôra, 
exposto 

o 
principal 

devedor 
á 

acção 
do 

fiador 
ficaria 

privado 
dos 

beneficios 
do 

prim
eiro 

julgam
ento 

com
 

violação da causa julgada. 
D

'ahi, porem
, se não segue, que a sentença 

proferida contra o principal devedor deva prejudicar o fiador, que 
não 

sendo representado pelo seu afiançado, e nem
 recebendo d'elle a 

precisa de 
nova instancia para fazer 

valer as excepções 
com

m
uns 

aquellas, que l_he 
pessoaes e concernentes ao facto da fiança, e 

m
esm

o estar a abngo das collusões entre o devedor e o credor. 
Este 

ponto de doutrina está em
 harm

onia com
 a L. 1, D

, de judie. solv., com
 

a opinião do nosso M
oraes de Execut. L. 1, c. 4, § 1, cas. 13, n. 23 e 

com
 a O

rd. 1. 4. t. 59, pr. nas palavras -
então poderá o fiador ser 

dem
andado, e condem

nado. 
V

eja-se TR
O

PLO
N

G
, dtt C

autionnem
ent, n. 449 

e seg. 
D

evo por ultim
o dizer que as cauções judiciaes se regem

 por 
outros princípios, O

rd. 1. III, t. 92 pr. 
19. 

N
ota 2 da ob. cit.: 

N
este ponto tem

os distinções a fazer. 
O

u 
o co-devedor 

justiçado 
se 

defende 
com

 
excepções 

pessoaes, 
com

o 
se 

allega, que era m
enor ao tem

po, em
 que 

contrahira a obrigação 
ou que 

não está obrigado, senão debaixo de 
certas m

odalidades, etc., 
se de-

fende 
excepções reaes e com

m
uns, com

o prescripção, novação, etc. 
N

o pnm
e1ro caso, quer a sentença lhe seja favoravel, quer desfavoravel, 

os seus ef feitos são relativos; 
e por conseguinte se não extendem

 aos 
dem

ais co-devedores, que não 
figurarão na instancia da causa : no se-

gundo, ou a sentença é a favor, ou contra: se é a favor, aproveita a 
todos os co-devedores; porque, se o credor, em

 vez de ter dem
andado a 

um
 só, houvesse dem

andado a todos conj unctam
ente, teria succum

bido em
 

P:esença de todos do m
esm

o m
odo, que succum

bira em
 presença d'um

 
:. 

que com
 o ter dividido a sua fortuna por m

uitas vezes 
( aleam

 
JU

dlctarum
) sobre a m

esm
a contestação em

 prejuízo da defeza com
m

um
; 

1
6

 -
O

.E
.C

.J. 
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Tal o ensinam
ento de PAULA BATISTA que, com

o acentua 
ALFREDO 

BuzA
ID

, em
 m

eados do século passado já assum
ia, 

na doutrina, um
a posição que 

corresponde às m
ais precisas 

noções da ciência processual m
oderna. 

3. 
RAM

ALHO, no § 227 da sua Praxe Brasileira, cuja 1.a 
edição 

foi 
publicada 

em
 

1869, 
deixa-nos 

esta 
noção 

geral: 
"C

ousa julgada, em
 sentido lato, se diz a decisão do juiz, que 

põe fim
 à dem

anda, e ao juízo, condenando ou absolvendo ao 
réu; e em

 sentido estricto, quando a sentença faz-se irrevogável 
pelo consentim

ento expresso ou tacito das partes; e presum
e-se 

o consentim
ento, deixando ellas de interpor os recursos nos 

prazos legaes, ou depois de esgotados os recursos ordinários e 

além
 de que, se assim

 não fôra, para os 
que 

posteriorm
ente, quando por sua vez fossem

 JU
sttçados, sena necessa;10, 

ou conceder-lhes recurso contra o 
precedentem

ente absolytd?, 
e 

neste 
caso 

violar-se-hia 
a 

causa 
Jltlgada, 

ou 
fazel-os 

responsavets 
som

ente por suas partes, depois de feita a divisã<? da 
e ';leste, 

quebrar-se-hia o laço da solidariedade contra a dtspostçao da let ( C
odtgo 

Civil francês, art. 1.211): se, porem
, a sentença é contra o. 

justiçado, não prejudica aos outros co-devedores, e, antes, ftca salvo a 
cada 

um
 

individualm
ente 

o 
direito 

de 
fazer 

um
a 

defeza 
com

pleta, 
valendo-se não só das excepções pessoaes, e relativas ao facto da soli-
dariedade 

com
o tam

bem
 das conm

nm
s. 

E
sta doutrina, que professo, e 

tem
 

sido' objecto 
de 

vivas 
controversias, 

deduz-se 
evidentem

ente 
do 

C
ódigo 

Civil 
francês, 

arts. 
1.281, 

e 
1.365, 

que 
considerão .os 

co-devedores solidarios com
o 

m
andatanos, uns dos outros, para o 

ftm
 

unico de m
elhorarem

 a condição com
m

um
 ; e no m

esm
o D

ireito R
om

ano 
se não encontra texto algum

, do qual se possa concluir, que a solidarie-
dade im

porte um
 m

andado recipm
co, em

 virtude do qual cada um
 dos 

devedores 
esteja investido do 

direito 
de 

com
prom

etter por 
seus 

actos 
jttdiciaes\ ou e.1:trajudiciaes a sorte dos outros. 

E se não obj ecte com
 os 

arts. 1.206 e 2.249 do cit. 
Código francês pelos quaes a citação feita 

em
 um

 só dos co-devedores solidarios interrom
pe a prescrição á respeito 

de todos; por quanto um
a cousa são os actos tendentes a consolidarem

 
o credor no direito de pedir: et singulis solida petitio est, e que por um

a 
necessidade 

das 
cousas devem

 produzir os 
seus 

effeitos em
 relação a 

todos os co-devedores, e outra cousa é o direito de defeza, que com
pete 

a cada um
 dos co-devedores de per si, em

bora o credor esteja consoli-
dado a 

respeito 
de todos. 

E 
o 

que 
deverem

os 
dizer a 

respeito 
dos 

co-credores solidarios, uns a 
respeito de outros? 

E
u entendo, 

que os 
effeitos do julgam

ento proferido na causa proposta por um
 delles, são 

a:bsolutos, e se extendem
 á todos, e isto é um

a, consequencia necessaria 
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de ter transitado a sentença pela C
hancellaria." 2o 

O
 prim

eiro 
lance prende-se ao conceito de M

ODESTINO; o segundo, vincula-
-se às exigências do § 2.0 do Liv. I, bem

 com
o do tit. 29, pr., 

do Liv. II das O
rdenações Filipinas, que faziam

 depender de 
passagem

 pela C
hancelaria a soltura dos efeitos da sentença. 

A
lém

 de ser havida por verdade, a sentença trânsita em
 

julgado faz certo o direito controvertido entre as partes, "m
as 

não 
entre terceiros, 

que 
não 

foram
 

ouvidos 
no 

processo", 
com

portando pronta execução. "C
om

 tudo ainda podem
 as partes 

oppôr contra ela o recurso da revista nos casos perm
ittidos por 

lei; e oppôr na execução os em
bargos adm

issíveis em
 direito, 

ou pedir por acção nova a sua revogação, verificando-se as 
condições legaes." 21 

N
ão passam

 em
 julgado, "ou por favor da causa ou em

 
rasão 

da 
nullidade, 

ou 
por 

defeito 
das 

provas": 
"1. 0

• 
a 

da natureza da solidariedade activa ( correalis activa) ; por quanto assim
 

com
o 

quando 
a 

divida é paga á 
um

 dos 
co-credores solidaríos, ou 

é 
perdoada ou com

pensada por um
, entende-se paga, perdoada e com

pensada 
a respeito de todos, do m

esm
o m

odo, quando é julgada a respeito d'um
, 

fica julgada a respeito de todos, L. L. 5, e 16 D
. da 

duob. 
nis.), os 

co-devedores ou co-proprietarios de um
a obrigação, on dç um

 im
m

ovel 
indivisível, uns a 

respeito d'outros, etc. 
(3 = A

ssim
, por exem

plo, 
a 

sentença, 
que 

rejeita a 
acção 

confessaria 
proposta contra um

 só 
dos 

co-proprietarios do fundo indivisível, ao qual se attribue algum
a servidão, 

aproveita aos dem
ais co-proprietarios, e não pode ser annullada pelo autor 

a pretexto de ter faltado a citação dos ditos co-proprietarios, e a que 
julga provada a servidão, não prejudica aos m

ais co-proprietarios, que a 
podem

 annullar por não terem
 sido citados. 

M
as, o que direm

os, se um
 

só dos co-proprietarios de algum
 fundo indivisível é o que pretende ser-

vidão em
 predio alheio; e por conseguinte é autor na acção confessaria? 

A
. L. 4, § 3, D

. se scn,ít vind. decide claram
ente, que o julgam

ento, pelo 
qual um

 dos co-proprietarios do fundo indivisível tem
 feito reconhecer 

em
 favor deste m

esm
o fundo a existencia de algum

a servidão aproveita 
á todos os outros, e a este respeito não ha questão; m

as quanto ao ponto 
de saber, se a sentença, que rejeita um

a acção confessaria form
ada por 

um
 dos co-proprietarios prejudica aos dem

ais, a questão é grave e 
cada. 

DURANTON e outras respeitáveis autoridades sustentão a negativa. 
PROUDHON, TOULLIER c outros, invocando a L. 15 L. de dttob. reis e a 
L. 

19 
D

. 
st ser·vit víndic., 

sustentão a 
affirm

ativa, salva a 
prova 

de . 
collusão, e é esta a opinião, que sigo. 

20. z.a ed,, pág. 321. 
21. 

Idem
, ibidem

. 
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sentença nulla, que for dada contra direito expresso b) ; contra 
parte que não foi prim

eiro citada c) ; ou contra outra sentença 
sobre a m

esm
a cousa e entre as m

esm
as pessoas ou seus sue-

cessares d) ; por falsa causa expressa na m
esm

a sentença, e 
por falsas provas e) ; e a que foi proferida por peita ou preço 
que o juiz ou as testem

unhas houveram
 f) ; por juiz incom

-
petente g

); ou por algum
 de m

uitos juizes, sem
 assistencia de 

todos os seus com
panheiros com

 quem
 devia dar h) ; sobre 

bens de raiz sem
 citação,. ou procuração da m

ulher i) ; contra 
o m

enor sem
 assistencia de seu tutor ou curador l) ; bem

 com
o 

a que foi proferida em
 causa tractada com

 falso procurador 
m

); ou contra parte já fallecida, 
constando em. juizo o seu 

fallecim
ento n

); 
2. 0

• 
a sentença condem

natoria em
 m

ateria 
crim

inal o) ; 
3. 0

• 
a proferida nas causas m

atrim
oniaes contra 

o m
atrim

onio, ou a favor contra os canones p) ; 
4. 0

. 
a que 

tem
 por fundam

ento provas privilegiadas, ou que por sua natu-
reza, ou accidentalm

ente não achnitte toda a certeza ou prova 
legal, com

o são as sentenças fundadas no 
juram

ento supple-
torio q

); e as que se baseam
 no juizo de m

edicos, cirurgiões, 
parteiras, agrim

ensores etc .. r) ; 
5. 0

• 
e todas as proferidas em

 
juizo sum

m
arissim

o possesso rio s) ; e a m
era interlocutoria." 22 

Passada em
 julgado, a sentença "não aproveita, nem

 pre-
judica a terceiros", exceto: 

"1. 0
• 

quando foi proferida contra 
aquelle de quem

 o terceiro houve causa, assim
 com

o a sentença 
proferida sobre a nullidade do testam

ento, que prejudica ao 
legatario b) ; não sendo a nullidade resultante de preterição ou 
desherdação injusta c) ; a sentença proferida contra o defunto 
que prejudica aos herdeiros d) ; 

2. 0
• 

quando a causa é indi-
vidua, assim

 com
o a sentença em

 m
ateria de servidão individua, 

com
m

um
 a m

uitos, que, obtida a favor de um
, approveita, e 

sendo contra prejudica aos outros e); 3. 0
. 

quando, 
com

 le-
gitim

o 
contradictor, 

em
 

juizo 
plenario, 

sem
 

negligencia 
ou 

22. 
O

b. cit, págs. 322-323. 
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conluio; 
tractou-se, 

e 
decidiu-se 

questão 
sobre 

0 
estado 

da 
pessoa, ou qualidade de bens; assim

 com
o a sentença proferida 

sobre a filiação, edade, legitim
idade, em

ancipação, entre filho 
e pae ou outro contradictor f) ; ou acerca 

da qualidade da 
cousa, com

o si é allodial ou em
phyteutica, ou si o contracto é 

ou não valido ,q) . " 23 

Q
uanto 

à 
elaboração 

doutrinária, 
essas nos 

parecem
 as 

m
ais im

portat}tes 
contribuições do 

período 
im

perial, 
de 

que 
decorre a essência do pensam

ento dom
inante no B

rasil a res-
peito da coisa julgada. 

23. 
O

b. cit., pág. 325. 
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St,m<irio. 
1. 

Constituição 
de 

1891: 
atribuição 

das 
com

petências 
estaduais para legislar sôbre processo. 

2. Código Civil e Lei de Intro-
dução. 

3. Incolum
idade da coisa julgada à retroatividade das leis com

o 
garantia constitucional. 

4. Legislações estaduais sôbre processo civil. 
5. 

A
notação de EsPfNOLA a texto do 

Código do Processo do Estado da 
Bahia. 

6. 
D

isciplina particular do 
Código do Estado de Pernam

buco. 
7. 

Código de 
Processo 

Civil 
B

rasileiro de 
1939. 

8. 
Projeto ALFREDO 

B
U

ZA
ID

. 

1. 
Proclam

ada a República, a C
onstituição de 24 de fe-

vereiro de 1891, art. 34, inciso 23, atribuiu aos Estados, indi-
retam

ente, o poder de legislar sôbre processo civil, perm
anecendo 

em
 vigor, até que essa com

petência fôsse exercida, a legislação 
herdada do Im

pério. 
A

lguns Estados se apressaram
 na elabo-

ração 
de 

seus 
códigos ; 

outros 
não 

chegaram
 

a 
editá-los, 

perdendo o ensejo de fazê-lo com
 o advento da C

onstituição 
de 16 de julho de 1934 que, no art. 5. 0

, n. X
IX

, a) atribuiu 
à U

nião a com
petência legislativa para a m

atéria processual. 

2. 
O

 prim
eiro diplom

a legislativo da R
epública a tratar 

da coisa julgada foi a Lei (n. 3.071) de Introdução ao Código 
Civil, de 1. 0 de janeiro de 1916, posteriorm

ente alterada pela 
Lei n. 3.725, de 15 de janeiro de 1919, nas regras de introdução 
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ao nôvo Código, estabelecendo ressalva explícita: 
"A

 lei não 
prejudicaráf em

 caso algum
, o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito, ou a coisa julgada" (art. 3. 0
)
. 

N
o § 3.0 dêsse m

esm
o 

texto, definiu: 
"C

ham
a-se coisa julgada ao caso julgado, a 

decisão judicial de que já não caiba recurso." 

O
 D

ecreto-lei n. 4.657, de 4 de setem
bro de 1942, elim

inou 
a ressalva do anterior art. 3. 0

, da introdução, estabelecendo: 
"A

 lei em
 vigor terá efeito im

ediato e geral, respeitados o ato 
jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada" (art. 
6.0). Som

ente com
 a edição da Lei n. 3.238, de 1. 0 de agôsto 

de 1957, voltou à disciplina do nosso direito escrito, a ressalva 
do art. 3. 0, caput, da prim

eira Lei de Introdução ao Código 
Civil. O

 tem
a da coisa julgada sem

pre foi tido com
o de direito 

civil, à linha de entendim
ento predom

inante no sistem
a francês 

e, dali, irradiado para o italiano e para outros sistem
as legis-

lativos, 
inspirados 

no 
Código 

N
apoleão. 

A
os 

civilistas, 
em

 
verdade, sem

pre se reservou o debate m
ais fundo sôbre proble-

m
as da coisa julgada, a quem

 os processualistas, salvo raras 
exceções, se m

ostraram
 arredios. 

A
s grandes dissertações sôbre 

o seu fundam
ento, o seu conceito, os seus lim

ites objetivos e 
subjetivos, encontram

-se nos tratadistas do D
ireito Civil. 

O
 

nosso Código Civil, entretanto, foi' escasso em
 regras sôbre a 

coisa julgada. 
A

lém
 do conceito pôsto na Introdução, a ela 

só alude quando cuida da transação -
a que atribui efeito de 

coisa julgada (art. 1.030) m
as declara nula a celebrada sôbre 

litígio por ela já decidido (art. 1. 036) -
e ao estabelecer a 

vinculação do juízo cível à decisão crim
inal sôbre a existência 

do fato e a sua autoria (art. 1 . 525) . 
N

o art. 452, o legis-
lador do Código Civil apenas estabelece exceção ao princípio 
que tem

 na coisa julgada o pressuposto norm
al do processo 

executório. 
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Som
ente após a em

ancipação do 
direito processual, por 

obra da reform
ulação operada a partir da segunda m

etade do 
século passado, passou a coisa julgada e a sua problem

ática a 
interessar aos processualistas, dando ensejo a um

a revisão de 
conceitos ainda em

 ebulição. 

3. 
N

o sistem
a constitucional 

brasileiro a coisa 
julgada 

aparece, em
 regra de direito positivo, no texto do art. 113, § 

da Constituição de 16 de julho de 1934, apartada do alcance 
retroativo das leis, já anteriorm

ente estabelecido, de m
odo ge-

nérico, no art. 179, § 3. 0
, da Constituição Im

perial de 25 de 
m

arço de 1824 e, no art. 11, § 3. 0
, da Constituição R

epublicana 
de 24 

de 
fevereiro 

de 
1891. 

A
 

regra nova, do legislador 
constituinte de 1934, teve curta duração, elim

inada que foi pela 
C

arta de 1937, só vindo a restabelecer-se 9 anos depois, pelo 
texto do art. 141, § 3. 0

, da Constituição de 18 de setem
bro de 

1946, reiterado no art. 150, § 3. 0
, da Constituição de 24 de 

janeiro de 1967, atual art. 153, § 3. 0
. 

4. 
Com

 
a 

atribuição, 
aos 

Estados-m
em

bros, 
do 

poder 
ele legislar sôbre processo civil, indiretam

ente estabelecida na 
Constituição de 24 de fevereiro de 1891, art. 34, inciso 23, o 
Regulam

ento 737 foi, paulatinam
ente, perdendo vigência, subs-

tituídas 
as 

suas 
preceituações 

pelas 
dos 

códigos 
estaduais. 

N
estes, a disciplina pertinente à coisa julgada se fêz: ora no 

sentido de considerá-la com
o m

atéria de exceção ritual (Códig<> 
de Processo Civil do Estado do Rio G

rande do S
u

l-
art. 163 

-
e; Código de Processo Civil e Com

ercial do 
Estado da 

B
ah

ia-
art. 1

0
2

-
6. 0

; Código de Processo Civil do D
istrito 

Federal ( 1927) -
art. 117 -

V
; Projeto FE

R
R

E
IR

A
 D

E V
 A

S-

de Código de Processo Civil para o Estado de M
ato 

G
rosso-

art. 1
2

2
-

V
, e Código de Processo Civil do Estado 

de São Paulo -
art. 225 -

IV
) ; ora com

o tem
a de contes-

tação (Código de Processo Civil e Com
ercial do D

istrito Fe-
deral -

arts. 68-69; Código Judiciário do Estado do R
io -
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arts. 1.154 e 1.155; Código de Processo Civil do Estado de 
Pernam

buco -
art. 221 ; Código de Processo Civil do Estado 

de Santa C
atarina -

art. 613; ora especificando-se o m
om

ento 
em

 que a sentença adquire autoridade de caso julgado (Código 
de Processo Civil do Estado do R

io G
rande do Sul -

art · 
509; Código de Processo Civil e Com

ercial do Estado da B
ahia 

-
art. 1.384 ; Código de Processo Civil do Estado de Pernam

· 
buco -

art. 391). 
Q

uanto ao seu alcance, subjetivo e objetivo, 
é determ

inado pelos lim
ites traçados à execução 

(Código de 
Processo Civil e Com

ercial do D
istrito F

ederal-
arts. 815-816; 

Código de Processo Civil do Estado de Pernam
buco -

arts. 
1.271 e 1.272; Código de Processo Civil do D

istrito Federal 
(1927) arts. 961-963; Código de Processo Civil do Estado de 
Santa C

atarina --'-
arts. 

1. 671-1.672; 
Projeto FERREIRA DE 

VASCONCELLOS de Código de Processo Civil para o Estado de 
M

ato G
rosso-

arts. 1.163 e 1.165; Código de Processo Civil! 
do Estado de São Paulo -

arts. 945-948). para a qual a sen-
tença passada em

 julgado é título (Código de Processo Civil 
do Estado do Rio G

rande do Sul -
art. 873 -a

; Código de 
Processo Civil e Com

ercial do D
istrito Federal -

art. 813 ; 
Código 

de Processo Civil do 
Estado de São Paulo -

art. 
939). 

A
lguns códigos especificam

, tam
bém

, os requisitos (C
ó-

digo de Processo Civil e Com
ercial do D

istrito Federal -
art. 

69, § 1 ; Projeto FERREIRA DE V
 .ASCONCELLOS de Código de Pro-

cesso Civil para o Estado de M
ato G

rosso -
art. 139; Código de 

Processo Civil do Estado de São P
au

lo
-

art. 229). A
 vedação 

de m
odificar a sentença, nos próprios autos, tam

bém
 é expli-

citada em
 alguns códigos (C

ódigo de Processo Civil e Com
er-

cial do D
istrito Federal -

art. 192; Código de Processo Civil 
e Com

ercial do Estado da B
ahia 

art. 316; Código de Pro-
cesso Civil de Pernam

buco -
art. 390; Código de Processo 

Civil do Estado de Santa C
atarina-

art. 796). N
o da Bahia, 

há regra expressa no sentido de que a sentença nula não passa 
em

 julgado 
(art. 1.363), enquanto 

outros 
códigos incluem

, 
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as hipóteses de nulidade da sentença, a de ter sido profe-
nda contra a 

coisa 
julgada 

(Código 
de 

Processo 
Civil do 

Estado de Pernam
buco -

art. 162 -
5; Código de Processo 

Civil do Estado de Santa C
atarina -

art. 1 . 844 -
V

 ; Código 
de 

Civil do Estado de São Paulo -a
rt. 348 -

IV
). 

Prec1sam
, alguns códigos, as decisões que não fazem

 coisa jul-
gada (Código de Processo Civil do Estado de Pernam

buco -
art. 172; Código de Processo Civil do D

istrito Federal ( 1927) 
-

art. 136, parágrafo único; Projeto FERREIRA DE V
A

scoN
-

CELLOS do Código de Processo Civil para o Estado de M
ato 

G
rosso -

art. 141, parágrafo único; Código de Processo Civil 
do Estado de São Paulo -

art. 379 -
3. 0

)
, enquanto outros 

determ
inam

 a sua sede no dispositivo da sentença (Código de 
Processo Civil do D

istrito Federal (1927) -a
rt. 136; Projeto 

FERREIRA DE VASCONCELLOS de Código de Processo Civil para 
o Estado de M

ato G
rosso -

art. 141). 

5. 
:.Bsses, em

 traços am
plos, os problem

as que sensibili-
zaram

 os codificadores estaduais e pelos quais se apura 0 pen-
sam

ento dom
inante, à época, a propósito da coisa julgada, no 

plano da sua disciplina legislativa. A
 tal propósito, é expressiva 

a anotação de EDUARDO EsPÍNOLA ao inciso 6.o do art. 102 do 
Código do Processo do Estado da B

ahia: 
"O

 caso julgado, 
escre.ve A. R

m
s (loc. cit.), dá-se quando se instaura um

a acção, 
depm

s de ter sido decidida, por sentença de que não ha recurso, 
.acção iclentica, isto é, ventilada entre as m

esm
as pessoas, 

m
c1dm

do sobre o m
esm

o objecto e assentando sobre o m
esm

o 
fundam

ento jurídico. 
V

ê-se, pois, que a differença entre as 
duas situações (litispendência e caso julgado) está em

 que na 
prim

eira a acção, com
 a qual se identifica o pleito novam

ente 
proposto, está ainda pendente, ao passo que na segunda essa 
acção já foi decidida por sentença transitada em

 julgado. 
Em

 
qualquer dos casos, visto que se pretende provocar a actividade 
jurisdiccional sobre um

 
litígio já subm

etido ao conhecim
ento 
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dos orgãos judiciários, a lei perm
ite ao réo que invoque essa. 

circum
stancia para obstar a que sobre o m

esm
o litígio recaiam

 
duas decisões dos tribunaes de egual graduação. 

O
 fundam

ento 
da excepção 

de 
caso julgado deriva da propria efficacia e 

auctoridade do caso julgado. 
A

 sentença, depois de transitar 
em

 
julgado, 

fica 
constituindo 

entre as 
partes 

a 
declaração 

irrevogavel da relação 
jurídica controvertida; não pode, por 

isso, adm
itir-se que o interessado venha ainda suscitar um

a 
questão já definitivam

ente resolvida. 
Q

uanto á excepção de 
litispendencia, o fundam

ento está na necessidade de evitar 
m

entos inuteis ou contradictorios". 
C

ontinua o douto profes-
sor português : 

"N
o fundo ha entre a litispendencia e o caso 

julgado um
a certa com

m
unidade de funcção: am

bos visam
 a 

evitar um
a duplicação inutil da actividade jurisdiccional. 

E, 
sendo assim

, parece que as duas excepções deviam
 estar na 

m
esm

a attitude em
 face dos litígios ventilados em

 tribunaes 
estrangeiros. 

Todavia, a 
doutrina, ao 

passo 
que adm

itte a 
sentença estrangeira com

o 
fundam

ento de caso 
julgado, não 

considera a pendencia de um
 litígio em

 tribunal estrangeiro com
o 

obstaculo legitim
o ao prosseguim

ento do m
esm

o litígio no fôro 
nacional." 

Em
 PIM

ENTA BuENO 
(Form

alidades 
do P1·ocesso 

Civil, n. 186) se encontra a enum
eração das sentenças e de-

cisões que não estabelecem
 co usa julgada ; e tais são : a) 

a 
sentença ainda appellavel ; b) a que ainda pode ser em

bargada; 
c) a provisional (com

o a que na acção decendiaria recebe os 
em

bargos com
 condem

nação; d) a interlocutoria; e) a de con-
dem

nação de preceito; f) a de absolvição de instância; g) as 
sentenças m

atrim
oniaes ; h) a sentença nulla (a qual, porém

, 
tem

 a seu favor a presum
pção de validade, em

quanto se não 
annulla pelos m

eios com
petentes) . 

A
 sentença dada em

 causa 
sum

m
aria ou executiva não produz excepção de caso julgado 

na causa ordinaria, salvo si a discussão se tornar ordinaria. 
A

ssim
, a sentença, que despreza in lim

ine em
bargos de ter-

ceiro, não faz excepção para a acção com
petente; m

as si os 
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em
bargos foram

 recebidos e disputados e afinal desprezados, 
então sim

. 
C

um
pre tam

bem
 reflectir que si elles 

foram
 só 

fundados na posse, ainda que disputados ordinariam
ente, a sen-

tença não produz caso julgado para a acção sobre o dom
ínio, 

porque posse e dom
ínio são coisas diversas. 1 

6. 
O

 Código do 
Estado de 

Pernam
buco, resultante ele 

projeto elaborado pelo 
em

inente 
Prof. 

M
ÁRIO 

DE 
ALM

EIDA 
CASTRO, tem

 um
 título especialm

ente consagrado ao tem
a, em

 
{Itte se estabelecem

 as regras de sua disciplina fundam
ental, 

seja determ
inando as sentenças a que se atribui a autoridade 

elo caso julgado e o m
om

ento processual de sua configuração 
(arts. 171 e 391), seja especificando os atos que não o podem

 
produzir: 

"A
rt. 172. 

N
ão produzem

 caso julgado; 
1) 

os 
actos de 

judisdicção graciosa; 
2) 

os despachos m
eram

ente 
interlocutorios; 

3) 
as decisões sobre processos preparatorios 

e preventivos ; 
4) 

as sentenças de desquite no que diz res-
peito ao restabelecim

ento da sociedade conjugal 
(art. 323 do 

Código 
Civil) ; 

5) 
as 

sentenças 
denegatorias 

de fallencia; 
6) 

as sentenças nullas operam
 os seus effeitos, em

quanto não 
annulladas por acção com

petente." 
D

as regras a propósito da legitim
ação para o processo 

executório infere-se a adesão ao princípio de que a coisa jul-
gada opera, apenas, inter partes, resultando a afetação excep-
-cional ele terceiros de efeitos secundários da sentença. 

7. 
Estabelecida a com

petência legislativa da U
nião para 

a m
atéria processual, por fôrça elo disposto no art. 5. 0

, X
IX

, 
a, da Constituição de 16 de julho de 1934, sobreveio, com

 o 
D

ecreto-lei n. 
1.608, de 

18 de setem
bro ele 

1939, o Código 
atualm

ente em
 vigor. 

N
êle se contem

pla a coisa julgada entre 
as exceções não suspensivas 

(art. 182, n. II), além
 de atri-

buir-se à sentença que decidir, total ou parcialm
ente, a lide, 

1. 
M

oR
A

ES C
A

R
V

A
LH

o, Praxe, ed. Levindo Lopes, pág. 79, nota 179. 
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"fôrça de lei nos lim
ites das questões decididas", segundo o 

art. 287. 
"C

onsiderar-se-ão decididas -
acrescenta o pará-

grafo único dês se texto -
tôdas as questões que constituam

 
prem

issa necessária da conclusão." 
N

o art. 288 tem
-se a coisa julgada com

o efeito da sentença, 
através desta regra: 

"N
ão terão efeito de coisa julgada os 

despachos m
eram

ente interlocutórios e as sentenças proferidas 
em

 processos de jurisdição voluntária e graciosa, preventivos e 
preparatórios e de desquite por m

útuo consentim
ento." 

"N
enhum

 juiz poderá decidir novam
ente as questões 

já 
decididas, relativas à m

esm
a lide -

diz o art. 289 -
salvo: 

I
-

N
os casos expressam

ente previstos. 
II -Q

u
an

d
o

 o juiz 
tiver decidido, de acôrdo com

 a eqüidade determ
inada relação 

entre as partes, e estas reclam
arem

 a revisão por haver-se m
o-

dificado o estado de fato." 
"N

a ação declaratória, a sentença 
que passar em

 julgado valerá com
o preceito, m

as a execução 
do que houver sido declarado sàm

ente poderá prom
over-se em

 
virtude de sentença condenatória. 

A
 sentença condenatória será 

pleiteada por m
eio de ação adequada à efetivação do direito de-

clarado, sendo, porém
, exeqüível desde logo a condenação nas 

custas" (art. 290 e parágrafo único). 
Especificam

ente quanto às averbações ou retificações do 
registro civil, estabelece o art. 597: "O

 despacho do juiz, que 
m

ande restaurar, suprir, ou retificar o assentam
ento, não fará 

caso julgado nas ações 
fundadas nos fatos que constituírem

 
objeto do nôvo assentam

ento ou da retificação ordenada." 

8. 
Em

 janeiro de 1
9

6
4

-
quase sete anos já se passaram

 
-

o em
inente Prof. ALFREDO BuzAID apresentou ao M

inistro 
da Justiça a Parte G

eral do A
nteprojeto de Código de Processo 

Civil, com
 que se intentava em

preender a reform
a do código 

vigente. 
N

esse trabalho, que obedece aos m
ais rigorosos câ-

nones da m
oderna processualística, a coisa julgada tem

 trata-
m

ento adm
irável, nitidam

ente superior ao adotado no Código 
do Estado da Cidade do V

aticano, não só pela obediência aos 
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princípios fundam
entais que inform

am
 o instituto, com

o pela 
sistem

atização da m
atéria, tôda ela reunida em

 um
a seção e 

distribuída, num
a síntese im

pressionante, por apenas nove ar-
tigos: "A

rt. 507. 
Cham

a-se coisa julgada m
aterial a qualidade, 

que torna im
utável e indiscutível o efeito da sentença, não 

m
ais sujeita a recursos ordinário ou extraordinário. 

"A
rt. 508. 

A
 sentença, que julga total ou parcialm

ente a 
lide, tem

 fôrça de lei nos lim
ites da lide e das questões deci-

didas. "A
rt. 509. 

N
ão fazem

 coisa julgada: 
"I -

O
s m

otivos, ainda que im
portantes para determ

inar 
o alcance da parte dispositiva da sentença; 

"II -
A

 verdade dos fatos, estabelecida com
o fundam

en-
to da decisão ; 

"III -
A

s 
questões 

prejudiciais, 
resolvidas 

incidental-
m

ente no curso do processo. 
"A

rt. 510. 
Faz, todavia, coisa julgada, a decisão da ques-

tão prejudicial se a parte o requerer (arts. 5. 0 e 354), o juiz 
fôr com

petente em
 razão da m

atéria e constituir pressuposto 
necessário para o julgam

ento da lide. 
"A

rt. 511. 
N

enhum
 juiz decidirá novam

ente as questões 
já decididas 

em
 sentença 

definitiva, 
relativas à m

esm
a lide, 

salvo: "I -
Se, tratando-se de relação jurídica continuativa, so-

breveio m
odificação no estado de fato ou de direito; caso em

 
que assiste à parte o direito de pedir a revisão do que foi esta-
tuído na sentença; 

"II -
N

os dem
ais casos prescritos em

 lei. 
"A

rt. 512. 
A

 sentença faz coisa julgada às partes entre 
que é dada, não beneficiando, nem

 prejudicando terceiros. N
as 

causas relativas ao estado da pessoa, a sentença é eficaz em
 rela-

ção a terceiros, quando, proposta a ação contra todos os inte-
ressados,. tenha havido oposição ao reconhecim

ento. 
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"A
rt. 513. 

É defeso à parte discutir, de nôvo, no curso 
<lo processo, as questões já decididas, a cujo respeito se ope-
rou a preclusão. 

"A
rt. 514. 

Passada em
 

julgado a sentença de m
érito, 

reputar-se-ão deduzidas e repelidas tôdas as alegações, defesas 
e exceções, que a parte poderia opor assim

 ao acolhim
ento com

o 
à rejeição elo pedido. 

"A
rt. 515. 

A
 sentença, que declara a nulidade de casa-

m
ento, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 

efeitos senão depois de confirm
ada pelo Tribunal de Justiça." 

Tam
bém

 aqui, na enunciação das regras de direito positivo 
'Cio período republicano sôbre coisa julgada, incluím

os disciplina 
.de lege ferenda, resultante do A

nteprojeto do Prof. ALFREDO 
BuzAID, especialm

ente pelo teor científico da contribuição que 
significa para o entendim

ento da m
atéria. 

§ 2 

E
LA

B
O

R
A

Ç
Ã

O
 D

O
U
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IN

A
R

IA
 

SumiJ,rio. 
1. O

 m
agistério de JoÃo M

oNTEIRO. 
2. JoÃo M

ENDES llE 
ALM

EIDA JÚNIOR. 3. A
 m

onografia de M
ANOEL AURELIANO DE GusM

ÃO. 
4. JoRGE AM

ERICANO. 
5. O

 Curso de GABRIEL DE REZENDE FILHO. 
6. A

s 
preleções de cátedra de LU

iz EuLÁLIO DE BuENO VIDIGAL. 
7. A

 posição 
de ALFREDO 

BuzAID. 
8. A

s lições de 
M

oACYR AM
ARAL 

SANTOS. 
9. A

 
·exposição de JosÉ FREDERICO M

ARQUES. 
10. A

 dissertação de LoPES DA 
CosTA. 

11. A
pontam

ento de CoSTA CARVALHO. 
12. Posição de AFONSO 

FRAGA. 
13. O

 art. 182, n. II, do Código de Processo Civil, na anotação 
·<le PoNTES DE M

IRANDA. 
14. O

pinião de BATISTA M
ARTINS. 

15. D
isci-

plina do art. 287, do Código de Processo Civil. 
16. O

 parágrafo único, 
do art. 287 do Código de Processo Civil. 

17. O
 art. 288 do C

ódigo de 
'Processo CiviL 

18. A
 regra do art. 289 do Código de Processo Civil. 

19. O
 art. 290 e parágrafo único, do Código de P:rocesso Civil. 

1 . 
N

o período republicano, o Curso de JoÃ
o M

oNTEIRO, 
·cuja 1.a edição é de 1905, assinala a posição da doutrina ainda 
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sob o im
pério do Regulam

ento n. 737. 
A

o tratar dos efeitos 
do julgado, observa o em

inente professor que tôda sentença., 
"com

o qualquer outro acto público, pode e deve, respectiva-
m

ente à própria influencia no m
undo concreto dos phenom

enos 
jurídicos, ser considerada sob o duplo aspecto de sua força 
efficiente e de sua funcção pratica." 2 

Q
uanto às suas funções, "a sentença, com

o acto do poder 
judiciário, tem

 força identica à de qualquer lei ou decreto dos 
outros dous poderes constitucionaes do Estado. 

Eis que passa 
em

 julgado, obriga a todos indistinctam
ente e pode ser coacti-

vam
ente im

posta por m
eio da execução forçada, a que não só 

o réo condem
nado com

o qualquer outra pessoa não pode oppôr. 
D

ecreto 
onm

es, tem
 nesta força a sua funcção posi-

tiva. 
Eis porque, quando adiante estudarm

os a cousa julgada, 
haverem

os de vêr que nítida differença se interpõe entre o que 
se cham

a em
 absoluto sentença, ou decreto que, na expressão 

ele CovARRUVIAS, praevalet 'l'eritati, e o que technicam
ente St> 

denom
ina res iudicata, que para IHERING indica apenas a re-

lação ele direito resolvida entre o auctor e o réo, e abre a e.:r-
ceptio 

rei iudicatae. 
Por enquanto, dam

os aqui 
sóm

ente as 
linhas culm

inantes do assum
pto, sob sua feição m

ais geral ou 
theorica. 

E 
se diz, que, nesta relação, tem

 a sentença um
a 

força 
ou 

funcção 
positiva, 

com
o 

rem
iniscencia 

da 
doutrina 

phi1osophica de THOM
ASUS, que distinguia o direito da m

oral 
segundo os deveres correlatos se apresentassem

 sob o aspecto 
negativo ou positivo. 

Q
uero dizer: todos devem

 obediencia ás 
sentenças do poder judiciario em

quanto exprim
em

 um
a verdade 

jurídica estavelm
ente assentada adversus om

nes -
eis a sua 

funcção positiva; as partes litigantes não podem
 exercer a sua 

actividade jurídica na relação de direito resolvida sinão preci-

2. 
Theoria do Processo Civil, 5.a edição, 1936, 

§ 197. 

17 -
C

.E
.C

.J. 
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sam
ente nos proprios term

os rei iudicatae -
eis a função nega-

tiva elas sentenças." 3 
Com

o efeitos especiais da sentença, JoÃ
o 

M
oN

T
E

IR
O

 espe-
cifica os seguintes: 

"1. 0
• 

Term
ina o officio do 

juiz, e por 
isso se diz irretractavel.; quer dizer, que proferida a sentença 
definitiva, finda a jurisdição do respectivo juiz prolator. Salvo 
por via de em

bargos, não a poderá elle m
ais revogar." 4 

2. 0
. 

3. 
N

ota 1 da ob. cit., pág. 583: "1. v. g. a sentença, em
 ação de 

filiação natural, jt)lgou que A
ntonio é 

filho de Pedro. 
Todos têm

 o 
dever de considerar esta decisão com

o verdade prevalente. 
Pedro não 

pode se 
do dever de alim

entar A
ntonio." 

4. 
N

ota 
3 

da 
ob. 

cit., 
pág. 

584: 
3. 

Judex, 
posteaquam

 
sem

el 
sententiam

 dixit, postea Judex esse desinit -
o juiz deixa de o ser logo 

que profere a sentença -
fr. 55 de re fud, 

(X
L

II, 1). 
E 

a razão a 
dá ULPIANO na seqüência do texto -

é porque o juiz, desde que con-
denou em

 m
ais ou ·em

 m
enos, já não pode reform

ar sua sentença porque 
m

al ou bem
, se desem

penhou. de sua funcção 
-

sem
el enim

 m
ale seu 

bene ojficio functus est 
Boncenne, II 361. -

E depois que o julgaóor 
der um

a vez sentença definitiva em
 algum

 feito, e a publicar não tem
 

poder de a revogar, dando outra contraria pelos m
esm

os autos -
repete 

a 
O

rd. L. 3." tit. 66, 
§ 6. 0 

-
M

as 
esta regra, por m

ais 
que pareça 

absoluta, anda sujeita às dua!l m
odificações ou excepções expressas no 

citado § 6. 0
• 

Eis a prim
eira: 

"E
 si depois a revogasse, e désse outra 

contraria, a segunda será nenhum
a, salvo si a prim

eira fosse revogada 
por via de 

em
bargos, 

taes 
que 

por D
ireito 

Por 
o nelles allegado, 

ou 
provado, a devesse rli'vogar". 

Eis a 
segunda: 

"Porém
 si o julgador 

der um
a sentença definitiva, que tenha em

 si algum
as palavras escuras 

e intrincadas, bem
 a poderá declarar." 

D
e am

bas tratarem
os dem

ora-
dam

ente no § 204. 
RAM

ALHO, P. 1.a tit. X
X

, § 3. 0 i. f., sobre VALASCO 
Cons. 47 n. 6 ainda 

q_ue "a sentença que denega appel!ação pod; 
ser reform

ada, 
porque 

é 
havida por 

interlow
toria para 

este 
fim

, 
em

 
favor da apj;ellação, e por causa da reverencia devida ao Juiz superior". 
Já nos 

parecia 
extranhavel 

que 
V

alasco 
assim

 
tivesse 

doutrinado 
em

 
vista da O

rd. L. 3. 0 
tit. 74, que expressam

ente cham
a interlocutoria a 

sentença que denega appellação e lhe oppõe o recurso de aggravo · m
as 

é que o não podia fazer depois do art. 15, § 9. 0 do 
de 

15 
de 

M
arço de 

1842. 
N

em
 

tão pouco 
nos. 

parecem
 procedentes 

as 
razões de V

 ALASCO: 
in 

favor em
 rem

edii appellationis et propter rroe-
rentiam

 iudicum
 superiom

m
. 

Si fosse em
 favor da appel!ação, aggravo 

não 
se 

deveria 
adm

itir 
do 

despacho 
que 

a 
recebe. 

Por 
outro lado, 

receber appel!ação não é reverencia ao Juiz Superior, sinão pura funcção 
do officio do juiz da prim

eira instancia, com
o o é não a receber. 

E
sta 

idéia de reverencia na doutrina dos recursos não passa de anachronism
o, 

já agora intoleravel na econom
ia 

judiciaria. 
Para satisfação de 

um
a 

hum
ana, a appe!lação é perfeito direito das partes, organi-

zado nas leis conform
e o system

a processual do paiz." 
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Produz a causa julgada. 5 
3. 0

• 
Faz direito entre as partes; 

e em
 regra só entre as 

partes. 6 
4. 0

• 
Produz a 

hypotheca 
judicial." 

N
o C

apítulo X
, ao tratar da coisa julgada, escreve: 

"Foi 
proferida a decisão definitiva do pleito, e a parte vencida ou 
não 

usou dos 
recursos legaes ou por com

pleto os 
exgottou. 

Então se diz que a sentença passou em
 julgado, para significar 

que se findou o litigio e a decisão se tornou irretractavel. 
Só 

lhe resta a execução. 
O

 phenom
eno juridico produzido por 

êste m
om

ento 
do 

processo dá o nom
e 

da 
cousa 

julgada ao 
instituto judiciario, que ora vam

os perlustradam
ente estudar." 7 

Passa, em
 seguida, ao exam

e da função positiva da coisa 
julgada, assinalando ser ela ato público, "em

anado de um
 dos 

poderes 
constitucionaes, 

por 
ninguem

 
pode 

ser im
pugnado : 

firm
a definitivam

ente o facto, que passa a ter, adversus om
nes, 

a feição da verdade. 
R

es iudicata pro veritate habetur." 8 

5. 
N

 Ot<! 4 da ob. cit., pág. 584: 
"4. B

em
 entendido : consoante a 

theoria que se expenderá nos §§ 235-237. 
6. 

N
ota 5 da ob. cit., pág. 584: 

"5. E se diz que em. regra é que 
a 

sentença 
só 

entre 
as 

partes 
faz 

direito, 
porque 

(V
id. 

Progra111rma, 
X

L
V

III, 3. 0
) 

o hrocardo 1·es inter alias, act, aliis non prodest nec nocet, 
não 

é absolttto 
V

id. infra § 245·." 
-

· 
7. 

O
b. cit., § 235, págs. 734-735. 

8. 
N

ota 2 da ob. cit., pág. 736: 
"2. Fr. 207 de reg. fur. 

(L., 17). 
-

N
ão vale a pena nos determ

os na controversia, entre os escriptores 
esbofantem

ente 
debatida: 

si 
a 

cousa 
julgada 

é 
um

a 
ficção 

ou 
um

a 
presum

pção. 
U

m
a ficção de verdade que Protege as sentenças definitivas 

contra qualquer ataque 
O

lt m
odificação -

diz o grande SAVIGNY 
(D

r. 
Rom

., 
V

I, 
pag. 

257). 
O

utros, 
com

o 
FONTAINE. 

D
iss. 

sobre 
as 

Presum
pções, 

apud 
OLIVEIRA 

LIM
A, 

D
a 

Causa 
lttlgada 

(O
 

D
ireito, 

X
X

X
V

III, 
481), 

dizendo que 
pela 

ficção se reconhece 
falso 

o 
facto 

cuja existencia se estabelece, ao passo que a cou&
a 

julgada pressuppõe 
a existencia de um

 facto certo e positivo, concluem
 ser um

a presum
pção. 

M
as não pal."ecerá m

ais verdadeiro dizer que a cousa julgada não é nem
 

ficção nem
 presum

pção, m
as positiva e exclusivam

ente um
a criação da 

Lei? 
B

asta relêr o que ficou escripto no § 175 com
bin. com

 a not. 1. 3 
ao § 174 

(2. 0 
vol., 

págs. 
508-516), para inteira justificação do 

nosso 
asserto. 

Pro veritate habetur, disse o D
igesto. 

H
abetur, isto é, a lei 

m
anda que se tenha com

o verdad<-
a 

sentença que passou em
 julgado. 

E 
eis porque fugim

os 
intencionalm

ente no texto su.pra de alludir ou a 
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M
ais adiante, acrescenta: 

"A
 ordem

 pública é, portanto, 
o fundam

ento político da cousa julgada 9 e porque o é, se ex-
plica a sua força, que vai ao ponto de non iure facere ius, de 
non ente ens; e porque o é, explanada fica a razão que dá á 
cousa julgada auctoridade adversus onznes. 

O
 facto que a sen-

tença definitivam
ente firm

ou entre os litigantes não pode ser 
outro para terceiros." 10 

A
o estudar, depois, a função 

negativa da 
julgada, 

acentua que ela "significa tam
bem

, na phrase de lHERING, a 
propria relação de direito resolvida na sentença; 11 e êste é o 
seu sentido rigoroso ou technicam

ente judiciario. 
"Ficou deci-

dido, sobre razões m
ais que provaveis, disse PAULO, que bas-

tav:l um
a acção para cada contestação, e um

a sentença term
i-

nativa para cada acção; porque de outro m
odo as lides 

se 
m

ultiplicariam
 indefinidam

ente, trazendo insoluvel difficuldade 
ou confusão, m

axim
e si fossem

 decididas diversam
ente. 12 Eis 

porque de ordinario apparece a 
de causa ju.lgada. 13 

presum
pção ou a ficção. 

A
 cousa julgada tem

 a 
feição da verdade -

habct veritàtis m
odus. 

Eis porque dizem
o9 ser positiva esta funcção da 

cousa julgada. 
A

ffirm
a ilTefractavelm

ente a verdade, todos a devem
 ter 

com
o tal 

(V
id. § 197)." 

9. 
N

ota 4 da ob. cit., pág. 736: 
"Sobre a c. 

j. fundava CicERO 
(pro Sylla, cap. 22), 

a 
estabilidade dos 

Estados: 
Status Reipublicae 

m
a.vim

e iudicatis rebus continetur. -
E expresso é o fr. 65, § 2. 0 ad SC

 
Trebell (X

X
X

V
I, 1) : Etiam

 publica interest, propter rerum
 iudicatarum

 
auctoritatem

". 
10. 

O
b. cit., § 236, págs. 736-737. 

11. 
N

ota l 
da ob. cit., 

pág. 745: 
"1. V

j. ARNDTS, Pand., § 116, 
nt. 

3. 0 
de 

Sefarini." 
N

ota 2 da ob. cit., pág. 745: 
"2. C

om
o se vê na expres&

ão 
m

a.nm
 e deste texto, o perigo de decisões contradictorias não foi a unica 

Taz.ão 
productora 

da 
auctoridade 

da 
coisa 

julgada, 
com

o 
pareceu 

ao 
S.AVIGNY, 

§ 
C

C
L

X
X

X
; 

nem
 

portanto, 
teve 

razão 
IHERING, 

§ b
, quando lhe assignou, tam

bem
 com

o razão unica, a necessidade de 
se 

conseguir a 
estabilidade dos 

direitos, 
a 

paz das 
fam

ilias, 
o 

socego 
geral. 

U
m

a c outra foram
 a razão determ

inante daquella criação." 
. 13. 

N
ota 3 da ob. cit., pág. 745: 

"3. Singulis controversiis singulas 
ac.tzones m

m
m

que iudicati finem
 sufficere, probabili ratione placuit; ne 

az1te!· 
m

odus 
m

ultiplicatus, 
sum

m
am

 
atque ine.1:plicabilem

 
faciat 

d!ff1cultatem
; m

axim
e si diversa prom

m
tiaretttur. 

PARERE ergo excep-
tw

nem
 rei iudicatae freq!tens 

est -
fr. 6 de e.1:cep. r. 

j. 
(X

L
IV

, 2). 
Sobre a verdadeira interpretação daquelle Parere vejam

-se SAVIGNY, V
I, 
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Q
uer dizer, 

que a 
ultim

a sentença resolve o litígio, isto 
é, 

desfaz 
definitivam

ente 
a 

contestação, 
converte 

irretractavel-
m

ente em
 relação de direito estavel o 

facto 
que m

otivara a 
acção. 14 

É a cousa julgada em
 seu aspecto jurídico ou valor 

intrínseco : faz irredttctivel direito entre as partes que figuraram
 

no pleito e seus successores, por qualquer titulo, ou m
elhor, 

entre todos aquelles para quem
 fôr identica a relação de direito 

resolvida. 15 
E a funcção negati·ua da cousa julgada, que re-

gularm
ente se apresenta em

 juizo sob a fórm
a de excepção; 

e se diz negativa porque im
pede a reproducção da dem

anda 
consoante a form

ula geral desta excepção: si inter m
e et te ea 

res iztdicata non sit,· 16 e isto para que bt's de 
re non 

sit actio. 
E neste sentido tem

 a cousa julgada valor entre os 
litigantes e seus successores, m

as não, em
 regra, contra ter-

ceiros. "
17 

Q
uanto às condições de exerc1c1o da exceção de coisa jul-

gada, reporta-se JoÃ
o M

oN
TEm

o à jurisprudência rom
ana, en-

tendendo com
o atuais as exigências que então vigoravam

, no 
sentido de que: "A

) houvesse um
a sentença definitiva resolu-

toria de um
a litiscontestatio, B

) que a segunda dem
anda fôsse 

a m
esm

a que a prim
eira ( eadem

, quaestio). " 18 
Passa, depois, 

ao exam
e das sentenças que produzem

, e das que não produzem
 

coisa 
julgada. 

Q
uanto 

às 
pri1neiras, 

escreve: 
"D

os princi-

p. 258 nt. 
(e) e CoGLIOLO, ob. cit., pag. 79. 

:parece que a m
elhor é a 

deste insigne m
onographista, a qual concorda com

 a de PoTHIER (Pand., 
vol. 18, pâg. 152). 

A
ntes se deve ler par h-e, apparecer, do que párere, 

gerar." 
14. 

N
ota 4 da ob. 

cit., pág. 746: 
"4. Eis a proposito um

a bella 
lição de C

oauow
: 

" L
a sentenza é i1 punto final e e piu im

portante del 
giuclizio: é quello a cui m

ira tutto i1 processo. 
A

lia sentenza de! giudice 
bisogna acqt!etarsi : res iudicata pro veritate lzabetur: dopo di essa, non 
si puó piú ritentare il diritto e si é perduta ogni azione. 

L
a sentenza 

veram
ente consttm

a, distrttgge ogni ulteriore facultas in iudicium
 agendi." 

15. 
N

ota 5 da ob. cit., pág. 746: 
"5. Cit. 

CüGLIOLO, pág. 291". 
16. 

N
ota 6 da ob. cit., pág. 746: 

"6. Frs. 9 § 2. 0 e 11 § 3. 0 h. t." 
17. 

O
b. cit., §. 237, págs. 745-746. 

18. 
O

b. cit., 
§ 238, pág. 747. 
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pios certos, e já expostos sobre a contestação da lide (§ 116) : 
que por ella se firm

a definitivam
ente o objeto da dentanda ( con-

sum
ptio actionis); sobre os effeitos da sentença (§ 197), en-

tre os quaes predom
ina o de resolver a relação de direito que 

entre si os litigantes disputavam
 ( res iudicata em

 sua funcção 
positiva); sobre a causa julgada com

o acto irretractavel reso-
lutorio da lide ( §§ 236 e 237) ; sobre a discrim

inação entre a 
jurisdicção contenciosa e graciosa (§ 35, nt. 7): que só aquella 
se exerce entre litigantes 

(inter invitos), e portanto só ella 
Tesoh;e litígios -

segue-se, que só produzetn cousA
 JULGADA 

as sentenças definitivas ou com
 

força de definitivas em
 tna-

teria de jurisdicção contenciosa."
19 

Q
uanto às segunâas, "não 

produzem
 c ousa julgada: a) 

os actos 
de 

jurisdicção gracio-
sa ; zo b) os despachos m

eram
ente interlocutorios ; 21 c) as de-

19. 
O

h. cit., § 239, pág. 748. 
20. 

N
ota 1 da ob. cit., pág. 748: 

"1. B
asta il piu sem

plice esam
e 

delta nozione della cosa giudicata per convincersi che non puó applicarsi 
in guisa alcuna ai provvedim

enti di volontaria giurisdizione." 
SAREDO, 

Il procedim
ento i1• Cam

era di Consiglio, n. 239. -
E de facto, si em

 sua 
prim

eira accepção t·es iudicata é a sentença que finem
 

controversia-rm
n 

P1·om
m

ciatione 
iudicis accipit, 

m
as 

nos 
actos 

de 
jurisdicção voluntaTia 

não ha controversia, tanto que, com
o se viu na not. 9 ao § 35, voluntaria 

iurisdictio transit in c01>tentiosam it>terventu iusti adversarii; si não ha 
cm

tsa julgada sem
 que entre o auctor e o reo se decida certa relação de 

direito litigiosa, tanto que, com
o se verá dentro em

 breve, para que surta 
efficazm

ente a excep. de c. 
j. preciso é que na nova dem

anda figurem
 

as 
m

esm
as 

partes 
que 

intervieram
 

na 
dem

anda 
já 

julgada, 
m

as 
nos 

negocies que correm
 perante a jurisdicção graciosa não ha auctor nem

 
reo, pois que ella só se exerce iM

er valentes; si um
 dos traços caracte-

rísticos da cousa julgada é ser irretractavel -
pro veritate accipitur -

de 
m

odo 
que, 

a 
r:equerim

ento de 
qualquer dos 

interessados, 
não pode 

o juiz m
odificar o julgado da ultim

a instancia, m
as nos juizo9 graciosos, 

bem
 

pode 
elle, 

sem
pre q11e, 

m
elhor 

inform
ado, 

lhe 
pareça 

necessario 
reform

ar decisões tom
adas, ouvir e deferir as providencias que lhe forem

 
requeridas -

logico é não fazerem
 cousa julgada as decisões sobre m

a-
teria de jurisdicção graciosa. -

Em
 breves term

os, não ha cousa 'julgada 
sem

 
litígio propriam

ente dito, 
isto é, 

form
as 

do m
-ocesso 

contencioso, 
discussão de 

partes 
no/entes, 

sentença não appellada ou 
proferida 

em
 

ultim
a instancia. -

BoRSARI, Com
m

. del Codice civile italiano, I, § 507." 
21. 

N
ota 2 da ob. 

cit., pág. 748: 
"2. E 

a 
razão é obvia: taes 

despachos não resolvem
 litígios." 
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cisões sobre processos preventivos e preparatorios. 22 
E 

por 
m

otivos especiais de ordem
 publica e privada: d) as sentenças 

m
atrim

oniaes. 23 
Tam

bem
 não fazem

 causa jtügada as senten-
ças que, na phrase da O

rd. Liv. 3. 0 
tit. 75, em

 todo tem
po 

podem
 ser revogadas, ou m

utca em
 tem

po algttm
 passam

 em
 

cousa julgada. 
São as sentenças nullas." 24 

22. 
N

ota 3 da oh. cit., pág. 748: 
"3. Pela sim

ples razão de po-
derem

 
taes 

decisões 
ser 

reform
adas 

na 
sentença 

definitiva 
da 

causa 
principal 

Verbi 
grafia: 

a 
decisão que julga procedente o arresto não 

pode produzir causa julgada porque terá de ceder á 
sentença final do 

feito si esta julgar im
procedente a acção". 

23. 
N

ota 4 da ob. cit., pág. 748: "4. PAULA BAPTISTA,§ 183, nt. 2." 
24. 

N
ota 5 da ob. 

cit., pág. 749: 
"5. São as sentenças que dão 

logar á acção .recisoria, de que nos occuparem
os no nosso proxim

o livro 
D

ireito 
das 

Acções. 
A

qui 
basta dizer -

que 
por 

m
ais 

solidos que 
fossem

 
os 

fundam
entos 

da 
auctoridade 

das 
sentenças 

definitivas, 
a 

creação legal da cousa julgada não devia ir até o ponto de attribuir 
effeitos á sentença evidentem

ente nulla ou desconform
e com

 os principies 
fundam

entaes do direito, qual seria a que incidisse em
 qualquer dos casos 

enum
erados na cit. 

O
rd. 

A
ssim

 a que é dada: 
a) 

contra parte não 
citada, b) contra outra sentença já dada, c) por peita ou preço, que o 
juiz houve, d) por falsa prova, e) só por alguns, quando sejam

 m
uitos 

os 
juizes 

delegados, 
finalm

ente, 
f) 

contra 
direito 

expresso. 
PAULA 

BAPTISTA, loc. cit., enum
era ainda, com

o da classe das que não produzem
 

cousa julgada, as sentenças de condem
nação de preceito, e as proferidas 

em
 juízo sum

m
ario com

 relação ao ordinario. 
do em

inente 
jurisconsulto. 

Q
uanto ás prim

eiras, lim
ita-se elle a invocar a nota 571 

de PEREIRA e SouzA
 -

o que 
foi 

de patente infelicidade, pois aquelle 
praxista por sua vez se lim

itou a citar as O
rds. L. 3. 0 tit. 66, § 9, e 

tit. 96, § 27, as quaes absolutam
ente não apoiam

 a pretendida excepção. 
N

o § 9 do tit. 66 prescreve a O
rd. L., 3. 0 a regra de processo -

que 
contra o confesso se passa m

andado de 
solvetwo, 

não havendo m
ister 

de sentença condem
natoria; o outro texto apenas taxa as custas que os 

juizes levarão pelos ditos m
andados. 

A
 lei, portanto, não diz que taes 

condem
nações nunca em

 
tem

po 
algum

 
passam

 em. 
julgado. 

E 
porque 

não hav('riam
 de passar? 

Post confessionem
 in iure factam

 nihil ultra 
qztaeritztr. . . 

In 
jure quer 

dizer 
em

 
audiencia, 

precedendo 
citação 

e 
artigos, e m

uita véz discussão. 
Sem

 necessidade da sentença condem
na-

toria, qu('r dizer, sentenças sem
 as form

alidades solem
nes da9 

ções de que 
se 

haverá de 
extrahir as 

cartas de 
sentença 

para serem
 

dadas á execução; m
as não que sentença de condem

nação não haja, tanto 
que 

o 
condem

nado 
de 

preceito 
póde 

appellar. 
E 

não 
appellando 

o 
condem

nado ou sendo confirm
ada a condem

nação, que recurso m
ais terá 

elle? 
Si não tem

 nenhum
, 

é porque a 
sentença passou 

em
 

julgado. 
Q

uanto ao outro caso, duvidosa nos parece a opinião de PAULA BAPTISTA 
si a tom

am
os com

o regra absoluta. 
U

m
a vez que concorra a tríplice 

identidade cj.e que se vai fallar no § subsequente, isto é, a objectiva, a 
jurídica e 

a 
sul;>jectiva 

entre 
as 

duas 
causas, 

que 
im

porta, 
para que 
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Exam
inando a identidade das 

dem
andas, acentua que a 

coisa julgada im
plica resolução do litígio ( quaestio, 

estando nisso a razão eficiente da sua função negativa. 
"Por 

isso dizia C
uJ ACCIO 

( 1 = A
s vezes se encontra nas fontes 

res judicata por sentença,· v. g. na const. z.a de sentent. et. interl. 
(V

II, 45). 
M

as tam
bem

 as vezes não se lê .res iudicata a res-
peito de sentenças ainda sujeitas a appellação? 

V. g., no fr. 7 
pr. de transact (II, 15). 

M
as são ou excepções, com

o parece 
a M

AYNZ, ou descuidos, com
o, .talvez m

elhor, parece a ALLARD) 
que -

res judicata est negotium
 de qt{O sententia lata est; quer 

dizer -
que para ser efficaz a excepção de cousa julgada 

preciso é que a questão ou negocio, que faz objecto da segunda 
dem

anda, tenha sido resolvido em
 sentença anterior. 

Eadent 
quaestio, idem

 negotium
 -

tal é a essência desta excepção." zs 
N

a determ
inação da eadem

 quaestio assinala JoÃ
o M

oN
-

TEIRO, desde logo, os três elem
entos de sua identificação: a) 

cousa que se pede, b) o direito porque se pede ou causa de pedir, 
c) pessoa que pede e pessoa de quem

 se pede. 26 

Q
uanto à identidade de causa, assinala consistir, não na 

identidade m
aterial ou real, senão na jurídica, com

preendendo 
''a propria relação de direito resolvida, quaesquer que sejam

 as 
suas condições ou m

odificações m
ateriaes."

27 

Já a identidade de causa decorre do "titulo ou direito de 
pedir ou 

por força 
do 

qual 
o auctor 

pediu" verificando-se 
"quando em

 wm
a e outra dem

anda o m
esm

o fôr o fundam
ento 

legal do direito qt{e um
a pa.rte faz valer contra m

ttra (2 = 
proceda 

a 
excep. 

r. 
j., que a 

prim
eira 

fosse 
sum

m
aria e a 

segunda 
ordinaria? 

N
ão é a eadem

 actio, sinão a eadem
 quaestio, o que constitue 

a cousa julgada. 
Expresso é o fr. 5. 0 h. t. em

 não fazer a causa julgada 
depender da identidade da acção 

sed etiam
 si alia exp.2,riatur, de eadem

 
tam

en re. 
Eis ahi D

 que ha de m
ais claro. 

Si no exem
plo de PAULA 

BAPTISTA -
a sentença que julga im

procedente o executivo por alugueis 
de 

casa 
não 

tolhe 
a 

nivilldicatio 
-

aquella 
decisão 

não 
faz 

causa 
julgada, não é porque a 

prim
eira acção foi 

executiva e a 
segunda 

é 
ordinaria, m

as porque entre as duas não ha identidade de obiecto." 
25. 

O
b. cit., § 240, pág. 751. 

26. 
Idem

, pág. 751. 
27. 

Idem
, pág. 753. 
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LACOSTE, C
hose jugée, n. 389). 

M
as com

o o fundam
ento le-

gal de toda relação de direito está no facto e na relação que 
este m

antem
 com

 a lei que lhe define as condições organicas e 
funccionaes, segue-se que a identidade de causa, ou origem

 do 
titulo jurídico das dem

andas, deve ser procurada, tal com
o se 

dá com
 a res ou o jus ou a quantitas, e ainda a qualitas rei, no 

m
esnzo direito m

t relação jurídica resolvida. "28 
Q

uanto à identidade de pessoas, depois de assinalar a exa-
tidão do princípio res inter alias acta vel judicata aliis non 
nocet nec prodest, observa que as expressões inter easdem

 per-
sanas e eadem

 conditio personarum
, reciprocam

ente se com
ple-

tam
, designando, não um

a identidade física, senão um
a identi-

dade jurídica dos litigantes, relativam
ente à relação de direito 

litigioso ou negotiw
m

 de quo sententia lata est, acrescentando : 
"A

ssim
, pode proceder esta excepção contra quem

 não figurou 
pessoalm

ente na dem
anda,. si nella esteve legitim

am
ente repre-

sentado, m
as não proceder contra quem

 tom
ou parte eH

ectiva 
no pleito, si na segunda dem

anda age em
 qualidade diversa 

daquella que representou na prim
eira. 29 

E
m

 um
a palavra -

há identidade de pessoas entre duas dem
andaS' quando a relação 

de direito debatida e jtdgada na prim
eira é identica para as 

pessoas que figu.ram
 na segunda. 30 

E
m

 síntese rem
ata: "Portanto, as tres identidades, de que 

faliam
 os citados frs. 12, 13 e 14 do D

igesto de· excep. rei iudi-
catae, fundem

-se nesta identidade da relação de direito resol-
vida. 

D
aqui vem

, por ultim
o, acceitarm

os a form
ula de Co-

GLIOLO: " procede a excepção de causa julgada quando entre o 

28. 
O

b. cit., §. 242, pág. 755. 
29. 

N
ota 2 <ja ob. cit., § 243, pág. 758 : 

"2. M
attirolo, vol. cit., 

n. 47." 
30. 

N
ota 3 da ob. cit., pág. 759: 

"3. Peu im
porte que les personnes, 

qui ont figuré, dans !e prem
ier litige, soient physiquem

ent les m
êm

es que 
celles que figurent dans le second, si elles ne sont pas le m

êm
es juridique-

m
ent. 

Réciproquem
ent, en sens inverse, si elles sont les m

êm
es juridi-

quem
ent, 

pep. 
im

porte 
que 

elles 
ne 

soient 
physiquem

ent 
les 

m
êm

es. 
D

em
olornbe, loc. cit. -

Tal é o sentim
ento geral dos 

escriptores." 
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direito que se pede e o julgado ha identidade de facto e de 
relação jtwid'ica.)} 31 

Todavia, quanto ao requisito da eadem
 conditio persona-

rum
, a regra res inter alias acta vel judicata aliis non prod'fJst 

nec nocet não é absoluta, restringindo-se, "em
 m

uitos e varia-
dos casos, 1.1erbi gratia, e principalm

ente: I -
A

 respeito dos 
successores, por titulo universal, de qualquer das partes que 
figuraram

 
na 

dem
anda ; 32 

II 
·-

ou 
m

esm
o 

a 
titulo 

sin-
gular ;3 3 III -

a respeito dos legatarios na causa de nulidade de 
testam

ento sustentada entre o herdeiro escripto e o ab infesta-
to ; 34 IV

 -
a respeito dos parentes na causa de filiação ;35 V, -

a respeito das obrigações solidarias ; 36 V
I -

a respeito dos fia-
dores. 37 

E outros m
uitos casos em

 que a sentença ora apro-
veita ora prejudica a terceiros que não figuraram

 na dem
anda 

anterior, e a quem
 ou contra que, portanto, pode com

petir ou 
ser opposta a excepção de cousa julgada.38 

31. 
O

b. cit., § 244, pág. 759. 
32. 

N
ota 4 da ob. 

cit., § 245, pág. 762: 
"4. Fr. 11 

§ h. t. 
"Le 

jugem
ent rendu contre leur auteur peut leur être opposé, et si le jugem

ent 
lm

 favorable, ils p_etwent s'en prévaloir." 
LAURENT, X

X
, 94. -

E
d e 

evidente, diz COGLIOW
, im

perocché il defunto e l' erede form
ano un solo 

indi11iduo giuridico, com
e se il m

orto ancor vivesse e fosse ancora /ui il 
subbiettr> di que! rapporto -

pág. 334." 
33. 

N
ota 5 da ob. cit., pág. 762: 

"5. Bem
 entendido: a respeito 

do direito em
 que 

ao de cujus -
LAURENT, loc. cit. 

A
ssim

, 
o com

prador pode oppôr, ou lhe ser opposto, o que lhe foi julgado com
 

o vendedor acerca do objecto vendido. 
E a razão é evidente: o vendedor 

o com
prador quanto ao interesse 

e á relação juridica são um
a 

só 
pessoa perante o terceiro reivindicante -

cit. COGLIOLO, pág. 335. 
34. 

N
ota 6 da ob. cit., pág. 762: 

"6. Ibid., pá:g. 337". 
35. 

N
ota 7 da ob. cit., pág. 762: "7. F r. 1 § 16 de agnosc. 

(X
X

I, 
3)." 36. 

N
ota 8 da ob. cit., pág. 762: 

"8. "I subbietti di 1ma obbliga-
.zione correale, diz · CoGLIOLO, sono tra di toro legati da vinco li giunaici 
si atretti e di si fattCIJ natura che il giudizio o ricltiesto o sustenuto da 
uno di essi !ta in alw

ni casi 1m riverberr> su gli altri correi, Per< i quali 
{]Ílldizio 

é sem
pre 

llO
O

 RES INTER ALIOS giudicata -
pág. 314." 

37. 
N

ota 9 da ob. cit., pág. 762: 
"9. V

. CoGLIOLO, § 9. 0
, pág. 324." 

38. 
N

ota 10 
da ob. 

cit., 
pág. 

762: 
"10. 

O
 

cit. 
CoGLIOLO, 

§ 
15, 

pág. 357, resum
e, nos seguintes, os casos em

 que, a despeito da m
udança 

<ias pessoas physicas, vale a cousa juLgada identica é a relação jurídica: 
a) m

andante e m
andatarios, b) coobrigados na correalidade, c) devedor 
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N
o que tange aos m

otivos da sentença, acom
panhando a 

CoGLIOLO, entende que "só fazem
 causa julgada os m

otivos em
 

que taes relações estiveram
 e.-rpressas com

o causa im
m

ediata 
do dispositi'l'O

 da sentença". 39 
Finalm

ente, alude JoÃ
o 

à 
im

possibilidade 
da 

transação post rem
 fudicatam

 e a influência da coisa julgada 
da justiça crim

inal sôbre a civil, entendendo-a vinculada à fun-
ção positiva da coisa julgada e im

perativo da ordem
 pública, 

m
encionando que a m

atéria, em
 nosso direito, está explicita-

m
ente resolvida no art. 68 da Lei de 3 de dezem

bro de 1941, 
que ressalva não se poder "questionar m

ais sobre a existencia 
do facto, e sobre quem

 seja o seu auctor, quando estas questões 
se ache'm

 decididas no crim
e". 

Tal o m
agistério de JoÃ

o M
ONTEIRO a respeito do tem

a. 

2. 
JoÃ

o M
ENDES DE ALM

EIDA JÚNIOR, no D
ireito Judi-

ciário Brasileiro, dedica apenas um
a página ao tem

a da coisa 
julgada, em

bora houvesse assinalado m
erecer "estudo m

ais de-
senvolvido". 

O
 

julgam
ento da ação, escreve o m

estre, "faz 
direito tão sóm

ente entre as proprias partes litigantes, isto é, 
não aproveita nem

 em
pece m

ais que as pessoas entre que é 
dado ( O

rd. L. III, tit. 81) ; e, por isso, não aproveita e nem
 

prejudica a terceiros,, excepto quando é proferido contra aquelle 
de quem

 o terceiro houve causa, ou quando a causa é indivi-
dual, ou quando é proferido, com

 legitim
o contradictor, sobre 

o estado da pessoa ou qualidade de 
bens. 

E
m

 um
 sentido 

resctrito, 
cousa julgada é o julgam

ento irrevogável por não 
terem

 sido interpostos os recursos nos prazos legaes ou por 
se acharem

 exgotados os recursos interpostos para os tribunaes 
superiores. 

A
s condições da autoridade da cousa julgada, quer 

e fiadores, d) 
pai 

e filho e credore9 m
unidos de um

a actio 
e) 

universaes, f) 
successores 

e particulares, g) 
le?'::ttan?s e 

h) 
devedor e credores, i) 

coherdeiros 
condo-

m
m

os, 
J ) 

com
teressados 

secundarias. 
V

id. 
LoBÃo 

S eg 
L in 

vol 
1 ° 

págs. 690-703. 
' 

· 
., 

· 
· ' 

39. 
O

b. cit., § 246, pá:g. 764. 
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relativas á form
a, quer relativas ao contendo do 

julgam
ento, 

assim
 com

o os effeitos da autoridade da cousa julgada, entre 
um

 litígio julgado e um
 litígio futuro sobre o qual aquelle deva 

influir, attenta a identidade da relação de direito e a identidade 
das pessoas ( eadent res, eadem

 ca:usa, eadem
 conditio persona-

rum
), tudo isto m

erece, com
o a litis-contestação, estudo m

ais 
desenvolvido. -

O
s effeitos da acção julgada são a e:cecução; 

a acção iudicati e a excepção de cousa julgada. 
A

 e:cecução 
suppõe a condem

nação directa; a acção iudicati suppõe um
a 

condem
nação indirecta, nascida da sentença (O

rd. L. III, tit. 
25, § 8. 0

, GoM
EZ, M

an. Prat., cap. 41, n. 15; CoRRÊA TELLES, 
C

om
m

. à L
ei da Boa Razão, n. 32; LoBÃO, E:rec., cap. 1, § 4. 0

)
. 

A
 excepção de cousa .Julgada deve ser oposta em

 acção identica 
á que já teve irrevogavel julgam

ento. 
O

s outros effeitos pren-
dem

-se 
a estas tres instituições 

(SAVIGNY, 
D

ireito 
Rom

ano, 
§ 295).40 

N
o capítulo sôbre a instancia da execução, retom

:1 
JoÃ

o 
M

ENDES 
JúNIOR, 

prelim
inarm

ente, 
o 

tem
a e 

escreve: 
"C

ousa julgada se diz a soberanam
ente julgada, isto é, a sen-

tença que não depende m
ais de recursos, ou porque a parte já 

os esgotou, ou porque delles não se utilisou. 
N

o D
igesto, Liv. 

X
L

II, tit. I, de re iudicata et da effectu sententiarum
, define-se 

a cousa julgada assim
: R

es judicata dicitur quae finent contro-
versiarum

, 
pronunciatione ütdicis accipit, quod vel condem

na-
tione vel absolutione contingit. -

D
ahi se deduz que, em

 regra, 
a autoridade da cousa julgada não existe sinão para o disposi-
tivo do julgam

ento e não para os m
otivos subjectivos. 

Entre 
os m

otivos que determ
inam

 a decisão do juiz, uns são objectivos, 
isto é, são elem

entos ou partes constitutivas da relação de di-
reito -

outros são subjectivos, isto é, são razões de decidir 
que levam

 o espírito do juiz a affirm
ar ou negar a existência 

desses elem
entos. 

O
s m

otivos subjectivos são pessoaes do juiz 
e não têm

 autoridade de causa julgada; os objectivos são ele-
m

entos da causa e, por isso, com
o conteúdo da relação litigiosa, 

40. 
D

irezto lttdiciário Brasileiro, 2.a ed., págs. 154-155. 
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têm
 autoridade de c ousa julgada ( SAVIGNY, D

ireito Rom
ano, 

V
I, § 291). 

A
 causa julgada deve ser identica na questão e 

nas pessoas ( eadem
 res, eadem

 causa, eadem
 conditio persona-

rum
), para que possa ser opposta com

o excepção (D
igesto, Liv. 

X
L

IV
, 2, de e:ccept. rei iudicatae, frag. 3; R

egulam
ento n. 737 

de 25 de novem
bro de 1850, art. 92) . 41 

3. 
GusM

ÃO, 
já catedrático da Faculdade de D

ireito de 
São Paulo, reeditou, em

 1922, a m
onografia sôbre coisa julgada, 

com
 que, em

 1914, concorrera ao pôsto de professor substituto. 
N

a exposição que aí 
faz, 

no 
intuito por êle explicitado de 

expor, em
 síntese, quanto possível com

preensiva da integridade 
substancial e com

plexa do assunto, as idéias colhidas nas lições 
dos autores sôbre a m

atéria, sem
 pretender exauri-la, com

eça 
por exam

inar o fundam
ento da coisa julgada, que estaria no 

interêsse público em
 "não se perpetuarem

 a incerteza e a insta-
bilidade das relações de direito". 42 

D
epois de aludir a passo de CícERO, invoca a autoridade 

de SAVIGNY, CoGLIOLO e LAURENT. 
E

m
 nota, acentua que a 

coisa julgada não é um
 instituto de caráter absoluto e necessá-

rio, m
as um

 produto da cultura hum
ana, lem

brando que, nas 
origens do 

direito norueguês, segundo BoDEN -
citado por 

CoGLIOLO -
era com

pletam
ente ignorado o princípio da coisa 

julgacla. 43 
N

esse sentido, transcreve trecho da nota 2, § 121, do C
om

pên-
julgada ele ordem

 pública, podendo dela conhecer o juiz, de 
ofício, coisa que negara no trabalho originário, corrigindo pos-
teriorm

ente, o seu m
odo de ver, convertendo-se à doutrina de 

PAULA 
BATISTA, 

hodiernam
ente 

defendida por 
CHIJOVENDA. 

N
esse sentido, transcreve trecho da nota 2, § 121, do C

om
pên-

dio de Teoria e Prática do Processo e invoca o direito germ
â-

nico e o direito austríaco, nos quais figura o m
esm

o princípio, 

41. 
O

b. cit., p_ágs. 542-543. 
42. 

Pág. 8. 
43. 

Idem
, 

nota L 
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bem
 com

o acórdão do Suprem
o Tribunal de Justiça de Lisboa, 

de 17 de m
arço de 1906. 

A
crescenta que o Código de Processo 

do Estado da B
ahia, no parágrafo único do seu art. 113, teria 

perfilhado a doutrina de PAULA BATISTA. 
Todavia, isso não 

é rigorosam
ente exato, porque PAULA BATISTA só adm

itia atua·· 
ção ex officio quanto à coisa julgada, sem

 fazer o m
esm

o em
 

rebção à litispendência e à prevenção. 
A

crescenta que 
na A

lem
anha aderiram

 ao 
princípio 

es-
posado 

por B
üLow

, 
KêiHLER, 

K
IPP, 

W
INDSCHEID 

e 
GAUP-

-STEIN
. 

Term
ina 

com
 

citação 
de 

CHIOVENDA: 
"A

s partes 
podem

 renunciar aos efeitos do 
julgado, m

as não pretender, 
ainda quando nisto estejam

 acordes, um
a nova decisão a res-

peito de um
a relação de direito já decidida. "44 

Q
uanto ao conceito de coisa julgada, escreve: "O

 decreto, 
sentença ou decisão judicial que põe têrm

o, de m
odo definitivo 

e irrevogável, à controvérsia, litígio ou dem
anda, ou a algum

 
incidente ocorrido no processo." 

M
enciona a "doutrina geral-

m
ente consagrada de que a sentença sôbre causas m

atrim
oniais 

nunca tem
 0 efeito de coisa julgada e colide com

 o dispositivo 
elo art. 323 do Código Civi1".45 

M
ostra, em

 
seguida, 

que 
benefício da restituição in in-

tegrum
 não pode ser invocado contra a autoridade da coisa jul-

gada.46 

R
efere que não produzem

 coisa julgada: a) 
os atos de 

jurisdição voluntária; b) os despachos m
eram

ente interlocutó-
rios; c) as decisões sôbre processos preventivos e preparatórios; 
d) as sentenças proferidas em

 causas m
atrim

oniais; e) as sen-
tenças nulas (Repertório das O

rdenações, vol. III, pág. 574).47 
A

crescenta. que no direito rom
ano, para produzir coisa jul-

gada, as sentenças deviam
 ser irrevogáveis, definitivas e váli-

44. 
Id('m

, págs. 11-14. 
45. 

Idem
, pá:gs. 15-18. 

46. 
Idem

, págs. 18-19. 
47. 

Idem
, págs. 20-23. 
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elas, esclarecendo que essa doutrina não vigora hodiernam
ente, 

desde que a nulidade de pleno direito não opera ipso iure. 48 

A
 seguir aponta reparo ele JoÃ

o M
oNTEIRO a passo de PAULA 

BATISTA, em
 que nega autorid::tde de coisa julgada às sentenças 

de preceito e às proferidas em
 

juízo sum
ário, com

 relação ao 
ordinário. 49 

Exam
ina, depois, os efeitos da coisa julgada, que são os 

seguintes: a) faz direito entre as partes e, em
 regra, só entre 

as partes; b) confere ao vencedor faculdade de execução; c) 
outorga a an1;bas as partes a exceptio rei iudicatae; d) produz 
hipoteca judiciária; e) para alguns praxistas produz "novação 
entre as partes contendoras" . 50 

Q
uanto a "e)", entende ser "revivescência de um

 rom
anis-

m
o que, no direito hodierno, absolutam

ente não tem
 m

ais ne-
nhum

a razão de 
ser", e observa que a "sentença, m

om
entG

 
final, têrm

o consnm
atório elo juízo, resolvendo a relação jurídica 

controvertida, não cria um
 quid novi, um

a relação diversa da 
que faz objeto da dem

anda". 51 

Passa, em
 seguida, aos requisitos da coisa julgada e enun-

cia a tríplice identidade, com
batida por CoGLIOLO, 

em
 crítica 

aceita por JoÃ
o M

oNTEIRO, m
as conclui por afirm

ar a exigibi-
lidade dos três requisitos, segundo o nosso direito. 52 

D
epois, exam

ina a identidade de objeto ou ele coisa para 
acentuar que se trata de identidade jurídica, consubstanciacla na 
"própria relação de direito resolvida". 

O
bserva, com

 M
ATTI-

ROLO, o equívoco que há em
 se transportar para o cam

po das 
disciplinas jurídicas dois axiom

as das ciências positivas: pars 
est in toto, totm

n in parte non est. 53 

48. 
Idem

, págs. 26-27. 
49. 

Idem
, págs. 29-31. 

50. 
Idem

, págs. 31-37. 
51. 

Idem
, pág. 37. 

52. 
Idem

, págs. 38-39. 
53. 

Idem
, pág. 44. 
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Com
 LAOOSTE, alude à regra electa una via, pela qual se 

veda um
a segunda ação.S4 

Q
uanto à identidade de causa, observa que consiste no "tí-

tulo ou direito de pedir" (causa petendi), acrescentando que, 
no direito rom

ano distinguem
-se as ações pessoais das reais, 

adm
itindo-se 

variação de causa quanto às prim
eiras, não quan-

to às segundas, regra essa que, diz, não é absoluta no nosso 
direito. 

A
 

razão 
dessa diferença, 

acrescenta, 
é a 

seguinte: 
"E

m
 Rom

a, com
o se sabe, em

 conform
idade com

 o direito for-
m

ulário, com
etia-se aos juízes a m

issão de conhecerem
, por um

 
m

odo geral e absoluto, se a coisa dem
andada pertencia ao autor. 

por quaisquer títulos que fôr", regra essa que não tem
 cabi-

m
ento entre nós, num

 sistem
a de processo "inteiram

ente diver-
so do que se observava em

 Rom
a".55 

A
lude, a seguir, à variação das causas entre as quais se 

encontra, tanto a próxim
a, quanto a rem

ota, para esclarecer que 
a causa próxim

a é a causa verdadeira da ação. 
A

ssim
, a classi-

ficação dos vícios em
 grupos ou categorias "incorre no gravís-

sim
o defeito de atribuir caráter geral a um

a causa especial e 
desnatura, por com

pleto, a substância da dem
anda".56 

Q
uanto à identidade de pessoas, refere-se à "personalida-

de jurídica" e alcança os sucessores universais. 
O

bserva que 
na sucessão singular só em

 certos casos se adm
ite a coisa jul-

gada. 
Term

ina por aceitar 
"com

o 
expressão da verdadeira 

doutrina sôbre a m
atéria, a fórm

ula de C
ocuow

: a exceptio rei 
judicatae se dá quando a relação jurídica atualm

ente pedida é 
idêntica à relação jurídica já julgada, e am

bas nascem
 do m

es-
m

o fato". 57 

A
 seguir nega que os m

otivos da sentença façam
 coisa jul-

gada.58 
Exam

ina, depois, a coisa julgada no crim
e e a sua 

54. 
Idem

, pág. 45. 
5.S. 

Idem
, págs. 49-51. 

56. 
Ide!J1, págs. 52-54. 

57. 
Idem

, págs. 56-68. 
58. 

Idem
, págs. 69-73. 
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influência sôbre o cível e reciprocam
ente, acentuando a neces-

sidade de ser a sentença resultado da certeza.59 

Finalm
ente, exam

ina o problem
a da coisa julgada no plano 

do direito internacional. 

4. 
JORGE AM

ERICANO -
depois de observar que a sanção 

do poder público à coisa julgada depende de a sentença em
anar 

regularm
ente de 

órgão 
com

petente, 
ser conform

e ao direito, 
assentar na realidade dos fatos e proferida em

 processo regular 
-

reporta-se 
à 

definição 
de 

JoÃ
o 

M
oNTEIRO, 

escrevendo: 
:'Toda sentença que 

se confirm
ar a 

estes quatro 
requisitos 

substanciaes, fará cou.sa julgada no sentido positivo da expres-
são. 

N
esta accepção a cousa julgada é o "decreto do poder 

judiciário que põe fim
 á controversia, qual ficou definida na 

contestação da lide." 60 
A

ntes já asseverava: 
"N

em
 só nessa 

accepção se entenda a causa julgada. 
N

o sentido m
ais com

-
m

um
, diz se cous<t julgada "a propria relação de direito resol-

vida na sentença". 
"Faz irreductivel direito entre as partes que 

figuraram
 no pleito e seus successores por qualquer titulo, ou 

m
elhor, entre todos aquelles para quem

 fôr identica a relação 
de direito resolvida. 

É a funcção negativa· da cousa julgada, 
que regularm

ente se apresenta em
 juízo sob a form

a de excepção; 
e se diz negativa porque im

pede a reprodução da dem
anda, 

consoante a fórm
ula geral desta excepção: si inter m

e et te ea 
res iudicata non sit; e isto para que bis de 

r e non sit 
actio." 61 

5 . 
A

com
panham

os, 
até aqui, as lições dos m

estres da 
Faculdade de D

ireito de São Paulo que, no período republi-
cano, escreveram

 antes da unificação processual em
preendida 

pelo 
codificador de 1939. 

V
ejam

os, agora, os ensinam
entos 

59. 
Idem

, pág. 95. 
60. 

Processo 
Civil 

e Com
ercial 

no 
D

ireito 
Brasileiro, 

pág. 
218. 

61. 
D

a Acção Rescisoria, n. 5, pág. 6. 

18 -
C

.E
.C

.J. 
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posteriores 
ao 

código 
vigente, 

com
eçando 

pelo 
exam

e 
do 

C
urso do 

Prof. GABRIEL DE REZENDE 
FILHO. 

Partindo da 
definição de M

oDESTINO, o saudoso m
estre refere a adequação 

do conceito às noções de sentença de recebim
ento ou de re-

jeição, feita por CHIOVENDA, m
enciona o requisito da irrecm

·-
ribilidade 

e passa 
aos 

conceitos 
de coisa 

julgada 
form

al 
e 

m
aterial: 

"A
 coisa julgada form

al é de natureza processual, 
resultando da extinção dos recursos contra a sentença ou da 
preclusão dos prazos para a interposição dos recursos. A

 coisa 
julgada m

aterial ou substancial -
condicionada à existência 

da coisa 
julgada form

al -
consiste 

na indiscutibilidade da 
existência da vontade concreta da lei, afirm

ada na sentença." 62 
C

aracterístico da prim
eira é inim

pugnabilidade da sentença no 
processo em

 que foi proferida; da segunda, a solução dada à 
questão litigiosa. 

"Im
portante, sem

 dúvida, é a distinção, pois 
a coisa julgada form

al só tem
 eficácia dentro do processo onde 

surgi1t, ao passo que a coisa julgada m
aterial ou substancial 

produz efeitos fora do 
processo, valendo para quaisquer pro-

cessos 
futuros 

onde 
se 

pretenda 
agitar 

de 
nôvo 

a 
m

esm
a 

questão anteriorm
ente decidida." 63 

D
aí a regra do art. 798, 

b, do Código de Processo C
ivil: "será nula a sentença quando 

proferida com
 ofensa à coisa julgada". 

Tendo funda'm
ento político no interêsse público de pôr fim

 
aos litígios, a coisa julgada tem

 fundam
ento jurídico, não na 

presunção de verdade que, segundo CHIOVENDA, não iria além
 

de justificação política do instituto; não na ficção de verdade, 
porque o processo civil não se destina a alcançar a verdade 
real ; não na natureza constitutiva da sentença, pretendida por 
P AGENSTECHER, porque não cria ela o direito, apenas o ele-
clara ; não 

na 
eficácia 

de 
declaração, 

de 
ordem

 
processual, 

sustentada por HELLW
IG, porque a coisa julgada "tem

 eficácia 
quanto à relação jurídica decidida no processo". 

E depois ele 

62. 
Curse de D

ireito Processual Civil, 3.a ed., vol. III, pág. 53. 
63. 

O
b. cit., pág. 54. 

• 
$ 
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aludir às posições ele UGO R
occo e LIEBM

AN, e abstendo-se de 
referir as teorias 

de 
BETTI 

e CARNELUTTI, 
rem

ata o 
Prof. 

REZENDE FILHO : 
"A

 coisa fulgada vale porque é coisa j-ul-
gada, porque a lei não perm

ite que se lhe contradiga a autori-
dade. 

N
ão porque se presum

a representar a verdade dos fatos 
e a exata aplicação da lei. 

A sentença obriga, não por fôrça 
da verdade que contém

, m
as em

 virtude de sua própria qua-
lidade autoritária." 64 

Sendo a coisa julgada um
 "com

ando jurídico im
pôsto pelo 

Estado aos litigantes para a solução da questão que os trouxe 
a juízo", só a sentença definitiva de m

érito 
a produz. 

Por 
isso, nos têrm

os do art. 288 do Código de Processo Civil, não 
"terão efeito de coisa julgada os 

despachos interlocutórios e 
as sentenças proferidas em

 processos de jurisdição voluntária 
e 

graciosa, 
preventivos 

e 
preparatórios, 

e 
de 

desquite 
por 

m
útuo consentim

ento." 
Para as interlocutórias "a lei estabe-

lece 
0 

sistem
a de preclusões". 

N
ão são, pois, "passíveis de 

reform
a ou reconsideração desde que se esgotem

 os prazos es-
, 

• 
.... 

• 
• 

" 65 
tabeleciclos para o recurso a m

stancta supenor. 

O
s 

casos 
do 

art. 
288, 

êsses 
não 

poderiam
, 

seja 
pela 

inexistência 
de 

litígio, 
seja 

pela 
provisoriedade, 

fazer 
coisa 

julgada. 
D

e outro lado, não obsta à coisa julgada, nos des-
quites litigiosos, o texto do art. 323 do Código 

Civil. 
N

as 
ações 

de 
anulação 

de 
casam

ento, 
a 

sentença 
produz 

coisa 
julgada, não obstante possam

 os interessados, se a anulação se 
dá, em

 certos casos, celebrar nôvo casam
ento. 66 

Sem
 em

bargo da opinião oposta de CARVALHO DE M
EN

-
noNÇA, a sentença denegatória de falência produz coisa julgada.· 
Entre as exceções não se incluem

, tam
bém

, as sentenças deter-
m

inativas, consoante opinião de LIEBM
AN, 

desde que só cir-

64. 
O

b. cit., págs. 55 e 61. 
65. 

O
b. cit:, págs. 62-63. 

66. 
O

b. cit., pág. 66. 
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cunstâncias 
supervenientes 

autorizam
, 

eventualm
ente, 

a 
re-

visão. 67 

O
bjetivam

ente, com
o sustenta PAULA BATISTA, só o que 

foi decidido tem
 autoridade de coisa julgada, não obstante a 

-construção de SAVIGNY e a adesão de JoÃ
o M

ENDES, salvo o 
que se decidiu incidentalm

ente. 
A

s questões atinentes à for-
m

ação e desenvolvim
ento do processo, desde que se chegue à 

decisão 
final, 

deveriam
, Logicam

ente, 
ser cobertas pela coisa 

julgada. 
"Processo, 

porém
, 

não 
é 

m
atéria de pura 

lógica. 
Tôdas aquelas questões foram

 decididas, m
as a tôdas não se 

estende a autoridade de coisa julgada" (LOPES DA CosTA, obra 
cit., vol. 3. 0

, n. 105). 
Coisa julgada, em

 sum
a, é a conclusão 

da sentença, acolhendo ou rejeitando o pedido do autor. 
D

e-
vem

os, porém
, dar à expressão conclusão um

 sentido substancial 
e não form

alfstico, com
o hem

 diz LIEBM
AN 

(obra cit., n. 16, 
i), de m

odo a abranger não som
ente a fase final da sentença, 

m
as ainda qualquer outro ponto em

 que o juiz eventualm
ente 

haja provido sôbre os pedidos das partes." 68 

Subjetivam
ente, o problem

a está em
 saber-se se, além

 das 
partes, a coisa julgada pode afetar terceiros. Para os rom

anos, 
lim

itava-se às partes, princípio que "passou para o direito da 
Idade M

édia e, afinal, para as O
rdenações Portuguêsas, L. 3. 0, 

tit. 81, pr. -
"A

 sentença não aproveita nem
 em

pede m
ais 

que às pessoas entre que é dada". 69 
Todavia, na extraordi-

naria 
cognitio, 

os 
sucessores 

das 
partes 

sujeitavam
-se 

aos 
efeitos da coisa julgada. 

Em
 tôrno disso SAVIGNY concebeu 

a doutrina da representação que explicaria a extensão da coisa 
julgada 

a 
terceiros. 7o 

M
odernam

ente, 
a 

doutrina 
procura 

explicar essa extensão pelos efeitos diretos e reflexos dos atos 
jurídicos. 

A
 

doutrina de BETTI, a propósito da relação de 

67. 
Ob. cit., págs. 66-68. 

68. 
O

b. cit., págs. 69-72. 
69. 

O
b. cit., pág. 74. 

70. 
O

b. cit., pág. 75. 
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subordinação 
ou 

dependência, 
com

preendendo 
as 

figuras 
da 

sucessão, 
st-tbstituição 

processual, 
conexão 

por 
concor-rência 

alternativa e conexão por dependência necessária, intenta dar 
solução ao problem

a. 
Para CHIOVENDA, a sentença obriga as 

partes m
as vale em

 relação a todos. 
O

s terceiros., êsses podem
 

ser: 
a) 

totalm
ente indiferentes; 

b) 
não obrzgados a reco-

nhecer a sentença; 
c) 

pràticam
ente interessados. 

Partindo 
dessa distinção, quanto às ações de estado, chega CHIOVENDA à 
conclusão de haver, nesses casos, aplicação da regra geral res 
iudicata erga om

nes, sem
 que possa ser afetado outro legítim

o 
contraditar. 

N
a doutrina brasileira, rem

ata REzENDE FILH
O

, 
"sem

pre foi pacífico o princípio de que a coisa julgada vale 
. 

. d 
. 

" 
71 

s' 
apenas em

 relação às partes, não atm
gm

 o terceiros. 
. 

"o 
por expressa disposição de lei, ou pela natureza do direito, 

a 
sentença pode estender os seus efeitos a pessoas estranhas ao 
litígio", verbi gratia, nos casos do art. 887 do Código de Pro-
cesso Civil. 

Essa, na sua essência, a exposição do Prof. GABRIEL DE 
REZENDE FILHO. 

6. 
E

m
 suas preleções de cátedra, o Prof. L

urz EuLÁLIO 
DE BuENO VIDIGAL inicia a exposição da m

atéria assinalando 
que 0 principal efeito da sentença é term

inar o ofí:io 
juiz. 

Todavia 
tem

 ela efeitos secundários, entre os quais figura o 
do art. ;84 do Código de Processo Civil. 

Q
uanto à coisa jul-

gada, entende que não é efeito da sentença, na. conform
idade 

da opinião de LIEBM
AN, com

 quem
, nesse particular, concor-

da. 72 Q
uanto à natureza da coisa julgada, depois de expor as 

doutrinas que em
 tôrno disso se elaboraram

, a com
eçar pela 

de 
PoTHIER, 

consagrada 
pelo 

art. 
1.350 

do 
Código 

Civil 

71. 
O

b. cit., págs. 74-81. 
72. 

Preleções de 1965, im
pressas sem

 responsabilidade do em
int'nte 

m
estre, págs. 43-48. 
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francês, passando pela ficção legal de SAVIGNY, alude à teoria 
de 

M
ATTIROLO 

-
resultante 

da 
conjugação 

das 
idéias 

de 
PoTHIER e SAVIGNY -

e à posição de GARSONNET e GLASSON, 
m

encionando, depois, a solução eclética de M
oRTARA, ora vendo 

na coisa julgada um
a presunção de verdade, ora um

a ficção .. 
A

 tôdas essas teorias recusa o em
inente professor o seu aval. 

R
epudia, tam

bém
, a opinião de ARTHURO R

occo, com
 a obser-

vação de que a descoberta da verdade para a certeza judicial 
pode 

ser 
escopo 

do 
processo 

crim
inal, 

m
as 

não 
do 

civil. 
A

dem
ais, a "coisa julgada crim

inal só tem
 em

 com
um

 com
 a 

coisa 
julgada civil 

a 
sem

elhança 
do 

nom
e". 73 

O
bserva, a 

seguir, que a extinção do direito pela litis contestatio do pró-
prio sistem

a rom
ano até o período form

ular, já desapareceu, 
há m

ais de um
 m

ilênio, acrescentando, sublinhadam
ente, que 

se a novação existisse explicaria, perfeitam
ente, a im

utabili-
dade da coisa julgada. 

U
m

a vez proposta a ação, extinto o 
direito m

aterial pelo efeito consuntivo não seria possível m
odi-

ficar-se o decidido, nem
 pleitear-se um

a declaração de direito 
em

 virtude da sua extinção, desde a litis contestatio. 74 
M

enciona, depois, a teoria processual de H
E

L
L

W
IG

-
com

 
a qual não concorda porque a sentença é um

a form
a de reve-

lação do direito m
aterial. 

"N
ão podem

os conceber um
 direito 

m
aterial insuscetível de realização, assim

 com
o não concebem

os 
um

 direito processual que se realiza enquanto sobrevive um
 

direito m
aterial em

 sentido contrário." 7 s 
N

a sua opinião não 
é de adm

itir-se a existência de um
 direito m

aterial sem
 .possi-

bilidade de proteção. 
N

em
 a existência de um

a situação que 
não seja de direito m

aterial, assegurada pelo Estado. 
M

esm
o 

que im
porte a negação do direito m

aterial, a vantagem
 assegu-

rada 
pela 

sentença 
não 

pode 
ser 

considerada 
senão 

com
o 

direito subjetivo m
aterial. 76 

Propende o m
estre para a teoria 

73. 
Idem

, pág. 56. 
74. 

Idem
, pág. 57. 

75. 
Idem

, pág. 58. 
76. 

Idem
, pág. 61. 
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de U
oo R

occo, segundo a qual a im
utabilidade do julgam

ento 
decorre da consum

ação do direito de ação e da exoneração do 
Estado do 

dever 
de prestar jurisdição. 

Se, pelo direito 
de 

ação, 0 particular pode exigir do Estado a prestação jurisdicio-
nal, êsse direito se extingue, pelo seu exercício, com

 a entrega 
da prestação dem

andada. 77 

A
 

respeito da lim
itação subjetiva do julgado, observa o 

Prof. VrDIGAL 
haver 

grande 
controvérsia entre 

os 
autores, 

principalm
ente italianos, para saber em

 que consiste a 
dade da coisa julgada. 

A
 conclusão a que chegam

, especial-
m

ente LIEm
1A

N
, com

 o protesto de CARNEL.UTTI, é a de que 
a autoridade da coisa julgada não é senão a im

utabilidade, que 
decorre do 

trânsito em
 

julgado. 
N

o B
rasil, entretanto, não 

há texto legal que aluda à autoridade da coisa julgada. 
Pas-

sando, depois, à indagação de quais sejam
 as pessoas atingidas 

pelo julgado, observa que, desde o direito rom
ano, 

nem
 prejudica, senão às partes. 

Essa noção tem
 sido m

odifi-
cada pela doutrina processual m

oderna, 
posterior a 

pelo em
penho de dem

onstrar até que ponto a sentença translt.a 
em

 julgado pode prejudicar a terceiros, quem
 são êsses tercei-

ros e até que ponto pode o julgado atingi-los. 
A

lude, nesse 
d 

-
"t' 1 

78 o 
particular, à doutrina de BETTI, declaran o nao acei a-a. 
que vigora no Brc>.sil, sustenta, é, sim

plesm
ente, 

segundo a qual o julgado não favorece nem
 preJudica senao as 

partes, justificando essa afirm
ação com

 a circunstância de 
existir, aqui, 

recurso obrigatório do terceiro que não queira 
sofrer os efeitos do julgado, diferentem

ente do que se dá na 
Itália 

com
 a "opposizione di terzo". 7 9 

N
o B

rasil, o terceiro 
pode,' sim

plesm
ente, ignorar o julgado, invocando a qualidade 

de 
terceiro, 

se 
necessário, 

podendo 
valer-se 

do 
recurso 

de 
terceiro prejudicado.so 

D
evem

os, pois, voltar à regra rom
ana, 

77. 
Idem

, pág. 62. 
78. 

Idem
, pág. 63. 

79. 
Idem

, pág. 64. 
80. 

Idem
, págs. 64-65. 
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adm
itindo, entretanto, que os terceiros, em

bora tenham
 de re-

conhecer o julgado inter alias, não estão obrigados a sofrer 
interferência 

dêle 
na 

órbita 
de 

suas 
relações 

jurídicas. 
O

 
terceiro pode ter interêsse em

 que certo im
óvel fique com

 A
, 

ou com
 B. 

M
as êsse interêsse não legitim

a a intervenção do 
terceiro na causa. 

Se pretende êle que A vença a ação, para 
que sôbre o im

óvel possa recair sua ação de credor de A
, nada 

pode 
fazer para que êste vença a dem

anda. 
Tam

bém
 nada 

poderá 
fazer para que B 

não seja. condenado e reduzido à 
insolvência por 

um
a 

dem
anda. 

Q
ualquer 

pessoa 
terá 

de 
aceitar o julgado entre A e B, a m

enos que tenha havido um
 

conluio para prejudicá-Ia. 
O

 julgado opera contra o terceiro 
com

 
a 

m
esm

a 
fôrça . com

 
que 

operaria qualquer 
outro ato 

jurídico. 
N

o 
caso 

de 
fiança 

de C, 
destinada a 

garantir 
o 

débito de A para B, é possível obter-se a declaração de res-
ponsabilidade do 

fiador afirm
ando-se a existência da dívida 

entre A e B. 
Se um

a sentença afirm
a que o fiador é respon-

sável pela dívida, deve afirm
ar a existência da dívida. 

H
á, 

aí, 
relações 

jurídicas 
que 

interessam
, 

sim
ultâneam

ente, 
a 

várias pessoas. 
N

esses casos é que o julgado não pode atingir 
senão àqueles que foram

 partes na causa. 
Esta a situação,. 

para o direito brasileiro. 81 
Para fundam

entar essa posição invoca o Prof. L
uiz E

u-
LÁLIO DE BuENO Vm

rGAL, em
 prim

eiro lugar, a inexistência, 
no B

rasil, do 
recurso de terceiro prejudicado, com

o 
recurso 

necessário. 
D

epois, o art. 88 do Código de Processo Civil, que 
atribui ao litisconsórcio o caráter de necessário quando houver 
com

unhão de interêsses quanto ao objeto do litígio. 
E

m
 se-

guida, o art. 91 que autoriza, o juiz, quando necessário, orde-
nar a citação de terceiros, para integrarem

 a contestação e, 
ainda, o art. 93, que perm

ite ao terceiro intervir no processo 
com

o assistente, equiparado ao litisconsorte, quando a sentença 
houver de influir em

 
relação jurídica sua com

 qualquer das 

81. 
ld<>m, pá:gs. 66-67. 

DIREITO 
BRASILEIRO -

REPÚBLICA 
269 

partes. 
dispositivos m

ostram
 que, se não houver a in-

tervenção de terceiro, o julgado será inexeqüível. 
M

as neste 
capítulo 

do 
litisconsórcio 

não 
se 

encontra 
a 

com
inação 

de 
nulidade para a falta de citação do terceiro interessado. 

A
de-

m
ais, além

 do disposto no art. 885 do Código de Processo Civil 
-

que especifica as pessoas a quem
 o julgado aproveita, eis 

que podem
 prom

over a execução -
há a regra do art. 887 

em
 que o Prof. Vm

rGAL aponta argum
ento que entende deci-

sivo contra a tese da im
utabilidade da sentença com

 relação a 
terceiros. 

Se a sentença pode ser executada contra o fiador 
judicial, argum

enta, é porque o Código não adm
itiu a possibi-

lidade da 
execução contra qualquer outra espécie de 

fiador, 
isto é, contra o fiador convencional. 

O
 fiador judicial pode 

ser 
executado, 

em
bora 

não 
tenha 

sido 
parte na causa. 

A
 

contrario sensu, os dem
ais fiadores não estão obrigado a res-

ponder pelas conseqüências do 
julgado. 

Logo, o fiador con-
vencional não pode ser executado, senão quando tenha sido 
citado, regularm

ente, para a causa. 82 

Q
uanto aos lim

ites objetivos, entende o Prof. VIDIGAL não 
envolver problem

a tão com
plexo com

o se quer fazer crer. 
O

 
Código de Processo Civil brasileiro, ao tratar da eficácia da 
sentença, reproduziu texto de dois projetos de CARNELUTTI, 
não adotados na Itália, por excessivam

ente técnicos, prevale-
cendo, ali, o elaborado por um

a com
issão orientada, principal-

m
ente, por CALAM

ANDREI. 
O

 art. 287 do nosso Código, se-
gundo o qual a sentença que decidiu total ou parcialm

ente a 
lide 

terá 
fôrça 

de 
lei 

nos 
lim

ites 
das 

questões 
decididas, 

inspirou-se, precisam
ente, no projeto de CARNELUTTI. 

Logo, 
tem

-se de explicar êsse texto segundo a técnica de CARNELUTTI 
-

sem
 a deturpação de seu enunciado, resultante de redação 

finnl a que o autor do projeto fôra estranho-
considerando-se 

o seu conceito de lide 
especialm

ente, as suas noções sôbre 

82. 
Idem

, págs. 67-69. 
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processo integral e processo parcial. 
À 

luz dêsses elem
entos 

chegar-se-á à conclusão de que, em
 nosso direito, a sentença 

terá fôrça de lei nos lim
ites da lide e das questões propostas 

pelo autor e das propostas ou proponíveis pelo réu. 
A

ssim
 se 

delim
ita, objetivam

ente, a eficácia do julgado. 83 

Q
uanto ao parágrafo único, tendo o nosso Código adotado, 

no caput, o texto de CARNELUTTI, não pode suscitar dúvidas: 
a sentença só é im

utável na m
edida das questões propostas 

pelo autor e das propostas ou proponíveis pelo réu. 
O

 art. 
289 com

pleta o art. 287, ao dispor que "nenhum
 juiz poderá 

decidir novam
ente as questões já decididas, relativas à m

esm
a 

lide", 
"salvo 

nos 
casos 

expressam
ente 

previstos". 84 
U

m
a 

dessas exceções está no inciso II do texto. 
Todavia, o art. 

288, 
na 

opinião 
do 

Prof. 
VIDIGAL, 

é 
inócuo. 

Q
uanto aos 

despachos m
eram

ente interlocutórios, porque im
plicariam

 sim
-

ples atividade adm
inistrativa e só os atos de jurisdição conten-

ciosa têm
, em

 sua essência, a im
utabilidade, depois de esgotados 

os recursos legais. 
O

s atos jurisdicionais que não resolvem
 o 

m
érito porque não realizam

 a com
posição do conflito de inte-

rêsses, não têm
 a fôrça de coisa julgada. 85 

Q
uanto à juris-

dição voluntária, a im
utabilidade do 

julgado tem
 por fim

 a 
pacificação dos conflitos de interêsse e, na jurisdição adm

i-
nistrativa, êles não existem

. 
A

 jurisdição voluntária é sim
ples 

adm
inistração. 86 

N
o que concerne aos processos preventivos, não há coisa 

julgada porque têm
 êles por fim

, 
apenas, evitar os inconve-

nientes da dem
ora da lide. Q

uanto aos preparatórios, envolvem
 

m
edidas provisórias, de sua própria natureza m

utáveis, se não 
honver propositura da ação no prazo legal. 

Proposta a ação, 
se a decisão aí proferida fôr contrária, a m

edida preventiva cai. 

83. 
Idem

, pág. 78. 
84. 

Idem
, págs. 79-80. 

85. 
Idem

, págs. 81-82. 
86. 

Idem
, pág. 83. 
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Finalm
ente, 

nas 
sentenças 

proferidas 
em

 
desquite 

por 
m

útuo com
entim

ento, tam
bém

 não há im
utabilidade do julgado, 

por dois 
m

otivos: 
1. 0

) 
a 

atividade 
do 

juiz 
é 

voluntária, 
adm

inistrativa; 
2. 0

) 
a decisão do juiz é, m

eram
ente, hom

o-
logatória da vontade das partes, agindo o juiz, apenas, para 
verificar se 

foi 
da m

anifestada livrem
ente e se ocorrem

 os 
requisitos a que a lei subordina o desquite por m

útuo con-
curso. sr 

:Rsse, na essência, tanto quanto nos foi possível resum
ir, 

o m
agistério de cátedra do 

Prof. L
uiz EuLÁLIO DE 

BuENO 
VIDIGAL. 

7. 
A

 doutrina do Pro f. ALFREDO BuzA
ID

 a respeito da 
coisa julgada dessum

e-se clara da disciplina que deu ao tem
a 

no seu anteprojeto, bem
 com

o das inform
ações que pôs na ex-

posição de m
otivos. 

N
esta, a propósito das definições legais, 

observa ser conveniente "lem
brar o conceito de coisa julgada. 

A
 atual Lei de Introdução ao Código Civil prescreve, no art. 

6. 0
, § 3. 0

: "C
ham

a-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 
judicial de que já não caiba recurso." 

Esta disposição, que re-
produz o art. 3.0, § 3. 0

, da antiga Lei de Introdução, não está, 
porém

, isenta de críticas. 
Se não vejam

os. 
O

 Projeto do Có-
digo Civil falava ele recurso ordinário .. inspirando-se, por certo, 
na lição de PAULA BATISTA e de RAM

ALHO. 
O

 Senado elim
i-

nou-lhe, entretanto, o epíteto. O
 direito brasileiro não distingue 

recurso ordinário e extraordinário. 
U

m
a sentença, enquanto 

pode ser m
odificada ou revogada m

ediante recurso, não passa 
em

 julgado; ou, em
 outras palavras, um

a sentença passa em
 

julgado quando não está m
ais sujeita a nenhum

 recurso. A
pesar 

da clareza destas idéias, não se tranqüilizaram
 ainda as opiniões, 

reinando dúvidas acêrca da condição ela sentença sujeita a re-
curso extraordinário, cujos reflexos repercutem

 substancialm
en-

te na doutrina geral da execução. 
O

 A
nteprojeto tentou solu-

87. 
Idem

, pág. 85. 
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cionar êsses problem
as, adotando o conceito de coisa julgada, 

elaborado por LIEB:-JAN 
e seguido por vários autores nacio-

nais." 
A

o tratar das inovações, ainda acrescenta: 
"N

o C
ódi-

go de Processo Civil vigente são escassas as disposições sôbre 
a coisa julgada. 

O
 A

nteprojeto regula-lhe os lim
ites objetivos 

e 
subjetivos e 

resolve 
o conhecido 

problem
a da decisão 

da 
questão prejudicial (art. 510)." 

M
as é na disciplina preconi-

zada para a reform
a do sistem

a vigente que está o cerne da 
sua posição doutrinária, fruto de larga e profunda m

editação. 

E
m

 
1950, 

na 
hom

enagem
 

que 
prestou à 

Faculdade de 
D

ireito de R
ecife, publicando as Atualidades de U

m
 Velho Pro-

cessu'alista, aludiu ao "problem
a de sum

a im
portância, no direi-

to processual civil" que "é o da autoridade da coisa julgada", 
acrescentando: "Segundo os rom

anos, o objeto do processo era 
o 

julgam
ento da lide. 

M
as, para se 

entender com
 clareza, 

nesse sistem
a jurídico, o conceito de lide, torna-se necessário 

prim
eiro definir o de res. 

E
m

 si a res designa um
 bem

 da 
vida 

juridicam
ente considerado. 

"Q
uello che noi 

chiarniam
o 

diritto o rapporto giuridico, escreveu BIONDI, per i R
om

ani si 
chiam

a solo res." 
Q

uando se constitui o juízo, a res passa a 
ser objeto do 

processo civil e então se 
diz res in iudiciwm

 
deducta. 

Q
uando o processo se encerra com

 o julgam
ento da 

lide, a res in iudicium
 deducta se torna res iudicata e o bem

 da 
vida controvertido entre os litigantes passa a ser reconhecido 
ou negado ao autor: res iudicata dicit1tr quae finent controver-
siarum

 pronuntiatione iudicis accipit, quod vel condem
nation·e 

vel absolutione contingit (f r. I D
igesto de re iud. 42. 1). A

n-
tes do julgam

ento da lide, podia ocorrer a necessidade ele deci-
dir questões relativas ao expediente da dem

anda, à produção 
da prova, ou prom

oção sôbre algum
a diligência. 

A
 êste provi-

m
ento davam

 os rom
anos o nom

e de interlocutio, distinguindo-a 
de m

aneira precisa da sententia, que era o ato pelo qual acolhia 
ou rejeitava a ação. 

A
 coisa julgada não se estendia à inter-

locutio: qualificava tão-só a decisão de m
erito. 

A
 coisa julga-

I I 
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ela 
era, pois, 

um
a qualificação ela res em

 sua unidade jurí-
dica."SS 

Feita essa prim
eira pontuação do tem

a, prossegue, num
a 

síntese precisa: "D
iversam

ente do direito rom
ano, o processo 

germ
ânico, onde cada questão processual e substancial era re-

solvida à proporção que se apresentava, não conhecia essa dis-
tinção : cada sentença proferida no 

processo tinha um
 valor 

próprio, era im
ediatam

ente apelável e, se não fôsse im
pugnada, 

passava a ser im
utável. 

O
 encontro dos princípios rom

anos e 
germ

ânicos neste cam
po produziu êste resultado : com

eçou por 
adm

itir a apelação das interlocutórias; a apelação, que antes 
era lícita, passou a ser necessária, no sentido de que, não sendo 
interposta, se tornava irrevogável a decisão. 

Por outro lado 
era princípio de direito que só o dispositivo da sentença tinha 
autondade de coisa julgada; os m

otivos assinalados pelo m
a-

gistrado nada decidiam
 e por isso a coisa julgada não podia es-

tender-se a êles. 
"L'autorité de la chose jugée ne s'attache 

pas aux m
otifs, m

ais seulem
ent au dispositif des jugem

ents." 
LAURENT ensina igualm

ente: "Il est de príncipe que le dispo-
sitif seul des jugem

ents a autorité de chose jugée: les m
otifs 

donnés par le juge ne décident rien, il n'en peut clone résulter 
de chose jugée." 89 

A
ludiu, ainda, à controvérsia doutrinária a propósito dos 

m
otivos da sentença e ao conseqüente problem

a de saber se 
coisa julgada é restrita à parte dispositiva do julgam

ento -
a 

que PAULA BATISTA dera solução aplaudida por LIEBM
AN cêrca 

de cem
 anos depois -

ferindo, assim
, o problem

a da lim
itação 

objetiva da coisa julgada, na sua essência. 
Pôs em

 equação o 
problem

a das questões prejudiciais -
m

ostrando a atualidade 
da posição de PAULA B

A
TISTA

-e encerrou suas considerações 
fazendo um

 sucinto m
as substancial resum

o em
 tôrno da noção 

88. 
P

A
U

L
A

 B
A

T
IS

T
A

-
Atualidades de 11m

 Velho Processualista, São 
Paulo, 1950, págs. 29-30. 

89. 
O

b. cit., págs. 30-31. 
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de identidade de causa, relacionando-a à "m
oderna doutrina da 

substanciação nas ações reais". 

Q
uase tôda a problem

ática da coisa 
julgada se contém

 
nesses apontam

entos preciosos que já denotam
 a posição do 

em
inente m

estre em
 face do tem

a sedutor que abarca todo o 
processo

1 porque versa, precipuam
ente, sôbre aquilo que consti-

tui o seu escopo últim
o e cuja form

ação se inicia com
 o pedido 

de tutela jurisdicional. 

N
o anteprojeto, a disciplina preconizada para a coisa jul-

gada com
eça por estabelecer o seu conceito : "C

ham
a-se coisa 

julgada m
aterial a qualidade, que torna im

utável e indiscutível 
o efeito da sentença, não m

ais sujeita a recursos ordinário ou 
extraordinário" 

(art. 507). 
D

istingue-se, aí, com
 LIEBM

AN, 
a coisa julgada dos efeitos da sentença. 

É ela um
a qu,alificação 

dêsses efeitos, desde o m
om

ento em
 que se fazem

 im
utáveis 

e indiscutíveis, denotando a consum
pção da ação e da jurisdi-

ção, congruentem
ente. 

Estabelecido o conceito de coisa julgada, 
passa-se à sua lim

itação objetiva, de caráter restrito ao decisum
, 

consoante a m
elhor doutrina: 

"A
 sentença, que julga total ou 

parcialm
ente a lide, tem

 fôrça de lei nos lim
ites da lide e das 

questões decididas" 
(art. 508). C

orrige-se o defeito do texto 
atual do art. 287, fazendo da lide a m

edida da cognição, por-
que nela se consubstancia a res deducta que é objeto do julga-
m

ento. 
E para que não pairem

 dúvidas quanto a problem
as 

que dividem
 a doutrina, no art. 509 deixa claro: 

"N
ão fazem

 
coisa julgada: I -

O
s m

otivos, ainda que im
portantes para 

determ
inar o alcance da parte dispositiva da sentença ; II -

A
 

verdade dos fatos, estabelecida com
o fundam

ento da decisão; 
III -· A

s questões prejudiciais, resolvidas incidentem
ente no 

curso do 
processo." 

A
parta-se o anteprojeto, assim

, explici-
tam

ente, 
da concepção 

de 
SAVIGNY, 

atribuindo aos 
m

otivos, 
im

plicitam
ente, a única função que devem

 ter, com
o elem

entos 
para a interpretação das sentenças. 

D
iscrim

ina-se, com
 preci-

são científica, o objeto do juízo dos elem
entos de sua form

ação, 

DlREITO 
BRASILEIRO -

REPÚBLICA 
275 

ao arredar-se do alcance da coisa julgada a verdade dos fatos, 
precisando-se a incidência do 

decisum
 apenas sôbre a relação 

controvertida. 
Tem

-se as questões prejudiciais incidentem
en-

te interferentes, com
o dado anterior ao them

a decidendum
 e, 

pois, não alcançado pela lim
itação objetiva da lide, consoante 

doutrina 
plenam

ente 
vitoriosa. 

Entretanto -
e 

ainda 
aqui 

consoante a doutrina exata e a m
elhor orientação da técnica 

legislativa-
ressalva-se: "Faz, todavia coisa julgada, a decisão 

da questão prejudicial, se a parte o requerer (arts. 5. 0 e 354), o 
juiz fôr com

petente em
 razão da m

atéria e constituir pressu-
posto necessário para o julgam

ento da lide" 
(art. 510). 

A
 

questão prejudicial, nesse caso, 
passa a constituir objeto do 

juízo, m
ediante o exercício da ação declaratória incidental, en-

trando, por isso, na lim
itação objetiva da coisa julgada. 

A
 coisa julgada form

al é regulada no art. 511, ressalvadas 
as 

exceções 
que, 

segundo 
os 

princípios, 
são 

de 
adm

itir-se: 
"N

enhum
 juiz decidirá novam

ente as questões já decididas em
 

sentença definitiva, relativas à m
esm

a lide, salvo: I -
Se, tra-

tando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio m
odificação 

no estado de fato ou de direito; caso em
 que assiste à parte 

o direito de pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 
II -

N
os dem

ais casos prescritos em
 lei." 

A
 lim

itação subjetiva m
erece tratam

ento exato, em
 tênnos d 

precisos e elegantes, segundo o enunciado do art. 512: 
"A

 
sentença faz coisa julgada às partes entre que é dada, não be-
neficiando, nem

 prejudicando terceiros. 
N

as causas relativas 
ao estado da pessoa, a sentença é eficaz em

 relação a terceiros, 
quando, proposta a ação contra todos os interessados, tenha 
havido oposição ao reconhecim

ento." 
Fiel ao princípio da lei 

saepe constitutum
, que nos legou o sistem

a rom
ano e cuja inte-

gridade m
erece ser ressalY

ada, o texto apenas o alarga quanto 
às ações de estado, ainda aqui em

 consonância com
 aquH

e sis-
tem

a que a elas tam
bém

 conferia tratam
ento excepcional. 
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A
 preclusão recebe acolhida específica no sistem

a de nor-
m

as, 
com

 a 
regra do 

art. 
513, 

alusiva às interlocuções que 
escapam

 ao âm
bito da coisa julgada form

al, consagrando-se, no 
art. 514, o princípio tantum

 iudicatum
t quantum

 disputatum
 vel 

disputari de!JPbat: 
"Passada em

 julgado a sentença de m
érito, 

reputar-se-ão deduzidas e repelidas tôdas as alegações, defesas 
e exceções, que a parte poderia opor assim

 ao acolhim
ento com

o 
à rejeição do pedido." 

Finalm
ente, no art. 515, levanta-se o 

ônus de im
pugnação à sentença, para reexam

e de segundo grau, 
em

 face do interêsse público que se volta para a m
anutenção do 

vínculo m
atrim

onial, im
pondo o duplo exam

e: 
"A

 sentença, 
que declara a nulidade de casam

ento, está sujeita ao duplo grau 
de jurisdição, não produzindo efeitos senão depois de confir-
m

ada pelo Tribunal de Justiça." 

A
 disciplina da coisa julgada recebe, assim

, um
 tratam

ento 
sistem

ático e conform
e os cânones da ciência processual m

o-
derna, em

bora ainda discutível o acêrto de LrEBM
AN na refor-

m
ulação do conceito de coisa julgada. 

Todavia, seja esta efeito 
da sentença, ou qnalidade de seus efeitos, com

o quer LIEBM
AN, 

a contraposição dêsses entendim
entos só levaria a um

a qualifi-
cação diversa a afetação de terceiros, no caso do art. 512. Con-
ceituada a 

coisa 
julgada com

o 
efeito 

da sentença, seria ela 
m

esm
a a im

por-se aos terceiros, nas causas relativas ao estado 
das pessoas; definida com

o 
qualidade dêsses efeitos, não se 

im
poria a terceiros que só seriam

 afetados pela eficácia natural 
da 

sentença. 
O

 
resultado 

prático, 
num

a e 
noutra 

hipótese, 
seria sem

pre o m
esm

o : a validade da declaração inter partes, 
com

o tal, em
 face de terceiros. 

8. 
Expondo, nas suas Prim

eiras Linhas de D
ireito Pro-

cessual Civil, o tem
a da coisa julgada, o Prof. M

OACYR AM
ARAL 

SANTOs com
eça por assinalar que a sentença, um

a vez publi-
cada, "se torna irretratável, em

bora sujeita à im
pugnação do 

vencido". 
N

a pendência de recurso, "constitui sim
ples sittta-
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ção jurídica, ou seja, possibilidade de sentença", na form
ulação 

de CHIOVENDA, com
 a qual, em

 substância, concorda.90 
A

inda 
não realizou, portanto, "a finalidade do processo, que é a com

-
posição da lide". 

Isso só se dá quando não há ou já ((não 
haja m

ais recursos a serem
 interpostos", verificando-se, então, 

a coisa jztlgada form
al, pela im

utabilidade da sentença "no m
es-

m
o processo em

 que foi proferida". 
Tornam

-se, assim
, (( im

u-
táveis os seus efeitos (declaratório, ou condenatório, ou cons-
titutivo) . O

 com
ando em

ergente da sentença, com
o ato im

pe-
rativo do Estado, se torna definitivo, inatacável, im

utável, não 
podendo ser desconhecido fora do processo. 

E aí se tem
 o que 

se cham
a coisa julgada m

aterial, ou coisa julgada substancial, 
que consiste no fenôm

eno pelo qual a im
peratividade do com

an-
do em

ergente da sentença adquire fôrça de lei entre as partes. "9
1 

"D
a coisa julgada form

al -
acrescenta, m

ais adiante, o 
Prof. AM

ARAL SANTOS -
resulta a im

utabilidade da sentença, 
no m

esm
o processo em

 que foi proferida, porque a sentença se 
tornou ou é inim

pugnável. 
Por isso tam

bém
 se diz que a coisa 

julgada form
al é a inim

pugnabilidade da sentença no processo 
em

 que foi proferida. 
D

á-se a m
áxim

a preclusão: não é m
ais 

possível a reform
a da sentença no processo em

 que foi proferi-
da. 

M
as a essa qualidade da sentença se acrescenta um

a outra, 
que lhe dá autoridade além

 do processo em
 que foi proferida. 

O
 com

ando em
ergente da sentença se reflete fora do processo 

em
 que foi proferida, pela im

utabilidade dos seus efeitos. 
A

 
vontade da lei, que se contém

 no com
ando em

ergente da sen-
tença, e que corresponde à expressão da vontade do Estado de 
regular conereta e definitivam

ente o caso decidido, se tornou 
indiscutível, im

utável, no m
esm

o ou em
 outro processo. 

O
 co-

m
ando em

ergente da sentença, tornado im
utável, adquire auto-

ridade de coisa julgada, a im
pedir que a relação de direito m

a-

90. 
O

h. cit., págs. 45-48. 
91. 

O
b. cit., pág. 49. 

1
9

-
O.E.C.J". 
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teria! 
decidida, 

entre as 
m

esm
as partes, seja reexam

inada e 
decidida no m

esm
o processo ou em

 outro processo, pelo m
esm

o 
ou outro juiz ou tribunal. 

A
ssim

, se fala em
 coisa julgada. 

m
aterial, ou substancial, com

o autoridade da coisa julgada. 
A

 
coisa julgada tem

 fôrça de lei. 
N

esse sentido o art. 287 do 
Código de Processo Civil : "A

 sentença que decidir total ou 
parcialm

ente a lide terá fôrça de lei nos lim
ites das questões 

decididas." 
Por ter. fôrça de lei, a coisa julgada m

aterial tem
 

fôrça obrigatória, não só entre as partes com
o em

 relação a 
todos os 

juízes, que deverão respeitá-Ia. 
Preciso parece-nos, 

assim
, 

o 
conceito de 

coisa 
julgada m

aterial 
form

ulado 
por 

BETTI: "fôrça obrigatória e vinculante do acertam
ento de um

a 
relação jurídica ".92 

Q
uanto ao problem

a da sentença injusta, desde que a pro-
cura da justiça não pode ser indefinida, a via de recursos deve 
ter, por exigências de ordem

 pública que envolvem
 m

otivos de 
ordem

 prática, um
 lim

ite final. 
o fundam

ento 
político 

da coisa julgada. 
Q

uanto ao fundam
ento jurídico, depois de 

exam
inar as teorias da presunção e da ficção da verdade, da 

fôrça legal da sentença, da eficácia da declaração, da extinção 
da obrigação jurisdicional, da vontade do Estado, do contando 
suplem

entar -
tôdas sob o pressuposto de ser a coisa julgada 

efeito da sentença -
acom

panha a biEBM
AN que "vê na coisa 

julgada um
a qualidade especial da sentença", consistente na sua 

im
utabilidade, com

o ato processual (coisa julgada m
aterial) ".93 

Com
o os dem

ais atos do Estado, a sentença é am
parada 

pela presunção de legalidade, "até o m
om

ento em
 que se de-

m
onstrar a sua invalidade ou injustiça, e quem

 afirm
a essa 

ilegalidade é 
que a deve dem

onstrar nas form
as e m

eios devi-
dos" (LIEBM

A
N

). 
A

ssim
 com

o a lei, logo que prom
ulgada, ou 

92. 
O

b. cit., págs. 50-51. 
93. 

O
b. cit., pág. 58. 
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o ato adm
inistrativo, logo que produzido, têm

 eficácia, tam
bém

 
a sentença poderia tê-Ia assim

 que proferida. 
M

as o Estado, 
atendendo ao cuidado com

 que deve exercer a função jurisdi-
cional, de m

odo a reduzir ao m
ínim

o possível a possibilidade de 
decísões erradas ou injustas, perm

ite o reexam
e das decisões 

por m
eio de recursos para o m

esm
o ou outro juiz. 

A
lguns 

dêsses 
recursos 

têm
 

efeito 
suspensivo, 

outros 
não 

têm
 

êsse 
efeito, m

as tão-só o devolutivo. 
A

quêles se dizem
 de efeito 

suspensivo porque suspendem
 "o m

om
ento em

 que a sentença 
vai produzir a sua eficácia natural" 

(LIEBM
A

N
). 

Em
 conse-

qüência, enquanto im
pugnada ou suscetível de im

pugnação por 
m

eio de recurso de efeito suspensivo, a sentença não produz 
efeito algum

. 
Som

ente quando preclusos os recursos de efeito 
suspensivo é que a sentença passará a produzir o efeito que 
lhe fôr próprio, declaratório, constitutivo, condenatório. 

Com
 

a preclusão dos recursos de efeito suspensivo, a sentença se 
apresenta com

 sua eficácia natural, com
 aptidão de produzir 

os seus efeitos norm
ais. 

E
m

 sum
a, a· eficácia natural da sen-

tença, ou eficácia própria da sentença, com
o a de todos os atos 

estatais, é condicionada à verificação da justiça e legalidade da 
decisão, e produz-se não do m

om
ento em

 que é esta proferida, 
m

as sim
 do em

 que se precluem
 os recursos do efeito suspen-

sivo."94 
Prosseguindo na exposição da doutrina de LIEBM

AN, acres-
centa o Prof. AM

ARAL SANTOS que a sentença, enquanto sujeita 
a ser reform

ada, "apenas produz a sua eficácia natural". 
Pre-

clusos os recursos, essa eficácia se reforça pela sua im
utabili-

dade. 
"Tem

-se aí a coisa julgada, que é um
a qualidade espe-

cial que reforça a eficácia da sentença." 
C

onsiste ela, portanto, 
"na im

utabilidade da sentença com
o ato (coisa julgada form

al) 
e na im

utabilidade dos efeitos que produz (coisa julgada m
ate-

rial, ou autoridade da coisa julgada) . 95 

94. 
O

b. cit., pág. 59. 
95. 

O
b. cit., pág. 60. 
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A
com

panhando a LIEBM
AN, não se aparta o Prof. AM

A-
RAL 

SANTOS, 
declaradam

ente, de CHIOVENDA, 
quando funda-

m
enta a autoridade de coisa julgada na vontade do 

Estado. 
"É

 a lei que lhe dá fôrça de lei", consoante o art. 287 do 
Código de Processo Civil, e nem

 m
esm

o a lei poderá contrariá-
la, em

 virtude de cânone constituciona1.96 

Fala, a seguir, das sentenças que produzem
 coisa julgada, 

circunscrevendo-as 
às 

que 
julgam

 o 
m

érito. 
A

s dem
ais 

_ 
acrescenta -

"não produzem
 coisa julgada". 

A
s term

inativas 
só alcançam

 coisa julgada form
al. 

O
 art. 288 do C

ódigo de 
Processo C

ivil especifica os dem
ais pronunciam

entos que não 
fazem

 coisa julgada, seja em
 virtude de sim

ples eficácia interna 
-

despachos de e%
pediente e os interlocutórios -

seja pela 
inexistência de lide -

jurisdição voluntária e desquite por m
ú-

tuo consentim
ento -

seja pela própria provisoriedade -
proce-

dinz.entos preventivos e preparatórios -
de que resulta a sua na-

tural revogabilidade. 97 
A

s sentenças determ
inativas, sôbre rela-

ções continuativas, trazem
 "im

plícita a cláusula rebus sic stanti-
bus". 

Som
ente em

 
face 

de 
circunstâncias novas podem

 ser 
m

odificadas, sem
 que isso im

porte em
 nova sentença que des-

conheça ou contrarie a anterior. 
"A

o contrário, por conhecê-la 
e atender ao julgado, que contém

 im
plícita a cláusula rebus sic 

stantibus, o adapta ao estado de fato superveniente. 
N

ão é 
que a sentença determ

inativa não produza coisa julgada. 
E

la 
apenas é suscetível de um

 "processo de integração, decorrente 
da situação superveniente, a que deve o juiz atender, tendo em

 
vista a 

natureza 
continuativa 

da 
relação 

jurídica 
decidida" 

(FREDERICO 
M

ARQUES) .98 

Q
uanto aos lim

ites objetivos da coisa julgada, depois de 
crítica ao enunciado do art. 287 do nosso C

ódigo e de acentuar 
a 

vinculação do 
juiz ao 

princípio 
dispositivo, 

escreve: 
"A

 

96. 
O

b. cit., págs. 60-61. 
97. 

O
b. cit., págs. 61-64. 

98. 
O

b. cit., págs. 64-65. 
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sentença se prende ao pedido e ao pedido se liga a coisa julgada 
que da sentença dim

ana. -
D

aí concluir a doutrina dom
inante 

(CHIOVENDA, CARNELUTTI, BETTI, LIEBM
AN, M

ICH
EL!, GoLD-

SCHM
IDT, LACOSTE, etc.) seguida pela quase unanim

idade dos 
processualistas 

brasileiros 
contem

porâneos 
( L

urz 
EuLÁLIO 

de BuEN
O

 Vm
rGAL, LOPES DA CosTA

, BoNUM
Á, BuzA

ID
, FREDE-

Rico M
ARQUES, 

PoNTES 
D

E
 M

IRANDA), ainda am
parados nos 

ensinam
entos de PAULA BATISTA e JoÃ

o M
ENDES JúN

IO
R, que 

a co·isa jttlgada se restringe ao dispositivo da sentença. "
99 

A
 

seguir, depois de aludir ao repúdio dos códigos alem
ão e aus-

tríaco à doutrina de SAVIGNY, assinala a perplexidade a que 
leva o parágrafo único do nosso art. 287. 

Todavia, entende o 
Prof. AM

ARAL SANTOs que os 'm
otivos só se prestam

, com
o 

diz LIEBM
AN, 

"para determ
inar com

 exatidão a significação 
do alcance do dispositivo", restringindo-se a coisa julgada, con-
soante a lição de PAULA BATISTA, "à parte dispositiva do jul-
gam

ento e aos pontos aí decididos e fielm
ente com

preendidos 
em

 relação aos seus m
otivos objetivos".lO

O
 

Insistindo no assun-
to, m

ais adiante rem
ata : 

"C
onsiderar-se-ão decididas as pre-

m
issas necessárias à conclusão, isto é, aquelas prem

issas que se 
pressupõe necessàriam

ente na conclusão. 
N

a decisão da rei-
vindicatória. que condena o réu a devolver o im

óvel ao autor, 
se há por reconhecido 

e decidido, com
o prem

issa necessária 
àquela conclusão, o dom

ínio do autor. 
Procedente a ação de 

servidão, se a 
questão de dom

ínio 
foi o fundam

ento, 
estará 

reconhecido e decidido o 
dom

ínio. 
N

a decisão 
condenatória 

de alugueres, necessàriam
ente se com

preenderá com
o decidida 

a existência do arrendam
ento. 

N
a sentença rescisória de con-

trato por êrro, 
im

plicitam
ente 

se 
decidiu sôbre a 

existência 
dêste. 

C
om

 êsse entendim
ento, que é o de PoN

TES DE M
IRA

N
-

DA, ALFREDO BuzA
ID

, GABRIEL DE REZENDE FILH
O

 e outros, 
se conform

a a jurisprudência dom
inante. 

D
e advertir-se, en-

99. 
O

b. cit., pág. 70. 
100. 

O
b. cit., pág. 72. 
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tretanto, que, no sistem
a pátrio, segundo entendem

os, tão-só se 
hão 

?or decididas, 
sendo 

abrangidas pela 
coisa 

julgada, as 
prem

zssas necessárias à conclusão, não as conseqüências desta, 
em

bora necessárias. "101 
Passando aos lim

ites sub.fetivos, lem
bra a regra estrita do 

sistem
a rom

ano -
res inter alias iudicata aliis non praeiudica-

re .--
que passou para as O

rdenações -
"a sentença não apro-

veita nem
 em

pece, m
ais do que às pessoas entre que é dada" 

-:-
:n_unciando 

o seu entendim
ento de que o "princípio se 

JU
stifica no m

ais elem
entar sentim

ento de justiça". 
"Tercei-

ros, 
ao processo, entretanto, os quais até m

esm
o po-

dem
 Ignorar a existência dêste, e cujos direitos são regulados 

e 
pela lei, estão livres de subordinação à sentença, 

que e lei entre as partes, e contra a qual poderão reagir quando 
esta os prejudicar." 

"O
 princípio fundam

ental, entretanto, não 
afasta a possibilidade da repercussão m

ais ou m
enos intensa e 

extensa dos efeitos da sentença a terceiros, os quais, conquanto 
não sujeitos à m

esm
a, podem

 indiretam
ente sentir as suas con-

•
•
 

A
 

0 
"102 

A
 

0 
0 

sequencm
s. 

A
 esse respeito, depois de referir que "a dou-

trina do direito com
um

 concebia a extensão da autoridade da 
coisa julgada a algum

as categorias de terceiros que tivessem
, 

em
 face da relação jurídica decidida, um

 interêsse secundário", 
m

enciona a teoria de SAVIGNY e o seu ocaso, "ante as críticas 
que se desencadearam

 à idéia de representação" e porque "não 
se prestava para explicar não poucas 

hipóteses da extensão 
subjetiva dos efeitos ela sentença".103 

Exam
ina o Prof. AM

ARAL SANTOS, depois, a doutrina dos 
efeitos refle:ros da coisa jttlgada -

construída na A
lem

anha 
e geralm

ente acolhida na Itália, com
o base das teorias de CH

IO
-

VENDA, 
BETTI, 

SEGNI, 
REDENDI e CARNELUTTI -

passando 
em

 seguida, à teoria de LIEBM
AN, que desloca o problem

a 

101. 
O

b. cit., pág. 73. 
102. 

Ob. cit., pág. 77: 
103. 

Ob. cit., págs-. 78-79. 
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plano dos efeitos da sentença -
em

 que o haviam
 assentado as 

construções anteriores -
para a órbita da eficácia natural da 

sentença que a todos alcança, sem
 nêle envolver a autoridade 

da coisa ju./gad!t que se form
a e existe sàm

ente para as partes. 
"Porque sàm

ente a eficácia natural da sentença alcança ter-
ceiros, e não a coisa julgada, êstes, se prejudicados pela sen-
tença, contra a m

esm
a poderão opor-se, para dem

onstrar a sua 
injustiça ou ilegalidade. 

Poderão opor-se contra a sentença, 
todavia, tão-som

ente aquêles terceiros que tenham
 um

 interêsse 
jurídico e·m 

conflito com
 a decisão proferida, clêsse conflito 

resultando um
 prejuízo jurídico para o terceiro. 

D
iversam

ente, 
aquêles 

aos quais a sentença possa apenas causar pre-
juízo prático, ou econôm

ico, porque entre o direito declarado 
na sentença e o seu direito não haja .incom

patibilidade, não po-
derão insurgir-se contra a m

esm
a. "104 

Com
 a m

enção das categorias em
 que LIEBM

AN classifica 
os terceiros,10

5 encerra o Prof. M
oACYR AM

ARAL 
SANTOS a 

sua exposição a respeito da coisa julgada . 

9. 
Para o Prof. JosÉ FREDERico M

ARQUES, na esteira 
do 

m
ao-istério 

de 
Lm

nM
A

N
, 

a 
''coisa 

julgada é a 
qualidade 

"' 
dos efeitos da prestação jurisdicional entregue com

 o julga-
m

ento final da res in iudiciw
m

 deducta, tornando-se im
utáveis 

entre as partes." 
"C

om
 a sentença definitiva não m

ais sujeita 
a reexam

es recursais, a res iudicanda se transform
a em

 res 
iudicata, e a vontade concreta da lei, afirm

ada no julgado, dá 
ao im

perativo jurídico, ali contido, a fôrça e autoridade de lex 
specialis entre os sujeitos da lide que a decisão com

pôs -
con-

form
e o proclam

a o art. 287 do Código de Processo Civil. in 
ver bis : "A

 sentença que decidir total ou parcialm
ente a lide terá 

fôrça de lei nos lim
ites das questões decididas." 

A
 coisa jul-

gada -
com

o o disse EDUARDO CouTURE -
es el atributo es-

104. 
O

b. cit., pág. 81-82. 
105. 

O
b. cit., págs. 82-83. 
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pecífico de la jurisdicción. 
N

em
 o legislador, e tam

pouco a ad-
m

inistração pública podem
 expedir atos com

 os predicados da 
sentença im

utável que se consubstancia na prestação jurisdi-
cional que o Estado entrega aos litigantes. A

 res iudicata m
arca, 

inconfundivelm
ente, o ato jurisdicional, visto que ali se con-

centra, em
 sua plenitude, o com

ando em
ergente da sentença 

tornado estável pela im
utabilidade de que passa a revestir-se 

dentro e fora do processo. 
A

 res iudicata se insere, assim
, na 

ordem
 norm

ativa, fixando a regra concreta que deve regular a 
situação contenciosa em

 que incidiu o julgam
ento, com

pondo 
definitivam

ente o conflito de interêsses a que deu lugar a pre-
tensão do autor." 

Consiste, pois, na "im
utabilidade da entrega 

da prestação jurisdicional e seus efeitos, para que o im
perativo 

jurídico contido na sentença tenha a fôrça de lei contra as par-
tes".106 

Inadm
issível é, para o em

inente professor, "contrapor-
-se à coisa julgada, com

o um
 dos efeitos da sentença, a sua efi-

cácia constitutiva, executória ou aos efeitos secundários -
tal 

com
o o faz a doutrina alem

ã. 
A

 entrega da prestação jurisdi-
cional tem

 as conseqüências jurídicas que a lei prevê e deter-
m

ina. 
Q

uanto à coisa julgada, é apenas um
a qualidade que a 

m
esm

a lei im
prim

e ao julgam
ento para lhe tornar im

utáveis 
êsses efeitos. "107 

Exam
ina o em

inente autor, depois, o princípio da invaria-
bilidade da sentença, considerada com

o ato processual e sob o 
prism

a da 
eficácia do 

seu com
ando, 

para acentuar que, no 
prim

eiro aspecto, aquêle princípio determ
ina "a coisa julgada 

form
al que m

arca a prestação entregue pelo Estado, através 
da jurisdição, com

 o traço da im
utabilidade dentro do processo, 

com
o base e supedâneo de sua im

peratividade fora do proces-
so.108 

Essa coisa julgada form
al -

já aqui passando para o 
prism

a da eficácia sentencia! -
"é condição prévia da coisa 

106. 
btstituições de D

ireito Processual Civil, vol. V
, págs. 29-31. 

107. 
O

b. cit., pág. 36. 
108. 

O
b. cit., pág. 40. 
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julgada m
aterial, que é a m

esm
a im

utabilidade em
 relação ao 

conteúdo do 
julgam

ento e "m
orm

ente aos seus efeitos". 
A

 
coisa julgada form

al consiste na preclusão m
áxim

a de que fala 
a doutrina, visto que 

im
pede qualquer reexam

e da sentença 
com

o ato processual, tornando-a im
utável dentro do processo. 

A
 

coisa julgada m
aterial im

prim
e im

utabilidade ao com
ando 

em
ergente da sentença e projeta-se, por isso, fora do proces-

so. "109 
Q

uanto aos requisitos da coisa julgada form
al, sinte-

tiza-os 
W

IL
H

E
L

M
 

K
rscH

, dizendo que a coisa julgada form
al 

significa "a im
possibilidade de reform

ar a sentença por vias 
recursais, seja porque a últim

a instância proferiu sua decisão, 
ou seja por haver transcorrido o prazo para interpor recurso, ou 
finalm

ente porque se desistiu do recurso, a êle se renunciou". 110 

N
a coisa julgada m

aterial "concentra-se a autoridade da 
coisa julgada, ou seja, o m

ais alto grau de im
utabilidade a re-

forçar a eficácia da sentença que decidiu sôbre o m
érito ou 

sôbre a ação, para assim
 im

pedir, no futuro, qualquer indaga-
ção sôbre a justiça ou injustiça de seu pronunciam

ento. "
lll 

É ela, tão-só, qualidade "dos efeitos de sentenças que se pro-
num

-iam
 sôbre o m

érito da causa e a existência da ação". 112 
"A

s decisões que põem
 têrm

o ao processo ( id est, as decisões ter-
m

inativas), m
as lhe não resolvem

 o m
érito, ou não se pronun-

ciam
 sôbre as condições da ação, podem

 tornar-se im
utáveis, 

dentro do processo, por fôrça da preclusão; .todavia, não proje-
tam

 essa im
utabilidade fora da relação processual em

 que fo-
ram

 proferidas." 113 
Tom

ando posição quanto à natureza do instituto, 
FR

E
D

E
-

R
IC

O
 M

A
R

Q
U

E
S afirm

a: "A
 coisa julgada m

aterial é instituto de 
direito processual. 

Ela torna im
utável a vontade concreta da 

109. 
O

b. cit., págs. 40-41. 
110. 

O
b. cit., págs. 41-42. 

111. 
O

b. cit., pág. 43. 
112. 

O(l. cit., pág. 44. 
113. 

O
b. cit., págs. 44-45. 
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lei que prom
ana da sentença, criando, assim

, vínculos de ordem
 

puram
ente processual que im

pedem
 o reexam

e do m
érito da 

questão decidida por qualquer outro órgão investido de poder 
jurisdicional. "114 

Inadm
issível, por isso, "a concepção m

ate-
rial 

ou 
substancial 

da 
res iudicata. 

Essa 
doutrina 

confere 
fôrça constitutiva às sentenças que resolvam

 sôbre o m
érito, 

quaisquer que elas sejam
, inclusive as m

eram
ente declaratórias; 

e com
 isto está em

 contradição com
 o D

ireito Processual. A
o 

dem
ais, com

 o próprio direito m
aterial entra ela em

 antagonis-
m

o, porquanto coloca a sentença im
utável entre os atos ou fatos 

que criam
, extinguem

 ou m
odificam

 direitos. "115 
Q

uanto aos lim
ites objetivos, depois de acentuar os defei-

tos elo enunciado do 
art. 287 do 

nosso Código de 
Processo 

Civil e que, objetivam
ente, a coisa julgada está subordinada 

"aos princípios que regem
 a identificação dos elem

entos obje-
tivos da lide e do pedido", encarta-se entre os que vêem

 no 
decisu.m

, apenas, a sede da im
utabilidade, inclusive em

 face do 
princípio dispositivo. 116 

Q
uanto ao parágrafo único 

daquele 
texto, passa em

 revista a doutrina, observando que a teoria de 
SAVIGNY, dom

inante no D
ireito Com

um
, segundo H

EIN
ITZ, ce-

deu à orientação ínsita no § 322 da Z
PO

. 
M

odernam
ente, a 

tendência é restritiva, consoante a orientação dos autores fran-
ceses e italianos. 117 

Sem
 em

bargo do parágrafo em
 causa, en-

tre nós, a "m
otivação da sentença é apenas elem

ento de escla-
recim

ento do im
perativo que dim

ana de sua parte dispositiva, 
com

o consubstanciação do 
julgam

ento".l 18 
"C

erta, portanto, 
a lição de LoPEs DA CosTA

: "A
 sentença faz coisa julgada 

apenas naquilo que sôbre o pedido resolveu." 
O

s m
otivos so-

m
ente podem

 ser invocados (( pou.r preciser et com
pléter le sens 

du. dispositif", com
o o dizem

 CoLIN e CAPITANT." 119 

114. 
O

b. cit., pág. 46. 
115.. 

O
b. cit., pág. 47. 

116. 
O

b. cit.1 pág. 51. 
117. 

O
b. cit., pág. 53. 

118. 
O

b. cit., pág. 55. 
119. 

O
b. cit., pág. 56. 
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Q
uanto às questões prejudiciais, de que trata o art. 282 

do nosso Código, segundo "a doutrina, a prejudicial é decidida 
incidenter tantum

, ao contrário do pedido, que é julgado prin-
cipaliter. N

o tocante ao últim
o, exerce o juiz o iudiciztm

, poder 
principal de sua função jurisdicional, enquanto que, em

 relação 
à prejudicial, tão-só a cognitio, poder im

plícito no de jurisdição. 
O

 juiz conhece da prejudicial e a resolve, sem
 vincular as par-

tes, im
utàvelm

ente, a essa decisão, a qual só produz efeitos no 
processo em

 que foi proferida. 
D

onde concluir-se que a ques-
tão prejudicial não se projeta, com

 os efeitos de coisa julgada 
m

aterial, fora do processo. "
120 

São adm
issíveis, consoante o m

agistério de LIEBM
AN, de-

cisões 
im

plícitas, por adoção elo 
princípio 

tantunt iudicatunt 
quantum

 disputatwm
 1.1el quantum

 disputari debebat. 
Todavia, 

não aceita FREDERICO 
M

ARQUES a afirm
ação de BuzA

ID
, 

no 
sentido de que "a rigor, são im

plicitam
ente resolvidas tôdas as 

questões, 
cuja solução 

é logicam
ente necessária para chegar 

à solução expressa na decisão; se, por exem
plo, o juiz se pro-

m
m

cia 
sôbre a 

rescisão 
de 

um
 

contrato, im
plicitam

ente lhe 
afirm

a a validade".l 21 

Sôbre os lim
ites subjetivos da coisa julgada, no silêncio do 

Código, o "princípio geral que dom
ina a m

atéria é o de que a 
im

utabilidade dos 
efeitos 

da 
sentença, 

com
o 

decorrência 
da 

coisa julgada, só se estende às partes: res inter alios iudicatos 
aliis non praejudicare."

122 
Essa regra, entretanto, não resolve 

os problem
as elas relações de terceiros "em

 face da decisão ou 
sentença que se tornou im

utável entre as partes."
123 

D
epois 

de aludir às posições da doutrina a respeito do tem
a, escreve 

FREDERICO M
.ARQUES : 

"C
onsoante se vê, a sentença, com

o ato 
em

anado ele órgão estatal, tem
 eficácia inter om

nes. 
Seus efei-

120. 
O

b. cit., pág. 57. 
121. 

O
b. cit., pág. 59. 

122. 
O

b. cit., pág. 60. 
123. 

O
b. cit., pág. 61. 
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tos, porém
, só adquirem

 a im
utalidade da 1·es iudicata entre 

as 
partes. 

D
aí se 

segue que o terceiro, que tenha legítim
o 

interêsse jurídico, pode im
pugnar os efeitos da sentença de-

m
onstrando-a em

 desacôrdo com
 o direito objetivo. 

N
este es-

quem
a sim

ples e singelo se condensa a resolução do problem
a 

relativo aos lim
ites subjetivos da coisa julgada." 124 

M
enciona, em

 seguida, "alguns pontos controversos", res-
peitantes aos sucessores das partes e às relações jurídicas cone-
xas. 

M
as -

acrescenta -
"segundo bem

 observa LIEBM
AN, 

superam
-se as dificuldades inerentes a m

atéria tão incerta e 
insegura, e "se resolve o problem

a de m
odo unitário, conform

e 
tanto aos princípios com

o à eqüidade, se se sustentar que tem
 

a sentença eficácia tam
bém

 para o terceiro, adm
itindo-se, po-

rém
, que êste últim

o, não estando sujeito à autoridade da coisa 
julgada, possa, em

 cada vez ou quando tiver interêsse, dem
ons-

trar a injustiça da sentença e repelir, de conseguinte, o efeito 
danoso que ela lhe acarretaria". 

125 
A

s sentenças proferidas 
nas ações de estado, essas "valem

 erga om
nes, quando prolata-

das entre os legítim
os contendores".l 26 

R
em

atando a sua exposição sôbre a coisa julgada, o Prof. 
JosÉ FREDERICO 

M
ARQUES 

exam
ina o tratam

ento processual 
dispensado à exceção, com

 ressalva do conhecim
ento de ofício, 

por se tratar de m
atéria "de ordem

 pública que independe de 
cognição das partes", m

ostra que, não sendo "secundw
m

 even-
tum

 litis, a coisa julgada torna im
utáveis, tanto os efeitos da 

sentença que acolhe e reconhece a pretensão do autor, com
o os 

daquela que julga a ação im
procedente. 

O
s efeitos de um

a ou 
outra decisão, entre as partes, têm

 os m
esm

os caracteres de 
im

utabilidade" ;I 27 alude aos casos da regra excludente do art. 
288 do nosso Código ; m

enciona as hipóteses de sentenças de-

124. 
O

b. cit., pá:g. 64. 
125. 

O
b. cit., págs. 64-65. 

126. 
O

b. cit., pág. 65. 
127. 

O
b. cit., pág. 69. 
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term
inativas, em

 que, segundo K
õH

LER há reserva im
plícita de 

m
odificação e conclui, a propósito do processo si·m

ulado, com
 

passo de 
LIEBM

AN, 
sôbre a conversão do 

interêsse de fato, 
do terceiro, em

 interêsse jurídico "porque êle se insurge con-
tra a fraude"; e "a lei -

e especialm
ente a lei processual vi-

.,.ente -
considera a tutela. contra a fraude com

o fundam
ental 

b exigência de ordem
 ética e jurídica". 

V
olta a prevalecer, pa.ra 

o terceiro, neste caso, o princípio de ordem
 geral de que quais-

quer pessoas que não foram
 partes na decisão do litígio "po-

dem
 

defender-se do prejuízo que a sentença injusta lhes pro-
duz, quando são titulares de interêsse jurídico que se acha em

 
conflito com

 o que nela foi declarado". 
Podem

 assim
 êsses 

terceiros im
pugnar a sentença que os prejudica, "na sim

ples 
form

a de defesa ou réplica à exceção de coisa julgada em
 tôdas 

as oportunidades em
 que um

a das partes pretende utilizar a 
sentença contra êles ".1

28 

Essa a dissertação do Prof. JosÉ FREDERICO M
ARQUES sô-

bre a coisa julgada. 

10. 
LoPES DA CosTA inicia a sua exposição sôbre a coisa 

julgada pela distinção entre a form
al -

que equipara à preclu-
são e caracteriza pela 

de que são passíveis to-
dos os despachos, qualquer que seja a sua natureza, lim

itada ao 
processo em

 que o despacho se proferiu -
e a m

aterial -
que 

exerce seus efeitos fora do processo em
 que se originou, própria 

da sentença que define a situação jurídica das partes decidindo 
sôbre o pedido. 

A
m

bas são "propriedade da sentença", corres-
.' 

-
h' 

· 
o 129 

Seu 
pondendo ao m

om
ento em

 que Ja nao 
a m

ais recurs . 
fundam

ento é de direito público, processual. 
"É

 de interêsse 
público que a coisa julgada obrigue definitivam

ente as partes, 
pondo têrm

t'l ao conflito de interêsses para levar-lhes a paz jurí-

128. 
O

h. cit., págs. 73-74.. . 
. 

. 
a 

. 
5 

1 III 
129. 

D
ireito Processual C

w
tl Brastletro, 2. 

ed., R10, 19 9, vo. 
, 

págs. 423-424. 
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dica. 
É de interêsse público que a coisa julgada obrigue os 

JUizes e outras autoridades que tenham
 de aplicar o direito, 

evitando um
 inútil desperdício de tem

po e de esfôrço. 
Ela não 

im
pede apenas um

a sentença diversa, m
as um

 nôvo reexam
e da 

causa, um
a nova discussão, um

 nôvo processo. 
A

 coisa jul-
gada é um

 obstáculo à form
ação da relação processual. 

É um
a 

exceção 
processual 

(C
ódigo 

de 
Processo 

Civil, 
art. 

182, n. 
II)." 13o 

Pode 
e deve 

ser 
declarada 

de 
ofício, 

com
o 

ensinavam
 

PAULA BATISTA e GesM
ÃO, e é, hoje, "jurisprudência unifor-

m
e de nossos tribunais". 131 

Por ser de ordem
 pública, é irre-

nunciável e sôbre ela não pode haver transação, consoante o 
art. 1.036 do Código Civil. 132 

N
o caso de sentença sôbre coisa já antes julgada, o con-

flito se resolve, segundo LOPES DA CosTA, em
 favor da últim

a. 
N

o "direito português, a sentença proferida contra a coisa jul-
gada é nenJm

m
a, com

o diziam
 as O

rdenações Filipinas. 
B

asta 
um

a sim
ples alegação, acom

panhada da respectiva prova. 
O

 
juiz, m

esm
o de ofício, nega valor à segunda sentença. 

N
ós, 

porém
, 

com
o 

no 
processo alem

ão, 
para invalidar a 

segunda 
sentença exigim

os ação rescisória. " 133 
D

aí o caráter de ação 
rescisória que atribui aos em

bargos a nulidade, nesses casos.IH
 

Q
uanto à lim

itação objetiva, a coisa julgada "alcança ape-
nas a decisão do juiz sôbre o pedido", consoante o art. 287 do 
Código de Processo Civil e segundo a teoria da substanciação 
do 

pedido. 135 
A

s questões prejudiciais, resolvidas incidente-
m

ente, não fazem
 coisa julgada.136 

130. 
O

b. cit., pág. 426. 
131. 

Ob. cit., pág. 427. 
132. 

O
b. cit., pág. 428. 

133. 
Ob. cit., pág. 429. 

134. 
Ob. cit., pág. 430. 

135. 
Ob. cit., págs. 431-432. 

136. 
O

b. cit., pág. 432. 
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Com
 "a necessária cautela" deve entender-se o parágrafo 

único do art. 287. 
"A

 sentença faz coisa julgada não süm
ente 

sôbre as questões deduzidas (res deducta) com
o tam

bém
 sôbre 

aquelas que discutidas não foram
 e que se o fôssem

 poderiam
 

alterar a conclusão ( res deducenda) . " 137 
"A

 exceção de com
pensação m

erece exam
e à parte. 

N
o 

direito italiano, a com
pensação só é tratada com

o exceção quan-
do o contracrédito não é contestado. 

Se contestado, abre-se um
 

verdadeiro processo de ação incidente. 
Se o valor do contra-

crédito fica na com
petência do juiz da causa principal, decide 

êle am
bas as questões. 

A
o contrário, ou profere um

a sentença 
sôbre o crédito do autor, sob reserva da sentença em

 que outro 
juiz, o com

petente, por valor, resolva sôbre o pedido de com
-

pensação, ou a êle devolve o conhecim
ento de am

bas as causas, 
que são conexas (Código de Processo Civil Italiano, art. 35). 
Já no processo alem

ão a construção é diversa. 
O

 art. 322 da 
O

rdenança de processo civil, segundo inciso : "Se o réu pedir 
com

pensação de um
 contracrédito, a sentença que declarar a 

inexistência dêste fará coisa julgada apenas até o m
ontante da 

som
a que se pretendia dar em

 com
pensação." 

É um
a exceção 

aberta à 
regra geral 

expressa no prim
eiro inciso do m

esm
o 

artigo : "A
 sentença faz 

coisa 
julgada som

ente sôbre o que 
decidir quanto ao pedido da ação ou da reconvenção." 

U
m

a 
exceção, no dizer ele GAUP-STEIN, "sem

 dúvida arbitrária, im
-

posta pelo direito positivo", 
fugindo 

ao 
princípio geral 

que 
nega fôrça de coisa julgada às decisões proferidas incidenter 
tantum

. 
O

 segundo inciso fala em
 declaração ela inexistência 

do contracrédito. 
A

 interpretação porém
, inclui a declaração 

ela existência e a que, aceitando a com
pensação, im

plicitam
ente 

declara que o contracrédito não e.-.iste m
ais. "

13 8 
N

o nosso Código, a com
pensação é m

atéria de defesa e, 
com

o tal, "não pode ser coberta pela coisa julgada". 139 

137. 
O

b. cit., pág. 434. 
138. 

Ob. cit., págs. 436-437. 
139. 

O
b. cit., pág. 437. 
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Subjetivam
ente, a "coisa julgada define im

utàvelm
ente a 

relação jurídica entre as partes controvertida." 
"(N

ão pode, 
de regra, ter efeitos jurídicos prejudiciais a terceiros. "140 

To-
davia, "nas ações de estado a coisa julgada se estende aos ter-
ceiros, quando a sentença tenha sido proferida entre os "legí-
tim

os contraditares" ou, com
o se lê no art. 674 do 

Código 
de Processo Civil português, entre os "interessados diretos". 
"N

ão poderá, porém
, prejudicar juridicam

ente terceiro."141 N
os 

-casos 
de 

substituição processual, 
de 

fiança 
judicial, de ação 

real e de sentença proferida contra a sociedade, em
 relação ao 

sócio solidário, o julgado "alcança diretam
ente o terceiro". 

A
 

afetação indireta pode ocorrer por efeito da regra resoluto iure 
concedentis resolvitur ius concessum

, em
 relações subo;rdinadas 

ou acessórias e nos casos de "legitim
ação em

 série".142 
"Saber se nesses casos a coisa julgada se estende tam

-
bém

 a terceiros, tem
 sido um

 dos tem
as m

ais atorm
entados do 

processo civil."14
3 

Em
 todos êsses casos, divergem

 as soluções 
dos autores. 

"N
o de anulação ou rescisão de um

 contrato em
 

que um
 terceiro tenha adquirido da parte o seu direito, com

o 
por exem

plo, 
num

a com
pra-venda, 

enquanto 
CARNELUTTI 

e 
ZANZUCHI respondem

 pela afirm
ativa, LACOSTE é pela nega-

tiva. 
N

o da fiança, pela extensão de coisa julgada na ação 
do credor contra o devedor principal, m

anifestam
-se CARNE-

LUTTI e os tribunais franceses. 
C

ontra, R
icci. 

U
m

a terceira 
corrente. em

 que estão o 
nosso 

PAULA BATISTA, 
GIORGI 

e 
AuBRY ET RA

u, distingue: sim
, para a sentença favorável ao 

afiançado; não, para a sentença a êle desfavorável. 
N

o das 
obrigações solidárias: pela negativa da extensão, ScHOENKE. 
Pela afirm

ativa, JoÃ
o M

oNTEIRO. 
D

istinguindo os casos, pela 
natureza favorável ou desfavorável da sentença, PAULA BA-
TISTA. 

N
as ações de regresso, o problem

a tem
 em

 nosso di-

140. 
O

b. cit., pág. 441. 
141. 

O
b. cit., pág. 442. 

142. 
O

b. cit., págs. 442-443. 
143. 

O
b. cit., pág, 443. 
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reito solução expressa, no caso da evicção do dom
ínio: para 

que a sentença valha contra o transm
itente e contra êle se possa 

exercer a ação de regresso é condição indispensável que a lide 
lhe seja a tem

po denunciada (C
ódigo Civil, art. 1.116). 

M
as 

nas outras ações do 
m

esm
o 

tipo, com
o 

a do 
cessionário do 

crédito vencido na ação contra o cedido 
(Código 

Civil, art. 
1.065) ; na do 

co-fiador, contra os outros co-fiadores, pelas 
cotas que a êles tocarem

 (C
ódigo Civil, art. 1.495), a questão 

ficou entregue à doutrina e à jurisprudência. 144 

Com
 Lm

BM
AN, entende LoPES DA CosTA que não se trata 

de extensão da coisa julgada a terceiros, m
as da eficácia da 

sentença em
 relação a êles. 

"A
 autoridade da coisa julgada é 

restrita às partes. 
A

 sentença, porém
, com

 intensidade m
enor, 

pode refletir-se sôbre os terceiros." 145 

Essa, na sua essência, a posição de LoPES DA CosTA, em
 

face do tem
a da coisa julgada. 

11. 
CosTA CARVALHO, no que escreveu antes do Código 

Civil vigente, parte da definição legal contida no 
texto ela Introdução ao Código Civil, acrescentando que a sen-
tença, adquirida a autoridade de coisa julgada, "tem

 por effeito 
ser tida por verdade-

"res iudicata pro-veritate habettw
". de 

m
odo a não ser m

ais susceptível de revogação, salvas as excep-
ções legaes. 

C
onform

e está escripto no art. 136 do Codigo de 
Processo Civil do 

D
istricto Federal <<a 

autoridade 
da 

c ousa 
julgada é rPstricta som

ente á parte dispositiva do 
julgado 

e 
aos 

11zothros 
virtualm

ente 
com

prehendidos 
na 

decisão; 
e 

só 
atribuída 

ás 
sentenças 

definitivas 
e 

interlocutorioo que 
não 

m
ais dependem

 dos rec•trsos ordi11arios para a sua reform
a ou 

retractaç{io, não tendo, porém
, ou sendo destituídos dessa auto-

ridade: 
1) 

os <1Ctos de jurüdicção graciosa; 
2) 

as senten-

144. 
O

b. cit., pág. 444. 
145. 

O
b. cit., pág. 445. 

:20 -
O

.E
.O

.J. 
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ças proferidas em
 processos preparatorios e preventivos; 

3) 
as sentenças hom

ologatorias de desquite por m
tdtw

 consenti-
m

ento.: 4) 
as 

sentenças denegatorias 
de 

fallencias ,· e 5) 
as 

sentenças nu.llas." 146 

"Para que a sentença faça causa julgada no sentido 
tivo da 

continua CosTA CA
RV

A
LH

O
-

deve reum
r 

estes quatro requisitos substanciaes, conform
e ensino de JoÃ

o 
M

oNTEIRO: a) em
anar regularm

ente do poder com
petente; b) 

ser conform
e ao direito; c) assentar na realidade dos factos; 

d) proferida em
 processo regular; dizendo-se que, nesta accep-

ção ou sentido, "é o decreto do poder judiciario que põe fim
 

á controversia, qual ficou definida na contestação da lide", ou 
((term

o final da dem
anda", que é a funcção positiva da causa 

julgada. 
N

o sentido com
m

um
, é 

u a propria relação de direito 
resolvida na sentença", e si a sentença faz cou.sa julgada, o 
objecto 

da acção não póde ser renovado em
 outra ent.re as 

m
esm

as partes, sobre a m
esm

a relação de direito, ou seja, faz 
irreductivel direito entre as partes e seus successores, de m

odo 
que si a parte tiver seu direito de novo contestado usará da 
excepção, sob sua fórm

a propria, ou com
o contestação -

e 
essa é a funtção negativa da causa julgada -

na qual, para 
im

pedir 
um

a outra sentença venha contrariar a prim
eira, 

é preciso que concorra a tríplice identidade de cousa, causa e 
pessôa. 

Por identidade de causa não se entende o m
esm

o ob-
jecto ou corpo, senão a m

esm
a pretensão, a m

esm
a relação de 

direito; por identidade de causa entende-se a m
esm

a causa pro-
xim

a do direito de pedir; e por identidade de pessôas, não se 
entende a identidade physica, m

as a identidade jurídica dos 
litigantes, quanto á relação de direito litigiosa, devendo ser os 
m

esm
os ou seus successores, a figurar na m

esm
a qualidade." 147 

A
lude, 

finalm
ente, 

à explicação de JoÃ
o 

M
oNTEIRO, 

quando 

146. 
Lurz 

A
N

T
Ô

N
IO

 
DA 

C
osT

A
 

C
A

R
V

A
LH

O
, D

ireito Judiciário 
Civil, 

R
io, 1937, II vol., pág. 220. 

147. 
O

b. cit., págs. 220-221. 
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relaciona ao conceito de coisa julgada "um
a extincção com

pleta 
da controversia sobre todo o pedido ajuizado" e passa à parte 
form

ttlária de seu livro relativa à sentença. 

12. 
A

FoN
so FRAGA adm

ite que a sentença, revestida da 
eficácia que resulta do trânsito em

 
julgado, "pôsto que seja 

errada ou injusta", faça do prêto branco e do quadrado redondo, 
produzindo 

a 
"presunção 

de 
ser 

conform
e 

a 
verdade 

tudo 
quanto" conste das suas conclusões. 

Com
 isso se atende ao 

objetivo de pôr fim
 às lides, sem

 o que "o hom
em

 viveria en-
volto em

 constantes lutas judiciárias". Porém
, "só faz direito 

entre as partes que contenderam
 em

 
juízo", "nos lim

ites da 
contestação". 

É predicado das "decisões proferidas em
 m

até-
ria contenciosa", quando à sua parte dispositiva, restringindo-se, 
nesta, "aos pontos que tenham

 sido objeto da contestação das 
partes e de decisão" do juiz. Q

uando às decisões im
plícitas, alu-

de FRAGA à opinião das doutrinas francesa e italiana -
no senti-

do de que se revestem
 elas, com

o as expressas, da autoridade de 
coisa julgada, desde que sejam

 "conseqüência necessária de um
a 

disposição expressa do julgado" -
acrescentando não preva-

lecerem
 no direito pátrio. 

Perfilha FRAGA a doutrina de SA-
VIGNY sôbre os m

otivos da decisão, m
encionando, em

 seguida, 
o caráter bilateral da exceção e a duplicidade de suas funções, 
"a positiva, que contém

 e m
anifesta sem

pre o vigor do con-
teúdo da precedente sentença" e a "negativa, que se serve da 
existência de um

 precedente julgam
ento para excluir a reno-

vação da m
esm

a lide" e não prescinde, pois, da tríplice identi-
dade de coisa, causa e pessoa. 

Conclui FRAGA a sua exposição sôbre a coisa julgada m
en-

cionando os casos de extensão dos seus efeitos a terceiros e 
optando pela teoria da tríplice identidade, não obstante os re-
paros a ela feitos por SAVIGNY e a sugestão substitutiva de 
CüGLIOLO. l48 

148. 
Instituições 

do 
Processo 

Civil 
do 

Brasil, 
São 

Paulo, 
1940. 

2. 0 vol., págs. 610-627. 
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1.3. 
Com

 a decretação do Código de Processo C
ivil de 

1939 e a sua entrada em
 vigor, em

 tôrno da sua disciplina 
surgiu um

a larga e profunda elaboração doutrinária que se 
integra no acervo precioso da nossa cultura jurídica. 

A
 juris-

prudência contribui para a elucidação de m
uitos tem

as e testa 
a validade do 

sistem
a, nas suas aplicações práticas. 

M
as o 

elem
ento próxim

o, para o entendim
ento dos textos, está nos 

com
entários que, em

bora nem
 sem

pre atendam
 ao sentido global 

da obra, particularizadam
ente, constituem

 elem
ento valioso de 

que não se pode prescindir. 

N
o que respeita à coisa julgada, a propósito da regra do 

art. 182, n. II, do Código, os com
entaristas acentuam

 a preva-
lência do interêsse público que faz possível o reconhecim

ento 
ex officzo da coisa julgada; a sua bilateralidade, desde que não 
condicionada ao eventus processual; a sua dúplice função, ne-
gativa e positiva. 

M
ostram

, tam
bém

, a sua possível arrituali-
dade, desde que adm

issível, na contestação -
após o tríduo 

reservado ao rito das exceções -
e m

esm
o depois, antes da 

decisão fina! da causa. 149 
Q

uanto às funções, além
 da nega-

tiva, correspondente ao bis de eadem
 re ne sit actio, a positiva 

im
põe o conteúdo, total ou parcial, da sentença, "noutra re-

lação jurídica processnal", com
o observa PoNTES DE M

IRANDA, 
acrescentando : "A

s expressões vêm
 de F. L. v. KELLER ( über 

Litis C
ontestation tm

d U
rteil, 223). 

A
li, há só a cornsm

nptio; 
aqui a afirm

ação de estado jurídico estabelecido e eficaz. 
E. I. 

BEKKER (D
ie prozessualische C

onsum
tion, § 4) sustentou que, 

no direito rom
ano, a função negativa era a única; m

as F. L. v. 
KELLER entendia, com

 razão, que a ezceptio rei iz1dicatae tinha 
as duas funções ( cf. L. W

ENGER, A
briss des rom

ischen Zivil-
proz.essrechts, 3.a ed. 

§§ 
13 e 15). 

Q
uem

 tem
 sentença de-

claratória, ou outra, em
 que haja carga relevante de declara-

149. 
N

esse 
sentido: 

ST
F 

R
F, 

vol. 
112!390; 

T
JSP -

R
F, 

vol. 114/153; ST
F -

R
F, vols. 116/97-430; 120/111, 121/458, 129/111, 

137/441, 154/193 e 165/158. 
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toriedade, tem
 algo a m

ats, em
 relação ao crédito que tinha, 

ou outro direito que se declarou : tem
-se crédito declarado, ou 

direito declarado. 
N

ão m
ais precisa de que o juiz o declare. 

Pode contrapor ao que se apresente em
 juízo a sentença que 

lhe foi 
favorável. 

N
ão se pode negar a existência do plus, 

tanto m
ais quanto o autor da ação declaratória negativa, ven-

cendo, tem
 êsse elem

ento declaratório sem
 que se refira a di-

reito, sem
 ser plus. 

D
á-se o m

esm
o, 

a 
respeito do 

réu, se 
ocorrera sentença absolutória: ainda que tivesse existido o di-
reito, a pretensão ou a ação elo autor, há algo nôvo, negativo, 
que se im

põe. 
A

s sentenças absolutórias são declaratórias ne-
gativas." I 5o 

14. 
A

 respeito elo art. 182, n. II, do C
ódigo de Processo 

Civil, PEDRO BAPTISTA M
ARTINs, com

 apoio em
 PoNTES, Lm

n-
M

AN 
e CHIOVENDA, reconhece que a coisa julgada pode ser 

considerada de ofício. I 51 
Todavia, entende "que há coisa jul-

gada quando a 
sentença 

de 
m

érito 
se 

torna 
insuscetível 

de 
qualquer recurso ordinário. 

A
 interposição de recurso extra-

ordinário 
e a propositura de 

ação 
rescisória 

não 
destitui 

a 
sentença definitiva ele sua autoridade de coisa julgada". 152 

15. 
1\o art. 287, observa-se a equiparação parcial oriunda 

do projeto M
ORTARA, resultado do "êrro de se crer regra ele 

dirf'ito a sentença, regra jurídica "individual" (em
 vez ele geral 

ou !e :r specialis) ", na opinião de PoNTES DE M
IRANDA, para 

quem
 a teoria é insustentável, im

plicando a expressão, "pelo 
m

enos, 
inelegantia iuris" .1 53 

"O
 que 

se decidiu e chegou a 
ser coisa julgada im

põe-se ao futuro, pela firm
eza, estabilidade 

(necessária à ordem
 extrínseca), que se fazem

 indispensáveis 
para se pôr têrm

o à vacilação, à dúvida, ou ao distúrbio, oriun-

150. 
C

om
entários ao Código de Processo C

ivil, Tom
o U

I, pág. 143. 
151. 

Ob. cit., Tom
o II, pág. 247. 

152. 
0)?. e Tom

o cits., págs-. 250-251. 
153. 

Ob. cit., Tom
o IV

, pág. 97. 
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dos da instabilidade, quanto à verdade intrínseca (dois conceitos 
que pusem

os 
bem

 
claros 

nos 
B

latter, 
de Felix M

eyer, 
em

 
1922 . "154 

"O
 Código não em

pregou o "só", que aparece no § 322 
da O

rdenação Processual Civil alem
ã. 

N
em

 por isso se há de 
entender ter aderido à teoria de F. VON SAVIGNY de que os 
pressupostos lógicos da sentença produzem

 coisa julgada m
ate-

rial. 
Prim

eiro, os m
otivos, de si sós, não a determ

inam
; se-

gundo, seria absurdo que o argum
ento de um

a sentença pudesse 
prevalecer contra a parte dispositiva. 

D
e m

odo que não podem
 

Ir além
 dela, nem

 dinúnuí-la." 155 
"A

 verdadeira doutrina; hoje, é a que perm
ite esclarecer-

-se o decisum
 com

 a ajuda dos 
fundam

entos; 
não, todavia, 

"disporem
" êsses por si (não seriam

 só m
otivos ! ) , nem

 m
uda-

rem
 o decisum

 claro. 
Se o m

otivo dispõe, é decisum
.>' 156 

"A
s prem

issas ou m
otivos necessários à conclusão têm

-se 
por decididos. 157 

A
s conseqüências, ainda necessárias, 

não. 
O

 legislador brasileiro não anuiu em
 dar valor de coisa julgada 

ao julgam
ento im

plícito conseqüencial; só abriu portas aos m
o-

tivos 
de que a parte dispositiva expressa seja conseqüência 

necessária. 
Só 

lhe 
im

portou 
a 

causação 
anterior; 

não 
a 

posterior. 
Tem

-se, pois, de ser cauteloso em
 ler os com

enta-
dores portuguêses, que de m

odo nenhum
 podem

 raciocinar com
 

os elem
entos legais, m

ais restritos, da lei brasileira. 
Essa vai, 

assim
, além

 do § 322 da O
rdenação Processual Civil alem

ã 
sem

 ir até o art. 660, parágrafo único, do Código de 
Civil português." 158 

PONTES critica o excesso do 
legislador 

154. 
O

b. e Tom
o cits., pág. 96. 

155. 
Idem

, idem
, pág. 98. 

156. 
idem

, págs. 98-99. 
N

esse sentido: 
ST

F -
R

F, vol. 
T]G

B
 -

RI<, vol. 210/174; T]SP
 -

R
F, vol. 

197/179; cf. 
PED

R
O

 
B

A
T

IST
A

 
M

A
R

T
IN

s, C
om

m
tários ao 

C6digo 
de 

Cwzl, vol. III, ].)ágs. 343-344. 
157. 

sentido: 
ST

F -
Arquivo 

Judiciário 
I 

212/574 
T

]SP
 -

R
F, vol. 181/217. 

' 
vo · 

; 
158. 

PO
N

T
E

S D
E 

M
IR

A
N

D
A

, ob. e Joc. cits., pág. 100. 
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português, acentuando que nenhum
a "regra sôbre coisa julgada 

m
aterial pode ser facultativa. 

Tôdas são im
perativas. 

M
ode-

ração em
 assuntos de lim

ites da coisa julgada é contra-senso. 
N

em
 L. M

oRTARA nem
 JosÉ ALBERTO nos REIS atenderam

 a 
que a coisa julgada m

aterial não resulta de lógica." 159 
Q

uanto à lim
itação da coisa julgada, os com

entadores não 
discrepam

 em
 ter a objetiva por atreita às relações jurídicas 

concernentes ao que e porque se pediu. 
"Se as 

relações constitutivas do pressuposto da relação 
de que se trata -

diz PoNTES -
são atingidas pela coisa jul-

gada, isto é, se se estende até o pretérito necessário do decisum
, 

cabe às leis processuais resolver, e o art. 287, parágrafo único, 
deu 

a 
solução 

do 
Código. 

A
 

O
rdenação 

Processual 
Civil 

alem
ã e a austríaca preferiram

 excluir êsse efeito de atração 
do passado pela coisa julgada. 

Fundam
ento nôvo e argum

en-
to nôvo são coisas diferentes. 

Se o fundam
ento é outro, outra 

é a pretensão; m
as o nôvo argum

ento tam
bém

 m
aterial é ex-

cluído pela coisa julgada m
aterial." 

D
e outro lado, se 

que 
foi pedido, ou que foi alegado pelo réu, foi defendido, declara-
toriam

ente, e não im
plicava que outro pedido se fizesse, ou se 

entendesse renunciado, qualquer outro pedido que se faça e não 
se choque com

 a dé:claração feita ainda é possível, noutra re-
lação jurídica processual. 

A
 natureza das açõ

es-
alternativas, 

dependentes, ou im
plícitas -

é que pode determ
inar a im

pro-
ponibilidade de um

a após a coisa julgada de outra. 
Pode bem

 
ser que a coisa julgada sirva às duas ou m

ais ações, com
o 

elem
ento firm

e, no seu tanto". 160 
'Subjetivam

ente, a coisa julgada só atinge as partes, sem
 

em
bargo da contradição lógica entre julgados que não alcança 

o plano da contradição jttridica. 16 1 
"A

 coisa julgada m
aterial 

159. 
Idem

, 
idem

, 
pág. 

101; 
cf., 

ainda, 
PED

R
O

 
B

A
T

IST
A

 
M

A
R

T
IN

s, 
ob. e Tom

o cits., pág. 346; cf., tam
bém

, 
]O

R
G

E A
M

E
R

IC
A

N
O

, Com
entários 

ao C6áigo de Processo Civil do 
Brasil, 2.a ed., 

1. 0 'Vol., pág. 443. 
160. 

PO
N

T
E

S, ob. e tom
o 

102-103. 
161. 

Idem
, idem

, pág. 104. 
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não atinge a esfera jurídica de terceiro, ainda que de fato 
0 

. d' 
162 

p:e;u 1que. 
A

 sentença contra o m
eu devedor pode preju-

com
o 

fato 
que lhe dim

inui os 
haveres, porém

 não 
tl:ar o m

eu direito com
o credor. 

E
ntre as próprias partes, a 

força e o efeito m
ateriais som

ente podem
 atingir-lhes a esfera 

jurídica naqueles pontos em
 que foram

 partes. 
Se o vendedor 

e o com
prador discutem

 sôbre a coisa e aquêle não cham
a a 

juízo a pessoa de quem
 a adquiriu, o efeito som

ente pode ser 
reflexo, "acidental", com

o frisava R
. VON ]HERING, e não "ne-

cessário", com
o a fôrça ou o efeito da coisa julgada m

ateriaL 
A

 teoria do "tudo ou nada", ou "a sentença tem
 eficácia contra 

terceiro ou ?ão tem
", serve para os casos de eficácia necessária 

(fôrças e efeitos declarativos, constitutivos, condenatórios, m
an-

dam
entais .. executivos, particularm

ente a coisa julgada m
aterial). 

N
ão, para os 

efeitos 
reflexos. 

Seria bom
 

que a 
teoria do 

"t d 
I " 

I' 
u o ou na c a 

se ap 1casse tam
bém

 aos efeitos reflexos· m
as. 

a vida social não é com
o desejam

os que seja, e sim
 

é. 
Sem

pre que o juiz atende ao que se· julgou, evitando a contra-
da ordem

 jurídica, sem
 que seja forçado a isso pela coisa 

;ulgacla m
aterial, atende a efeitos reflexos. 

N
aturalm

ente 
não 

há de afirm
á-los onde ficaria sem

 proteção 
0 terceiro." 

1. 6 · 
D

epois ele se referir às divergências de doutrina a. 
respeito da tese do parágrafo único elo art. 287, PEDRO 
T

IST
A

 M
ARTINS diz que "a nossa lei assum

iu um
a atitude pru .. 

dente, m
as definida. 

N
ão estende a autoridade de coisa jul-

gada aos 
raciocínios 

lógicos 
que 

precedem
 

o 
dispositivo 

da. 
sentença, em

 regra de caráter puram
ente subjetivo, nem

 m
esm

o. 
aos m

o:ivos determ
inantes da sua conclusão. 

M
as desde que 

a questao se apresente, no silogism
o a que se reduz a 

162: 
N

esse sentido: T
JG

O
-

R
F, vol. 225/140; N

o sentido de 
ue-

o tercew
o Pode ser afetado: S

T
F

 -
R

F
 

vol 
155/159. T

JS
P

 
f1p 

203/153. 
C

f. JoRGE AM
ERICANo, ob.' e 

cits., pág. 265 
ATISTA M

ARTINS, ob. 
e vol. cits:, págs. 310-315-316. 

• 
163. 

PoNTES, ob. e vol. cits., págs. 103-104. 
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com
o prem

issa necessária de sua conclusão, isto é, desde qu: 
sem

 a aceitação da prem
issa inaceitável se torne a conclusão, 

não só esta, senão tam
bém

 aquela, se há de forçosam
ente consi-

derar decidida, de m
odo im

plícito e virtual, pela sentença." 

17. 
N

o que concerne ao texto do 
art. 288, observa-se 

tratar-se, quanto às interlocutórias, de eficácia restrita às exi-
gências da propulsão, a que servem

 as preclusões processuais. 165 

Q
uestões há, exam

inadas e resolvidas por despachos interlo-
cutórios, que não 

são prejudiciais, pôsto que sejam
 prévias. 

São as prelim
inares processuais, que só se referem

 ao processo· 
em

 que ocorrem
, à relação jurídica processual em

 foco, 
sem

 
obrigar os jnízes ou os m

esm
os juízes em

 processos futuros. 
Podem

 êles m
udar de opinião ainda a respeito de interpretação 

de regras de com
petência, ou de qualidade, referentes ao seu 

juízo, à sua cognição ou à sua pessoa com
o juiz ( com

petênCla, 
suspeição, etc.). 

A
 resolução entre questão ele caráter form

ai 
ocorre dentro da form

a e aí se sepulta. 
O

 despacho não sai 
ela 

relação 
jurídica 

processual 
em

 
que 

se 
produziu. 

A
í se 

confina, ainda que adquira fôrça form
al de coisa julgada; aí 

se 
consum

a e consom
e. 

O
 

juiz pode ser o m
esm

o, noutro 
processo; m

as, sendo outra a relação, ou relação nova sôbre o 
m

esm
o caso, desconhece êle tudo que se passou na outra de-

m
anda. 

N
ão há a coisa julgada m

aterial, que é porta por onde 
a sentença se estende, para .fora da relação jurídica processual, 
pôsto que sem

 se separar dela." l66 

164. 
PEDRO BATISTA M

ARTINS, ob. e vol. cits., pág. 346. 
165. 

PoNTES, ob. cit., vol. IV
, pág. 105. 

"D
a circunstância de nã0' 

operarem
 a coisa juÍgada os despachos interlocutórios sim

plt"s -
observa 

BATISTA M
ARTINS -

não se deve todavia inferir que êles sejam
 suscetí-

veis de reform
a em

 qualquer tem
po ou instância", acresct"ntando : 

" A
 

preclusão, 
nos 

despachos 
interlocutórios, 

produz, 
em

 
sum

a, 
o 

seguinte 
efeito: vincula o juízo que as proferiu, m

as som
ente no m<"smo processo,. 

razão pela qual CHIOVENDA a define com
o -

a perda de um
a determ

i-
nada faculdade processual em

 conseqüência da transposição dos 
lim

ites 
em

 qut" a lei perm
ite o seu exercício." 

O
b. e vol. cits., pág. 349. 

C
f., 

ainda, JoRGE AM
ERICANO, ob. e vol. cits., pág. 442. 

166. 
PoN

TEs DE M
IRANDA, ob. cit., vol. IV

, pág. 106. 
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A
 própria função da coisa julgada exclui a sua configura-

ção, nos casos de jurisdição voluntária, em
 que a atividade do 

Poder Judiciário não é, nem
 substitutiva, nem

 secundária, des-
tinando-se, apenas, à integração de negócios jurídicos que ver-
sem

 sôbre direitos indisponíveis. 167 

"O
 m

elhor m
étodo prático para se descobrir se a ação ou 

a sentença é de jurisdição contenciosa ou voluntária é o de se 
com

eçar por indagar se não pode ser voluntária. 
Ficam

, então, 
de fora para ulterior exam

e se, podendo ser voluntária, os ele-
m

entos de contenção perm
item

 que se considere tal. 
Se a ação 

não é tendente a 
(a) 

suprir capacidade jurídica, nem
 a 

( b) 
cooperar na constituição (positiva ou negativa) do negócio jurí-
dico, nem

 a 
(c) transform

á-lo, e sim
 a 

( d) aplicar direito a 
caso em

 que o direito incidiu, então não há jurisdição volun-
tária, e a questão está resolvida. :lesde já. 

M
as isso não signi-

fica 
que 

tôdas 
as 

outras 
espécies 

pertençam
 

à 
jurisdição 

voluntária. 
O

 elem
ento contencioso pode superar a volunta-

riedade ainda nas espécies (a) • ( b) e (c) . 
D

e m
odo que nem

 
sem

pre, depois do prim
eiro exam

e, se pode responder que "é" 
de jurisdição voluntária, pôsto que se possa responder às vêzes 
que "não é". 

N
inguém

 desconhece a contenciosidade das des-
tituições de tutor e curador. 

N
ão é a form

a que decide de ser 
voluntária ou contenciosa a jurisdição. 

A
 preponderância da 

<:ontenção deriva da pretensão m
esm

a, da sua estrutura de pres-
são contra alguém

, que se defende ou pode defender-se, isto é, 
afirm

ar em
 contrário ao afirm

ado no pedido. 
A

 form
a, essa, 

m
ais leva em

 conta o quod ple.rum
que 

fit, portanto a m
ais 

vulgar m
aneira de se exercer a pretensão, e não a pretensão 

m
esm

a. 
Por isso, encontram

os procedim
entos concebidos com

o 
sem

 contraditório e até inaudita altera parte, parecendo de ju-

, . 167._ JosÉ FREDERICO, M
ARQUES, 

sôbre a htrisdição 
Volun-

.farza, Sao Paulo, 1952, pags. 208 e 255. 
N

esse sentido: S
T

F
 _ 

R
F, 

vol. 140/140; T
JG

B
 -

R
F, vol. 219/139; T

JM
G

 -
R

F
 

vol. 129/197 · 
T

JP
E

 -
R

F, vol. 185/265. 
' 

' 
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risdição voluntária, que, em
 verdade, são contenciosos, com

o as 
m

edidas preventivas (art. 676) e aquêles processos em
 que a 

parte ré pode introduzir a contraditoriedade, ou deixar que se 
ultim

e com
o se de jurisdição voluntária. 

O
 fato de haver o 

legislador 
processual 

concebido 
o 

"procedim
ento" 

com
o 

de 
jurisdição voluntária não basta para afastar a existência ou, 
pelo m

enos,. a possibilidade do 
contraditório. 168 

À
s vêzes, a 

sua técnica prevê a insurgência da contenção ; outras, não : só 
se preocupa com

 o que m
ais acontece, ou com

 os casos sem
 

contenção. 
Seja com

o fôr, a distinção entre jurisdição volun-
tária. e jurisdição contenciosa não pode ser feita dentro da lei 
de processo, porque os dois conceitos não são de direito pro-
cessual; são pré-processuais ; são m

esm
o "dados", e não "cons-

truídos"; estão antes das leis de organização judiciária e das 
leis de processo. 

D
aí a dificuldade de serem

 tratados com
o 

conceitos 
de 

direito processual, 
o que 

aliás 
não 

pretende o 
Código, nos arts. 53 e 288. 169 

"Tentou-se tam
bém

 descobrir (ou indagar se seria possível 
descobrirem

-se) 
casos de fôrça m

aterial de coisa julgada na 
jurisdição voluntária. 

A
lguns escritores 

enfrentaram
 o pro-

blem
a de lcge 

ferenda. 
V

ale a pena referir o que dizia F. 
STEIN ( Grem::en und B eziehun,qen. 102) : 

"D
evem

os lem
brar-

-nos de que, dentro dos próprios dom
ínios, o .reconhecim

ento 
da coisa julgada (m

aterial) não é "dado" conceptualm
ente ad-

quirido 
( Begrifflich 

G
egebenes), 

m
as 

sim
 questão 

resolvida 
com

 
extrem

o cuidado 
de 

finalidade". 
A

quêles 
m

esm
os 

que 
pretendem

 levar a coisa julgada m
aterial a outros ram

os do 
direito público, o que a priori, não é vedado, tal com

o SEIDLER, 
no X

X
V

I Congresso de Juristas 
(Verhandlungen III, 385), 

não desconhecem
 a gravidade do passo. 

M
aior interêsse pú-

168. 
N

o 
sentido 

da 
form

ação 
da 

coisa 
julgada: 

T
JM

G
 

-
R

F, 
vols. 96/107 e 221/212; T

JR
S 

R
F, vols. 104/289, 110/202, 111/174 e 

158/234; T
JD

F
-

R
F, vol. 111/449; T

JS
P

 -
R

F, vol. 137/486. 
169. 

JosÉ FREDERico M
ARQUES, ob. cit., págs. 109-110. 
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?lic_o é de se poderem
, de regra, corrigir despachos errados na 

JU
nsdição adm

inistrativa. 
N

em
 se alegue o interêsse das partes 

e a segurança jurídica; pois que não houve litígio. 
N

em
 cabe 

argum
entar-se com

 o interêsse ser público, e não privado, m
o 

processo penal : a acusatoriedade assegura a vigilância pelo pro-
m

otor e pela parte ou partes. 
A conseqüência prática, m

aior, 
do 

288, é a de não ter fôrça de coisa julgada qualquer 
dec1sao anorm

al do juiz em
 processo de jurisdição voluntária, 

resolvendo questão que tocaria ao processo contencioso. 
A

s 
sentenças e despachos proferidos na jurisdição voluntária têm

 
eficácia, sem

 produzirem
 coisa julgada m

aterial; outra eficácia 
quanto às partes ou outra eficácia quanto aos outros juízes, 
inclusive os tribunais e os terceiros." 170 

D
epois de aludir à separação entre fôrça constitutiva e 

fôr?a m
aterial de coisa julgada, feita com

 precisão por HELLW
IG 

( W
 esen und subjektive B egrenzung der Rechtsleraft, 4), e de 

acentuar que aquela é erga om
nes, escreve PoNTES DE M

IRAN-
DA: 

"A
s ações de jurisdição voluntária a que se refere 0 art. 

288 
são as 

ações 
sem

 
elem

ento 
declarativo ou condenatório 

rele·vante, cujo efeito ele coisa julgada m
aterial é teoricam

ente 
nenhum

 -
sentenças a quase zero de declarativiclade. 

V
erdade 

é que m
uitas dessas ações são constitutivas,, com

 efeito erga 
e nem

 tôdas as sentenças constitutivas cabem
 na juris-

cl1ção 
voluntária -

algum
as são contenciosas, 

pelo elem
ento 

ou condenatório; há sentenças com
 fôrça consti-

tutiva, rwga am
ues, ou não, e efeito de coisa julgada m

aterial. 
O

. 
é assaz im

portante é prestar-se atenção a que, se há 
erga 

essa eficácia não deriva da coisa julgada 
que e so entre partes ou pessoas equiparadas a partes, 

m
as. s1m, ele se tratar de algum

 julgam
ento sôbre fato ou fatos 

( cf. G. 
D

ie privatrechtlichen N
 ebenw

irkungen, 117 
s.) ou sobre a constituição de negócio jurídico." 171 

170. 
PoN

TEs DE M
IRANDA, ob. cit., vol. IV

, págs. 
107-108. 

171. 
O

b. e vol. cits., pág. 111. 

t 

DIREITO 
BRASILEIRO -

REPÚBLICA 
305 

A
s sentenças de desquite por m

útuo consentim
ento passam

, 
form

alm
ente, em

 julgado e a sua eficácia é a de constituição, 
com

o 
de constituição é a eficácia erga om

nes nas ações 
de 

estado. 
N

ão há; pois, quanto a estas, efeito de coisa julgada 
além

 das partes, segundo o m
agistério de PoN

TEs DE M
IRAN-

DA . .172 
"A

ndam
 m

uito 
confundidas 

pela 
doutrina 

do 
país, 

pela falta ele se proceder à distinção entre fôrça constitutiva 
e eficácia de coisa julgada m

aterial, a eficácia erga om
nes e a 

inter 
partes. 

O
s juristas m

enos atilados vêem
 eficácia erga 

om
nes e atribuem

 tal eficácia à coisa julgada. 
O

s efeitos da 
coisa julgada são inter partes. 

A
 eficácia constitutiva ou con·· 

figurante da sentença constitutiva é, em
 geral, a favor e contra 

todos, particularm
ente os juízes (K

. HELLW
IG, Anspruch uncl 

K
lagrecht, 480, W

esen und subjcktivc Begrenzung der Rechts-
kraft, 3, 18; G. KuTTNER, V terilsw

irhungen, 19; F. F. H
EIM

, 
JJie Feststellungsw

irku.ng, 72; A
. N

ussBA
U

M
, D

ie Prozesshand-
lungen. 55; F. STEIN, G

renzen und Beziehungen, 120). 
Tudo 

se passa com
o a respeito das conhecidas sentenças sôbre stat11s 

(K
. KORM

ANN, Jah1·buch des offentlichen Rechts, V
II, 13 s.; 

K
 

HELLW
IG, G

renzen der Riickw
irkung, 30 e 53). 

A
s sen-

tenças nas ações de desquite, por exem
plo, não têm

 a "fôrça" 
de coisa julgada m

aterial; têm
 a eficácia do elem

ento consti-
tutivo. 

Realizativa, com
o é a partilha, a sentença é executiva. 

A
 fôrça erga om

nes de sentenças constitutivas foi descoberta 
por TH

. 
K

rPP 
( Verurteilung, 

29 
s.), 

refletindo-se 
em

 
K

. 
HELLW

IG (Anspruch und K
lagrecht .. 480)." 173 

18. 
"A

 regra jurídica do art. 289, inspirada no Projeto 
M

ortara, art. 291, é de m
á técnica legislativa: prim

eiro, porque, 
se elo despacho não cabe recurso, às vêzes pedido de reconside-
ração é possível, sem

 que esteja expressam
ente na lei; segundo, 

porque, falando de decisões, m
isturou resoluções interlocutórias 

172. 
O

b. e vol. cits., págs. 112-113. 
173. 

O
t. e vol. cits., págs. 113-114. 
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e sentenças definitivas; terceiro, casos há de m
utabilidade de 

pressupostos da pretensão, no plano do direito m
aterial, refle-

tindo-se no direito processual, sem
 que caibam

 nos incisos I e 
II do art. 289. 

C
um

pre advertir que está em
 causa, apenas, a 

coisa 
form

al. 
O

 art. 289 não se refere à coisa julgada 
m

aterw
l. 

A
í se diz "relativas à m

esm
a lide". 

O
 art. 289 é 

pertinente, pois, à preclusão, à coisa julgada form
al 

ao trâ-
sito em

 julgado no m
esm

o processo. 
O

 que é 
é que 

o art. 289 põe por princípio a 
preclusividade das resoluções 

judiciais, de m
odo que só há exceções a êle, se expressas (art. 

289, n. I), ou se ocorre o que se prevê no art. 289, n. rr. 
Existem

, portanto, resoluções recorríveis, resoluções 
veis; nem

 tôdas as irrecorríveis são m
odificáveis. 

Conclusão : 
há resoluções irrecorríveis, que fazem

 coisa julgada fom
al." 

N
os juízos de eqüidade, o que se decidiu perm

anece incó-
lum

e, não obstante a "revisão por haver-se m
odificado o estado 

de fato". 
"M

uitas vêzes a jurisprudência confunde ser susce-
tível de m

odificação a sentença e não ter fôrça ou eficácia ele 
coisa julgada. 

A
s sentenças em

 ação de alim
entos, em

bora sus-
m

odificação, têm
 eficácia im

ediata de coisa julgada. 
A

 propna sentença em
 ação declaratória da relação jurídica 

concernente a alim
entos som

ente declara a relação jurídica tal 
com

o é até a data da prolação, sem
 vedar que se declare ser 

diferente do que se previa após m
udança de circunstâncias." 175 

D
epois de assinalar as atitudes da doutrina em

 face do 
problem

a da m
odificação ulterior do que na sentença se decidiu 

-:-
desde a idéia da im

pugnação depois do trânsito em
 julgado, 

a 
sem

elhança da nossa ação 
rescisória, 

segundo 
NEUKAM

P, 
LANGHEINEKEN, K

iscH
 e J AEGER, do "côm

puto 
ll1Justo do 

futuro que ensejaria a ação declaratória e a ação 
contrária à execução, na concepção de HELLW

IG, e da reserv3. 

174. 
O

b. e vol. cits., pág. 115. 
Cf., ainda, 

JO
R

G
E 

A
M

E
R

IC
A

N
O

, ob. 
e vol. cits., págs. 446-447. 

175. 
P

O
N

T
E

s DE 
M

IR
A

N
D

A
, ob. e vol. cits., págs. 117-118. 

Cf., ainda, 
B

A
T

IST
A

 
M

A
R

T
IN

S, ob. 
e vol. cits., págs. 357-358. 
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im
plícita sugerida por KoHLER -

e de repelir tôdas as solu-
ções propostas, escreve PoNTES DE M

IRANDA: 
"N

ão há dúvida 
que a ação de m

odificação não diz respeito à não-existência, 
nem

 à não-z!(tlidade da sentença que se quer executar. 
Tão-

-sõm
ente à interpretação, ou versão, da sua eficácia. 

H
ouve 

m
odificação essencial e im

prevista das circunstâncias que foram
 

pressupostas para a condenação quanto ao futuro, a determ
i-

nação do im
porte no futtiro e a duração da prestação no ftituro. 

E
xem

pli gratia, Código Civil, art. 401. 
Futuro, aí, está por 

"depois de 
encerrado 

o 
debate 

oral" 
(C

ódigo 
de 

Processo 
Civil, arts. 270 e 271)." 176 

À questão "de se saber se, tendo sido discutida a m
atéria 

ela m
udança de circunstâncias, ainda pode ser objeto da ação 

ele m
odificação", responde PoN

TES: 
"A

qui, a 
coisa julgada 

m
aterial da sentença é óbice suficiente. H

averia bis in idem
. "

177 

Com
o a coisa julgada m

aterial, tam
bém

 a form
al pode ser 

considerada de ofício. 173 

19. 
N

o com
entário ao art. 290 e parágrafo único do C

ó-
digo 

de Processo Civil, assinala PoNTES DE 
M

IRANDA: 
"O

 
que é próprio da natureza da fôrça declarativa ou do efeito 
declarativo é a fôrça ou efeito cÍe coisa julgada m

aterial. 
D

aí 
a ação declarativa, com

 ínfim
os elem

entos de outra natureza -
a do art. 2. 0

, parágrafo único -
fazer coisa julgada m

aterial, 
em

 tôda a extensão do "decidido". 
A

o passo que outras sen-
tenças, em

 
que o elem

ento declarativo não prepondera, só a 
produzem

 na m
edida em

 que há, nelas, declaração." 179 N
esse 

particular é insistente o m
agistério de PONTES DE M

IRANDA, em
 

consonância com
 a doutrina de HELLW

IG: 
"O

 que se há de 
entender por eficácia de coisa julgada m

aterial é a eficácia que 
o elem

ento declarativo da sentença produz, cham
ada fôrça (se 

176. 
P

oN
T

E
S

 
DE 

M
IR

A
N

D
A

, ob. 
e vol. cits., pág. 121. 

177. 
Idem

, idem
, pág. 

123. 
178. 

Idem
, idem

, págs. 124-125. 
179. 

Idem
, idem

, pág. 126. 
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prepondera). ou efeito (se se junta à fôrça específica da sen-
tença). 

C
onsiste em

 vincular as partes à declaração. 
Tal o 

conceito científico, claríssim
o em

 
K

. 
HELLW

IG 
(W

esen und 
subjektive Begrenzung der Rechtskra.ft, 1 s.,· System

, I, 764). 
A distinção, com

 os nom
es adequados (fôrça, efeito), tem

 de 
ser feita sem

pre que se quer classificar ações ou sentenças e já 
se aprendeu que não as há puras, isto é, de um

 só elem
ento. 

É concebível a eficácia da declaração sem
 a eficácia da coisa 

julgada m
aterial? 

Tentou prová-lo E. T. LIEBM
AN (Efficacia 

ed Autorità, 13 s.; Ancora sulla sentenza e sulla cosa giudicata, 
Rivista, 13, 2.a parte, 398; Eficácia e Autoridade, 141 s.). 

A
 

prova teria de consistir em
 se apontar fôrça ou efeito declara-

tivo que nãv fósse a fôrça ou o efeito de coisa julgada. 
D

iz 
E. T. LIEBM

AN (Eficácia e Autoridade, 148): a sentença pode 
ser eficaz 

antes 
de 

ter passado 
em

 
julgado. 

Q
ue 

provaria 
isso? 

Provaria que 
o legislador pode deslocar, no tem

po, a 
eficácia, adiantá-la, com

o faz, nos arts. 882, n. II, e 883, com
 

o efeito executivo e, no art. 298, com
 a fôrça executiva. (Le-

rem
-se os arts. 882, n. II, e 883 com

o referentes à eficácia 
..Ia sentença em

 geral seria de graves conseqüências; ali só se 
cogita do efeito executivo das sentenças). 

N
ão valem

 argu-
m

entos de lege ferenda. 
A

 verdade está em
 que a coisa julgada 

form
al é essencial à coisa julgada m

aterial; apenas é possível 
quE' o legis1ador desloque, no tem

po, o com
êço dessa, com

 a 
resolução 

e:r tunc, se a sentença fôr reform
ada. 

O
 m

esm
o 

acontece se lhe apraz antecipar a fôrça ou o efeito executivo, 
ou o m

andam
ental, ou o constitutivo, ou qualquer outro. 

problem
a pr1tico nada tem

 com
 o problem

a teórico da form
ação 

da coisa julgada m
aterial." 1so 

A
ssim

 foi considerada a disciplina do Código de Processo 
Civil. principalm

ente por PONTES DE M
IRANDA, seu m

ais pro-
fundo com

entador. 
Com

 os subsídios até aqui com
pendiados, 

já podem
os passar ao exam

e da doutrina contem
porânea. 

180. 
Idem

, idem
, pág&

. 127-128. 

Capíhtlo 
IIJ 

A
LG

U
M

A
S P

O
SIÇ

õE
S D

A
 D

O
U

TR
IN

A
 

B
R

A
SIL

E
IR

A
 

Parágrafo único 

Sum
ário. 

1. 
Influência 

da 
doutrina 

italiana. 
2. 

O
rientação 

oi.-: 
GuiLHERM

E 
EsTELITA. 

3. 
Tese de 

JoRGE 
SALOM

ÃO. 
4. 

Tese de 
JosÉ 

IN.Ã.cro 
BOTELHO 

DE 
M

ESQUITA. 
5. 

Tese 
de 

JosÉ 
CARLOS 

BARBOSA 
M

OREIRA. 
6. 

Fundam
ento da 

coisa 
julgada. 

7. 
N

atureza 
jurídica 1la 

coisa 
julgada. 

8. 
C

onceito 
de 

coisa 
julgada. 

9. 
R

equisitos 
da 

coisa 
julgada e da exceção que produz; jurisdição contenciosa e voluntária. 
10. 

Lim
ites 

subjetivos e 
terceiros. 

11. 
Lim

ites objetivos. 
12. 

Funções 
da coisa julgada. 

13. 
Efeitos da coisa julgada. 

14. 
C

oisa julgada in-
fl·ingente de coisa julgada. 

1 . 
A

 
doutrina brasileira contem

porânea, sôbre a 
coisa 

julgada, desvinculada da escola francesa em
 que -

não obstan-
te a repercussão, no B

rasil, da teoria de SAVIGNY -
se infor·· 

m
ara até a m

onografia de GusM
ÃO, tem

 hoje inspiração na 
doutrina italiana, de seu lado haurida nos autores alem

ães que, 
a partir da segunda m

etade do século passado, estabeleceram
 

as bases da ciência processual dos nossos dias. 
C

ontribuição 
fundam

ental para essa m
udança ele rum

os foi a de CHIOVENDA, 
cujo m

agistério já se fazia sentir na segunda edição da obra 
de 

GusM
ÃO. 

A
 

tese de 
GuiLHERM

E 
EsTELITA, 

editada 
em

 
1936 -

ano seguinte àqnele em
 que viera à luz, na Itália, a 

obra 
revisional 

de 
LIEBM

AN 
-

é essencialm
ente inform

ada 
pela doutrina italiana e, com

o assinala ELIESER RosA
, "com

 
d 

. 
t 

. " 181 
ela com

eçou a 
outnna nova a pene rar em

 nosso m
e10 . 

181. 
Pequenos 

Apontam
entos 

de 
Processo 

C
ivil, 

in 
Revista 

de 
D

ireito Processual C
ivil, 1. 0 

vol., págs. 60-61. 

21 -
C

.FJ.C
.J. 
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2. 
Exam

inando a doutrina do direito brasileiro relativa 
ao fundam

ento da coisa julgada que constitui m
atéria da parte 

prim
eira do 

seu trabalho, 
observa EsTELITA 

que, 
entre nós, 

prevalecera sem
pre a teoria da presunção de verdade, esposada 

por PIM
ENTA BuENO antes m

esm
o do R

egulam
ento n. 737 e 

em
bora sem

 apoio nas O
rdenações então vigentes. 

Em
 face do 

art. 
185 

dêsse R
egulam

ento, m
antiveram

-se os autores nesse 
entendim

ento, de PAULA BATISTA a G
usM

Ã
o. 

Só JoÃ
o M

oN
-

TEIRO preferira ver na cosia julgada "um
a criação da lei", 

orientação que, posteriorm
ente, abandonara, ao incluir no seu 

projeto de código para o Estado de São Paulo o art. 237. 182 

N
esse particular J depois do exam

e a que subm
ete as principais 

doutrinas, 
decide-se 

EsTELITA 
pela 

de 
UGo 

R
occo, 

porque 
"proporciona um

a explicação 
rigorosam

ente 
jurídica e com

-
pleta ao phenom

eno da cousa julgada, eis que o abrange nos 
seus dois aspectos essenciaes, isto é, a obrigatoriedade da sen-
tença e a sua im

m
utabilidade. 

D
ando á prim

eira o seu indis-
cutível fundam

ento -
o exercício do poder jurisdiccional, offe-

rece com
o justificação da segunda um

a dupla causa, a nosso 
ver juridicam

ente fundada -
a exoneração do dever jurisdic-

cional conjugada á extincção do direito individual á jurisdic-
ção.IS3 

N
enhum

a das theorias que se propuzeram
 á explica-

ção do instituto, attendeu de m
odo satisfactorio a esse aspecto 

da questão. 
N

a ele U
oo R

occo, porém
, a relevante indagação 

encontra a nosso ver com
pleto esclarecim

ento. "
184 

Q
uanto ao 

problem
a .da extensão ela 

coisa 
julgada a terceiros, ante 

as 
divergências ela doutrina, não se define por nenhum

a das teo-
rias expostas, desde a adotada por CoGLIOLO -

da identidade 
objetiva da 

relação 
jurídica -

até a de LIEBM
AN, passando 

182. 
D

a Causa 
fttlgada, 

Rio, 
1936, págs. 135-141. 

183. 
"E.riste, pois, um

 direito -publico 
a 9ue. 

o. E:stado, 
por .st;us 

orgãos, preste justiça. 
É o direito á prestação J.unsd!CClonal. 

O
 SUJeito 

activo é aquelle que vai a juizo, o sujeito pass1vo 
o 

ou, por 
elle, seus orgiios" 

"(P
O

N
T

E
S

 D
E 

M
IR

A
N

D
A

,, D
a 

Resctsorw
 contra 

as Sentenças, pág. 27)." 
(N

ota da ob. c1t., pag. 
151.) 

184. 
O

b. cit., pág. 151. 
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pelas da representação, preconizada por SAVIGNY, 
da identi-

dade de posição jurídica, calcada na doutrina da tríplice identi-
dade, da subordinação, adotada por CARNELUTTI e relativam

ente 
à qual CHICVENDA tom

a posição particular, para chegar, final-
m

ente, à ela eficácia natural da sentença.1
85 

Essa a posição de EsTELITA, quanto aos dois pontos que 
elegeu para tem

a de sua tese. 

3. 
A

o problem
a da lim

itação subjetiva volta JORGE SA-
LOM

ÃO, em
 1965, ao estudar a coisa julgada nas ações de 

expondo-o sistem
àticam

ente, a com
eçar, na prim

eira parte, pelas 
noções gerais, passando, em

 seguida, à história. 
N

a terceira 
parte expõe elem

entos de direito com
parado, atendo-se, depois, 

no exam
e da doutrina, especialm

ente a italiana. 
Finalm

ente, 
passa ao direito positivo nacional, onde inclui um

a sinopse con-
em

 que acentua as dificuldades do tem
a, cujo cerne 

está no problem
a da eficácia erga om

nes das sentenças profe-
ridas nas ações 

de estado, 
em

baraçada pelo princípio nenw
 

inauditus danm
ari potest. 

A
 seu ver, a conciliação estaria na 

redução, tanto quanto possível, da extensão da coisa julgada a 
terceiros, que o A

nteprojeto BuzA
ID

 teria alcançado, ao exigir 
"a citação de todos os interessados para que aquelas decisões 
valham

 ad om
nes". 

Em
 "nosso atual ordenam

ento jurídico -
rem

ata JORGE 
SALOM

ÃO -
todavia, de tipo prevalentem

ente 
escrito, a ausência ele disposições expressas e inequívocas acêr-
ca da possibilidade de estender a terceiros a autoridade do jul-
gam

ento de outrem
, nas ações de estado, dificulta enorm

em
en-

te sustentar a indiscrim
inada vigência da tese do valor absoluto. 

Logra-se m
elhor explicação para o fenôm

eno, em
 face da situa-

ção legal reinante, adotando-se, tam
bém

 para as ações de esta-
do, 

a 
distinção 

estabelecida por LIEBM
AN 

entre eficácia da 
sentença e coisa julgada. 

Esta residiria, apenas, na im
utabili-

185. 
O

b. cit., págs. 229-232. 
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dade que, a partir de certo instante, passa a qualificar os efeitos 
da decisão. 

T
al im

utabilidade lim
ita-se às partes; os efeitos 

operam
 erga om

ti.es. 
A

ssim
, quando se afirm

a, entre nós, que 
o julgado nas ações de estado vale contra todos, quer-se dizer, 
na verdade, que ninguém

 pode ignorar o status definido pela 
sentença alheia, 

em
bora se 

faculte 
ao terceiro 

juridicam
ente 

prejudicado repelir-lhe os efeitos danosos, um
a vez que dem

ons-
tre a desconform

idade dela com
 o D

ireito. 
E

sta proposição, 
eqüitativa e em

 harm
onia com

 a legislação disponível, afigura-
-se-nos a m

ais razoável que se possa utilizar, enquanto não se 
converte em

 lei 
a 

fórm
ula 

preconizada no 
Anteprojeto B

u-
zaid. "186 

4. 
Sôhre tem

a relativo à lim
itação objetiva da coisa jul-

gada foi a tese de concurso de JosÉ INÁCIO BoTELHO DE M
Es-

;l'ITA
, especialm

ente dedicada ao estudo da m
otivação da sen-

tença. 
N

a sua prim
eira parte, exam

ina a autoridade da coisa 
julgada na esteira das doutrinas de SAVIGNY, PAGENSTECHER, 
HELLW

IG, BETTI, CHIOVENDA, CARNELUTTI e LIEBM
AN, perfi-

lhando 
o ensinam

ento 
dêste. 187 

N
a 

segunda 
parte, discorre 

sôbre o m
otivo e o dispositivo da sentença, qualificando-a com

o 
de causa e efeito. 

N
a terceira parte, cuida da im

utabilidade da 
m

otivação, concluindo não adquirir ela "autoridade da coisa jul-
gada (im

utabilidade dos efeitos da sentença)", com
 a ressalva 

ele que "a lei processual a torna im
utável para o fim

 de, por 
êste m

eio. realizar na prática a fixação do resultado do pro-
cesso. 

A
 

relação, portanto, que existe entre a im
utabilidade 

ela m
otivação e a cham

ada autoridade da coisa julgada é relação 
ele causa e efeito, correspondente à m

esm
a relação de causa e 

efeito que intercorre entre a decisão das questões e a decisão 
da lide" .1 88 

186. 
D

a Coisa Julgada nas Ações de Estado, R
io, 1965, pág. 134. 

187. 
A Autoridade da Coisa Julgada e a Im

utabilidade da M
otiva-

ção da Sentença, São Paulo, 1963, págs. 11-31. 
188. 

O
b. cit., pti.g. 62. 
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5. 
A

inda no 
cam

po 
da 

lim
itação objetiva 

está 
situada 

a tese de JosÉ CARLOS BARBOSA M
oREIRA, 

em
 que exam

ina, 
precipuam

ente, o problem
a elas questões prejudiciais. 

N
êle se 

aborda, inicialm
ente, o conceito lógico ele questão prejudicial, 

com
 o exam

e dos praeiudicia do sistem
a rom

ano, para m
ostrar 

que não pertence ela, apenas, ao cam
po do tneritm

1t causae, ele-
vendo distinguir-se, todavia, entre questões prejudiciais e pre-
lim

inares, m
ediante critério assente na natureza do vínculo entre 

questões. 189 
N

a 
segunda 

parte, 
estuda 

a posição ela escola 
substancialista, m

ostrando que a 
sua lição 

não é 
falsa, 

m
as 

a pena;:; insuficiente, desde que, consoante ALLORIO, "o proble-
m

a 
ela 

prejudicialidade 
só 

se põe 
útilm

ente 
em

 
relação 

ao 
juízo final do processo". 190 

N
este, o que im

porta é "isolar os 
casos em

 que a ordem
 de preferência decorre logicam

ente da 
existência daquele vínculo de subordinação entre questões", se-
gundo a "ordem

 reclam
ada pela própria natureza das coisas", 

ganhando a prejudicialidade, assim
, "a feição de instituto per-

tt:nente ao direito processual". 
D

istingue, a seguir, a prejudi-
cialidade lógica da jurídica, para apontar o critério de configu. 
ração jnrídica da quaestin praeiudicialis -

tendo-se em
 conta 

a nM
ure:::a da 

atividade do 
juiz na sua apreciação, a viabili-

dade ele um
 juízo atttônom

o, e a sua necessidade, com
o ante-

cedente lógico da solução de outra questão -
e passa à clas-

sificação.191 
N

a terceira parte, estuda a prejudicialidade e a 
coisa julgada, sustentando, de início, a eficácia excludente de 
coisa julgada anterior que se im

põe em
 processos futuros, in-

clusive para as questões postas em
 caráter prejudicial. 192 Pros-

segue, depois, no exam
e da fôrça do pronunciam

ento sôbre a 
prejudicial, focalizando, prim

eiro, as prejudiciais relativas ao 
m

érito, 193 depois as relativas às condições da ação194 e, final-

189. 
Q

uestões Prejudiciais e Coisa Julgada, Rio, 19ó7, págs. 13-33. 
190. 

O:b. cit., pág. 40. 
191. 

O
b. cit., págs. 43-58. 

192. 
O

b. cit., págs. 64-75. 
193. 

O
b. cit., págs. 77-117. 

194. 
O

b. cit., págs. 118-121. 
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m
ente, as relativas ao processo. 195 

Q
uanto ao prim

eiro tem
a, 

reconhece que a "solução de um
a questão prejudicial só ficará 

coberta pela auctoritas rei iudicatae se houverf a respeito, pe-
dido que se cum

ule ao outro, dualidade de ações em
 sim

ultaneus 
prClcessus. 

A
í, porém

, a questão já não será apreciada corno 
prejudicial, senão, ao contrário, principaliter" . 196 

A
o art. 51 O

 
do A

nteprojeto do Prof. ALFREDO BuzA
ID

, faz ligeiro reparo 
ressalvando, 

entretanto, que as im
perfeições apontadas "não 

retiram
 ao A

nteprojeto o m
érito de haver dado ao torm

entoso 
problem

a dos lim
ites objetivos da coisa julgada solução nítida, 

logicam
ente coerente e afeiçoada às 

diretrizes predom
inantes 

na m
oderna ciência processual, elim

inando as am
bigüidades de 

que está inçado o texto do C
ódigo". 197 

N
o que concerne às 

condições da ação, nos casos de "carência de ação", "a coisa 
julgada se lim

ita à declaração da inexistência de determ
inada 

condição da ação", nas palavras de M
AcHADO GuiM

ARÃES, dei-
xando "livre a apreciação do m

érito noutro feito em
 que ela 

se revele viáveJ."19s 
"O

 juiz decide de ofício as questões ati-
nentes às "condições da ação" e resolve, em

 caráter incidental, 
as que porventura condicionem

 a solução das prim
eiras; no 

segundo 
caso, 

porém
, 

não 
há 

"pronunciam
ento" 

no sentido 
forte do art. 4. 0

."
 

M
ais adiante: "É

 quase intuitivo que, se 
a estas não se estende a cobertura da res iudicata, àquelas tam

-
pouco há ele estencler-se." 199 

Sôbre as prejudiciais relativas ao 
processo, depois ele aludir à doutrina alem

ã e à italiana em
 que 

se tem
 afirm

ado a ocorrência de coisa julgada nas decisões de 
conteúdo processual, acentua que o direito brasileiro m

antém
-se 

"fiel ao 
princípio tradicional que nega aos 

pronunciam
entos 

sôbre questões processuais a produção de efeitos exteriores ao 

195. 
O

b. cit., págs. 121-126. 
196. 

O
b. cit., pág. 114. 

197. 
O

b. cit., pág. 117. 
198. 

Ob. cit., pág. 119. 
199. 

Ob. cit., pág. 121. 
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processo" e recusa-lhes autoridade ele coisa julgada, inclusive 
quando tenham

 apreciado questões, ainda de direito substantivo, 
"com

o prejncliciais da solução ele outras". 200 

O
s cleinais elem

entos ela elaboração doutrinária, 
haurida 

nas obras de caráter geral, nos com
entários elo código vigente 

e em
 trabalhos esparsos, perm

item
-nos levantar o sentido do 

pensam
ento atual, dom

inante no 
Brasil, a propósito da coisa 

julgada, no plano am
plo de seus tem

as fundam
entais. 

6. 
Q

uanto ao funda'm
ento da coisa julgada, a idéia que 

prevalece entre os nossos escritores, com
 variantes nas enun-

ciações do entendim
ento de cada um

, repele as doutrinas tradi-
cionais, 

inspiradas no 
Código 

N
apoleão. 

A
 

coisa julgada é' 
tida, 

geralm
ente, por criação 

da lei, 
resultante do 

poder elo 
Estado de estabelecer o seu sistem

a de segurança das relações 
jurídicas, inclusive no plano da tutela jurisdicional de que sy

 
incum

be. 
"C

riação perm
anente da lei, diz ELIESER RosA

, acres-
centando: "Proibição de julgar, e, pois, proibição de acionar. 
Proibição que atinge diretam

ente a jurisdição do juiz e a ação 
do autor." 201 

N
o m

agistério de ALFREDO BuzA
ID

, o "EstaclÔ
' 

avocou a si a com
petência de prestar a atividade jurisdicional. 

M
as o faz um

a única vez. 
C

onstituído regular e vàlidam
ente 

um
 processo, deve desenvolver-se em

 tôdas as suas fases, até 
atingir o m

om
ento culm

inante, que é o da prolação da sentença 
pelo m

agistrado. 
U

m
a vez prestada a atividade jurisdicional, 

é expressam
ente vedada a propositura da nova dem

anda, entre 
as 

m
esm

as partes, fundada na m
esm

a causa de pedir e vb' 
saneio ao m

esm
o fim

. 
O

 respeito à autoridade da coisa julgada 
se inspira em

 um
a regra ele direito público, inserta no Código 

de Processo Civil, art. 798, n. I, letra b, que declara nula a 

200. 
O

b. cit., págs. 125-126. 
201. 

Pequenos 
Apontam

entos 
de 

Processo 
Civil, 

in 
Revista 

de 
D

ireito 
Processual 

Civil, 
1. 0 

vol., 
pág. 

61. 
A

ssim
, 

tam
bém

, 
PED

R
O

 
B

A
T

IST
A

 
M

A
R

T
IN

S, Com
entários ao 

Código de Processo C
ivil, vol. III, 

pág. 307. 
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sentença proferida com
 ofensa à coisa julgada." 202 ·Para Zó-

TICO 
BATISTA, 

a 
coisa 

julgada é 
criação ela 

lei, 
segundo 

0 

pensam
ento ele JoÃ

o M
oNTEIRO. 

O
 Prof. ALVINO LIM

A
 vê 

0 

seu fundam
ento na "estabilidade elos direitos, com

o condição 
prim

acial 
da 

sua própria 
existência." 203 

ANTÔNIO 
ALBERTO 

ALVES BARBOSA vê na coisa julgada "um
 im

perativo ela ordem
 

e do sossêgo sociais" ,204 

FRA
N

Cisco CAM
POS, em

 erudito parecer, assim
 se pronun-

cia, a respeito elo tem
a: "O

 direito de ação é um
 direito quc 

se exerce contra o Estado, ou cujo sujeito passivo é o Estado. 
ftste tem

 o dever de prestação da tutela jurisdicional, e o di-
reito 

ele ação consiste, precisam
ente, no direito 

de invocar a 
prestação dessa tutela. 

Por outro lado, a fôrça elas decisões 
jurisdicionais e o caráter forçado ela sua execução, 

resultam
 

elo poder que tem
 o Estado de em

anar, dentro elos lim
ites ela 

ordem
 jurírlica, que se confunde com

 a sua própria existência_. 
m

andam
entos ele observância obrigatória e, dentro elas lim

ita-
ções acim

a referidas, ela obrigatoriedade incondicional. "205 

7. 
N

o que concerne à natureza jurídica ela coisa julgada. 
elas 

m
anifestações explícitas elos 

autores retiram
os a posição 

substancialista ele VIDIGAL 206 e as posições processualistas de 
FREDERico 1\f ARQUEs 207 e ELIESER RosA

. 
São dêste as seguin-

tes ponderações, a respeito elo tem
a : "A

 coisa julgada é pro-
cessual 

porque é obtida no processo e só por m
eio clêle; porque 

a norm
a legal proibitiva em

 
que consiste a coisa julgada se 

destina ao juiz e só a êle: porque em
 um

 ele seus aspectos -
o form

al -
a coisa julgada é produto do sistem

a ele recursos 
e ele sua disciplina positiva; porque, entre nós, o legislador deu 

202. 
203. 
204. 
20S. 
206. 
207. 

l{F, voí. 
165/67-68. 

R
T, vol. 72/270. 

R T, vol. 365/24. 
R

F, vol. 193/95. 
Preicções de 1965, pág. 58. 
Instituições, vol. V

, pág. 46. 
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à coisa julgada o lugar de efeito da sentença; porque ela atinge 
e exclui o direito ele ação; porque tanto se pode construir a 
exceção de coisa julgada com

o exceção em
 sentido processuaC

 
com

o pode entender-se com
o um

 pressuposto negativo elo pro-
cesso, ou com

o 
um

a condição negativa da ação, ele 
qualquer 

m
odo, com

o m
atéria processual. "

208 
Já antes dissera estar "em

 
que a coisa julgada funciona, no seu teor ele exceção, com

o um
 

pressuposto negativo elo processo. 
É m

ais fácil, e dá o m
esm

o 
resultado prático. 

O
 juiz no m

om
ento ela exceção, ou no m

o-
m

ento elo saneador, ou em
 qualquer outro, anulará o processo, 

reconhecendo que há coisa julgada. 
D

o ponto ele vista dos re-
cursos, a solução elo problem

a fica facilitada, porque o agravo 
ele petição se oferece com

o o recurso próprio. e nunca a apela-
ção, com

o se tem
 

julgado, por um
a im

perfeita e incom
pleta 

observação elo fenôm
eno da coisa julgaela".209 

8. 
O

 conceito ele coisa julgada que prevalece na doutrina 
brasileira é o ele LIEBM

AN que, com
o assinala JoRGE SALO:NIÃO 

m
ereceu <J.colhicla no A

nteprojeto elo Prof. ALFREDO BuzA
rn.2W

 
Para PoNTES DE M

IRANDA é 
eficácia declaratória ela sentença 

que 
transitou, 

form
alm

ente, 
em

 
julgaelo. 211 

Para 
BATISTA 

M
ARTINS, 

é efeito ela sentença. 212 
CosTA CARVALHO alude a 

efeito, porém
, da coisa 

julgada: 
"N

os têrm
os 

da definição 
legal {:Onticla no C

ódigo C
ivil, introducção, art. 3. 0

, § 3. 0
, "cousa 

julgada ou 
caso 

Julgado 
é a decisão 

judicial de 
que já não 

caiba recurso", ou porque a parte não usou clelles nos term
os 

fataes e perem
ptorios da lei, ou porque foram

 todos esgotados 
E desprezados. 

E 
a sentença que faz causa julgada tem

 por 

208. 
O

b. cit., pág. 66. 
209. 

O
b. cit., pág. 64. 

210. 
Cf. Lm

z EuLÁLIO 
DE 

BUENO 
VIDIGAL, 

Preleções do 
ano de 

1965, 
pág. 48; 

M
oACYR 

AM
ARAL 

SANTOS, 
Prim

eiras 
Linhas, 

vol. 
III, 

pág. 49; JosÉ FREDERico M
ARQUES, Instituições, vol. V

, pág. 29. 
211. 

C
om

entários 
ao 

Código 
de 

Processo 
C

ivil, 
1." 

ed., 
vol. 

II, 
pág. 444. 

212. 
C

om
entários ao 

Código 
de Processo Civil, vol. III, pág. 297. 
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effeito ser tida por v
erd

ad
e-

res iudicata pro-veritate habetur, 
de m

odo a não ser m
ais susceptível de revogação, salvas as 

excepções legaes. "213 

"A
 coisa julgada é, no nosso direito, um

a decisão que não 
m

ais depende de recurso, seja ordinário, seja extraordinário." 
R

estringe-se às "sentenças definitivas, ou com
 fôrça de defini-

tivas 
em

 
processo 

contencioso". 214 
Estudando, com

parativa-
,(m

ente, a coisa julgada e a preclusão, observa ANTÔNIO ALBER-
TO ALVES BARBOSA que "enquanto a coisa julgada consiste no 
reconhecim

ento definitivo de um
 bem

 de vida por sentença ju-
dicial, a preclusão é o expediente, criado pelo direito, para ga-
rantir o vencedor no gôzo do resultado do processo e, por isso, 
a sua eficácia é ditada por exigência de ordem

 e segurança no 
seu desenvolvim

ento 
( cf. CHIOVENDA, Instituições de 

D
ireito 

Processual Civil, 1942, vol. I, págs. 517-518)." 
O

s elem
entos 

de diferenciação ALVES BARBOSA os enuncia: "Prim
eiro: a pre-

clusão é um
 instituto especificam

ente processual; ela incide ape-
nas sôbre a vida processual, garantindo-lhe o curso e o resultado. 
Produz, portanto, efeitos de natureza processual. 

A
 eficácia 

da preclusão é ditada por "exigências de ordem
 e de segurança 

no 
desenvolvim

ento 
do 

processo" 
( CHIOVENDA). 

Segundo : 
em

 conseqüência, a preclusão tem
 eficácia tão-só no processo 

em
 que advém

. 
A

 sua fôrça vinculativa só alcança as partes 
e os juízes no m

esm
o processo. 

D
e revés, a coisa julgada im

-
pede que haja nôvo pronunciam

ento do poder com
petente sôbre 

um
a relação jurídica já decidida, isto é, em

 que já foi declarado 
,o direito aplicável à espécie. "215 

Em
 sua m

onografia sôbre ação rescisória, o Prof. L
uiz 

EuLÁLIO DE BuEN
O

 VIDIGAL, a propósito da disciplina do Có-
digo de Processo Civil vigente, escreve: 

"O
 Código não defi-

213. 
Eircito Judiciário 

Civil, Rio, 1936, II vol., págs. 219-220. 
214. 

L.ÓTICo _B
A

TISTA
; Coisa Julga.da, in R

T, vol. 
120/5-6. 

• 
215. 

e Cotsa Julgada, 
m

 R
T, vol. 

365/23. 
C

f., ainda. 
V

IC
E

N
T

E
 

D
E 

M
IR

A
N

D
A

, Preclusão 
e Coisa 

Julgada, 
in R

F, 
vol. 85/420; 

]OAo 
DE 

O
LIV

EIR
A

 
F

IL
H

O
, Com

entário, in R
T, vol. 92/387. 
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niu a coisa julgada em
 sentido form

al. 
conceito decorre, 

no entanto da com
binação dos seus arts. 389, 808 e 288. 

O
 

prim
eiro, dispondo que, exceto no caso de sentenças determ

ina-
tivas, nenhum

 juiz poderá decidir novam
ente as 

questões 
já 

decididas, relativas à m
esm

a lide, salvo nos casos expressam
ente 

previstos. 
O

 segundo, especificando, lim
itativam

ente, os recur-
sos adm

issíveis. 
"O terceiro, negando efeito de coisa julgada 

aos despachos m
eram

ente interlocutórios e às sentenças profe-
ridas em

 processos de jurisdição voluntária e graciosa, preven-
tivos e preparatórios, e de desquite por m

útuo consentim
ento. 

Eis aí os lim
ites da coisa julgada em

 sentido form
al, isto é, da 

im
possibilidade de m

odificação de um
a decisão por m

eio 
de 

recurso. 
1isses lim

ites estão, com
o se vê, bem

 m
ais claram

ente 
fixados no atual Código de Processo Civil do que na fórm

ula 
do § 3. 0 

do art. 3. 0 
da antiga Introdução ao Código C

ivil." 
E

m
 seguida, acrescenta: 

"A
 coisa julgada em

 sentido substan-
cial, que é a propriedade da sentença passada em

 julgado de 
operar em

 todo processo futuro, tam
bém

 não se encontra expli-
citam

ente definida no C
ódigo de Processo Civil. 

M
as o seu 

conceito tam
bém

 fàcilm
ente se deduz dos arts. 288, 289 e 798, 

n. I, b. 
D

o texto do art. 288 decorre, a contrario sensu, a 
regra de que as sentenças definitivas proferidas em

 processos 
de jurisdição contenciosa terão efeito de coisa julgada. 

O
 art. 

289 proíbe a qualquer juiz decidir novam
ente as questões já 

decididas relativas à m
esm

a lide. 
E o art. 798, n. I, b, decla-

rando nula a sentença proferida contra a coisa julgada, im
plici-

tam
ente reconhece que a sentença passada em

 
julgado opera 

em
 qualquer processo futuro, o que vem

 a ser precisam
ente a 

coisa julgada substancial". 216 

9. 
"Para que a sentença faça cousa julgada no sentido 

positivo da expressão, deve reunir estes quatro requisitos subs-
tanciaes, conform

e ensino de JoÃ
o M

ONTEIRO : a) em
anar regu-

216. 
D

a Ação Rescisóri<z dos Julgados, São Paulo, 1948, pág. 86. 
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larm
ente do poder com

petente; b) ser conform
e ao direito; c) 

assentar na realidade dos factos; d) proferida em
 processo re-

gular; dizendo-se que, nesta accepção ou sentido, "é o decreto 
do poder judiciário que põe. fim

 à controvérsia, qual ficou defi-
'lida na coutestação da lide", ou 

rr term
o final da dem

anda", que 
é a funcção positiva da cousa julgada. 

N
o sentido com

m
um

, é 
((a propria relação de direito resoh,ida na sente11ça", e si a sen-
tença faz causa jul,gada, o objecto da acção não pócle ser reno-
vado em

 outra entre as m
esm

as partes, sôbre a m
esm

a relação 
de direito, ou seja, faz irreductivel direito entre as partes e 
seus successores, ele m

odo que si a parte tiver seu direito de 
novo contestado usará da e.r:cepção, sob sua fórm

a propria, ou 
com

o contestação -
e essa é a funcção ne.r;ativa da cousa jul-

gada --
na qual, para im

pedir que um
a outra sentença venha 

contrariar a prim
eira, é preciso que concorra a tríplice identi-

dade de cousa, causa e pessôa. 
Por identidade de causa não se 

entende o m
esm

o objecto ou corpo, senão a m
esm

a pretensão, 
a m

esm
a relação ele direito ; por identidade de causa 

a m
esm

a causa proxim
a elo direito ele pedir; e por identidade 

de pessôas, não se entende a identidade physica, m
as a identi-

dade jurídica elos litigantes, quanto á relação de direito litigiosa. 
devendo ser os m

esm
os ou seus successores, a figurar na m

esm
a 

qualidade."
217 

Para que ocorra é necessária a "tríplice iden-
tidade de coisa, causa e pessoas",2

18 acolhida "no art. 92 elo 
R

egulam
ento n. 737, de 1850, e em

 quase todos os códigos es-
taduais de processo". 219 

Todavia, com
 JoÃ

o M
oNTEIRo e Co-

GLIOLO, ZóTICO BATISTA adm
ite que os três requisitos "podem

 
fundir-se na identidade da relação de direito resolvida".22o 

217. 
CosTA CARVALHO, D

ireito Judiciário 
Civil, 

Rio, 
1936, vol. 

II, 
pág. 220. 

218. 
ZóTico BATISTA, Coisa Julgada, in R

T, vol. 
120/10. 

219. 
VICENTE RÁo, Parecer, in R

F, vol. 87/660. 
Cf., ainda, A

uRE-
LIANo GUIM

ARÃEs, Coisa lltlgada, in R
T, vol. 65/8. 

220. 
Ob. cit., pág. 13. 
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R
equisito essencial está no caráter contencioso da jurisdi-

ção exercida, excluindo-se do seu âm
bito, portanto, as sentenças 

proferidas em
 jurisdição voluntária. 

D
isso resulta que a ex-

tinção da !ide, por efeito de confusão, obsta a coisa julgada que, 
segundo CHIOVENDA, depende de "resultado favorável a um

a 
parte", 

consoante 
assinala 

SÍLVIO 
PoRTUGAL, 

em
 parecer. 221 

Todavia, nos processos de jurisdição voluntária -
cujas carac-

terísticas analisa, através das opiniões de TEIXEIRA DE FREITAS, 
PAULA BATISTA, JoÃ

o M
ENDES, G

usM
Ã

o, GABRIEL DE 
REZENDE FILHO, GoLDSCI-LM

IDT: 
"D

e qualquer m
aneira, o que 

se conclui é que desde que haja litígio; desde que haja um
a re-

Jação jurídica controvertida; desde que haja a intervenção de 
partes, um

a das quais pretenda algo à custa da outra, não há 
com

o falar-se em
 jurisdição voluntária." 

"D
essa form

a, a con-
clusão a que se chega é a de que as sentenças proferidas em

 pro-
cessos de natureza adm

inistrativa podem
 produzir coisa julgada, 

um
a vez que haja disputa entre partes que se coloquem

 em
 po-

sição de autor e de réu. " 222 
Pensam

 alguns "que a jurisdição 
só é contenciosa se houver contestação. 

Tal opinião é, porém
, 

vantajosa e racionalm
ente com

batida" ... , "faz cousa julgada 
a sentença que hom

ologa a dem
arcação, m

andando restituir o 
terreno injustam

ente ocupado. "223 

"A
 delim

itação do que pertence à jurisdição contenciosa e 
à voluntária é questão ainda controversa. 

A diferenciação por 
m

uito tem
po assente de que a prim

eira era a que se exercia inter 
no/entes e a últim

a inter valentes é hoje considerada errônea, pois 
há processos contenciosos em

 que o réu confessa incondicional-
m

ente a ação, e nos juízos divisórios é com
um

 pedirem
 todos os 

interessados a divisão do prédio." 
"A

 fórm
ula de CHIOVENDA 

é hoje geralm
ente adm

itida: segundo ela o que caracteriza a 

221. 
R

F, vol. 103/51. 
222. 

ANTÔNIO 
ALBERTO 

ALVES 
BARBOSA, 

D
a 

Coisa 
Julgada 

Processos de Jurisdição 
Voluntária, in R

F, vol. 
165/59-60. 

223. 
ALVrNo 

L
IM

A
, Causa Julgada, in R

T, vol. 72/275 e 277. 
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jurisdição contenciosa é que o juiz, exercendo-a declara o direito 
de alguém

 contra ou em
 face de outrem

, não havendo na juris-
dição voluntária duas partes adversas. "224 

ZóTico BATISTA inclui entre as sentenças que não produzem
 

coisa julgada "as m
atrim

oniais, por m
otivo de alta m

oral e con.: 
veniência pública. 

A
ssim

 doutrinam
 PAULA BATISTA e JoÃ

o 
M

oNTEIRo'·'. 
Igualm

ente, "a sentença proferida em
 ação de 

desquite, pois que os cônjuges podem
, a todo tem

po, estabelecer 
a sociedade conjuga1".225 

10. 
Em

 m
atéria de lim

ites subjetivos, prevalece 0 enten-
dim

ento de que a coisa julgada, em
 princípio, só vincula as partes 

e os órgãos jurisdicionais, com
 a ressalva de que, em

 certos casos, 
estende-se a terceiros. "C

om
o fruto da atividade do Estado, a lei 

obriga a todos" -
assinala o Prof. L

uiz EuLÁLIO DE BuENO 
VIDIGAL -

acrescentando: "a sentença obriga apenas os par-
ticipantes do processo em

 que ela foi proferida. 
É claro que a 

segunda parte da proposição não é precisa. 
Pretender que a 

sentença, expressão da vontade do Estado, só valha entre as 
partes, é pressupor que a atividade das partes desvie necessària-
m

ente o juiz da verdade. 
Isso não corresponde à realidade. 

É 
certo que cada um

a das partes procura inform
ar o juiz apenas 

sôbre os fatos que a favorecem
. 

M
as, sendo pelo m

enos duas 
as partes e ser:.do a atividade delas suprida, fiscalizada e cercea-
da pelo juiz, deve-se adm

itir que a sentença resultante dessa con-
jugação de esforços seja a expressão pelo m

enos aproxim
ada 

da verdade e da justiça. 
É preciso, portanto, por um

 lado, ad-
m

itir, com
o regra, a eficácia da sentença em

 relação a todos; por 
outro lado, evitar que ela prejudique a situação jurídica de 
pessoas que não contribuíram

 para a sua form
ação. 

A
 solução 

do problem
a se encontra graduando, para as partes e para os 

terceiros, a eficácia da sentença. 
C

orrigindo a fórm
ula de há 

224. 
O

D
IL

oN
 

DE 
A

N
D

R
A

D
E, Parecer, 

in
 R

F, 
vol. 127 !375. 

225. 
Zónco B

A
TISTA

, Coisa Julgada, 
in R

T, vol. 
120/6-7. 
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pouco, diríam
os: a sentença vale para todos; as partes não podem

 
m

odificá-la senão por ação rescisória, desde que ocorram
 os res-

pectivos pressupostos; os terceiros podem
 im

pugná-Ia em
 defesa 

na execução ou levantar, em
 nova ação, a discussão sôbre as 

m
atérias que dela foram

 objeto. 
É

, portanto, na im
utabilidade 

da sentença que 
se distingue a 

situação 
das 

partes da 
dos 

terceiros. " 22é 

FRANCISCO CAM
POS, a propósito de solidariedade, em

 eru-
dito parecer; observa que a "extensão dos efeitos da coisa jul-
gada contra um

 devedor aos dem
ais devedores solidários tem

 
constituído um

a das m
ais debatidas e em

aranhadas disputas ideo-
lógicas, no cam

po do direito civil. 
A

 questão já vinha do di-
reito rom

ano, continuou a subsistir nos glosadores e constitui 
objeto de um

 dos m
ais vastos dissídios doutrinários entre os 

intérpretes m
ais autorizados do Código Civil francês". 

"Q
uanto 

à doutrina, verificou-se o seu esgalham
ento em

 três ram
os dis-

tintos. 
O

 prim
eiro entendia que a sentença proferida em

 favor 
ou contra um

 devedor solidário não favorecia nem
 prejudicava 

os dem
ais (DEM

ANGEAT, pág. 22, nota 1; DuRANTON, X
III, 

pág. 519; C
oum

T
 DE SANTERRE, V

, 328; DALLOZ, Chose htgée, 
265; 

LACOM
BE, 

Chose 
Jugée, 

206 
e 

segs.; 
GRIOLET, 

Chose 
Jugée, 164; LAURENT, X

X
, 202). 

O
 segundo, ao contrário do 

prim
eiro, sustentava que a sentença proferida em

 ação em
 que 

fôsse parte um
 dos co-devedores solidários se estendia aos de-

m
ais, 

fôsse 
favorável 

ou 
contrária 

(M
ERLIN

, 
Chose 

lugée.: 
TOULIER, 

X
, 

202; 
PROUDHON, 

CARRÉ, 
LAR:OM

BIÉRE, 
DEM

O-
LOM

BE). 
O

utros 
autores, 

finalm
ente, 

tornam
 

extensivos 
os 

efeitos da sentença aos dem
ais devedores solidários apenas no 

caso em
 que os beneficie (DELVINCOURT, M

ARGADÉ, AUBRY ET 
RA

u, com
entário a ZACHARIAE, RoDIERE e BoN

N
IER) ." 

"A
 

Jurisprudência francesa que torna extensiva aos dem
ais deve-

dores 
solidários a sentença proferida apenas contra um

 
dos 

co-devedores foi inspirada na doutrina de autores acim
a referi-

226. 
D

a Ação Rescisória dos Julgados, São Paulo, 1948, págs. 50-51. 
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dos, que, para justificar os efeitos secundários que atribuíam
 

à obrigação solidária, im
aginaram

 a construção do m
andato re-

dproco, sem
 nenhum

a coerência com
 a realidade, ou de conteúdo 

puram
ente ideológico, m

ediante a qual procuravam
 legitim

ar a 
dedução de outros efeitos da obrigação solidária além

 dos con-
signados em

 lei. 
A

 construção era, porém
, absolutam

ente des-
necessária para justificar os 

efeitos secundários, se êstes se 
encontram

 enunciados na Jei, porque neste caso tais efeitos se 
produziriam

, independentem
ente de qualquer pressuposto ou de 

{1ualquer 
construção 

destinada a 
os 

legitim
ar ou 

justificar." 
"O

ra, em
 nosso direito positivo, o único efeito da solidariedade, 

e para explicação do qual se poderia adm
itir a hipótese do m

an-
dato de ofício, é o relativo ao pagam

ento : cada devedor deve 
por inteiro a obrigação e a sua execução por um

 dêles libera os 
dem

ais em
 relação ao credor. -

O
s cham

ados efeitos secundá-
rios da solidariedade só se produzem

 quando previstos em
 lei, 

não sendo lícito senão ao legislador tornar as obrigações m
ais 

duras ou m
ais onerosas, ou agravá-las com

 efeitos que as partes 
não convencionaram

". 
"N

ão há nenhum
 indício de que o Có-

digo Civil brasileiro haja querido im
putar à solidariedade outros 

efeitos que os por êle textualm
ente enunciados, nem

 se pode 
supor que haja adm

itido, com
o m

atriz daqueles efeitos textuais, 
-a construção do m

andato recíproco, que se deve exclusivam
ente 

.à influência de DEM
OULIN 

e PoTH
IER sôbre a doutrina e a 

jurisprudência francesas. 
N

ão existia entre nós idêntica tra-
dição doutrinária e jurisprudencial, em

 que o legislador brasi-
leiro se pudesse haver inspirado, com

o aconteceu na França aos 
jurisconsultos incum

bidos da elaboração do Code de N
apoléon." 

"Seria escusado observar que a doutrina que na França im
putou 

ao legislador, para tornar elástica a cadeia dos efeitos secun-
dários da solidariedade, a teoria da representação ou do m

andato 
recíproco entre os devedores solidários, não poderia deixar de 
adm

itir a extensão da coisa julgada contra um
 dos devedores 

solidários, salvo no caso em
 que a sentença se fundasse em

 ato 
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ou 
fato 

pessoal ou 
particular ao 

devedor 
dem

andado. 
Tal 

doutrina, que se funda em
 pressuposição m

eram
ente construtiva 

do pensam
ento do legislador, não pode ter fôrça norm

ativa, par-
ticularm

ente quando contraria o princípio universal de que a 
1·es iudicata constitui direito inter partes, ninguém

 podendo ser 
condenado sem

 que se lhe haja sido aberta oportunidade para 
defender-se." 

"O
ra, se o C

ódigo (civil) previu que, enquanto 
não satisfeita a ·dívida na sua totalidade, o credor pode acionar 
sucessivam

ente a 
todos 

os 
devedores 

solidários, m
edida que 

não precisava de ser prevista de m
odo expresso, por obvia-

m
ente im

plícita no que dispõe o art. 904: 
"O

 credor tem
 di-

reito a exigir e receber de um
 ou de alguns devedores, parcial 

ou totalm
ente, a dívida com

um
. 

N
o prim

eiro caso 
(de paga-

m
ento parcial), todos os dem

ais devedores continuam
 obrigados 

solidàriam
ente 

pelo 
resto" -

por que 
n:ão 

haver disposto, 
quando havia necessidade de fazê-lo, de m

aneira expressa ou 
textual, que a sentença obtida contra um

 dos devedores solidá-
rios poderia ser executada contra os outros, ressalvado apenas 
o seu direito de lhe opor exceções que lhes fôssem

 pessoais?" 
"St> o Código adm

ite, entretanto, o credor a acionar sucessiva-
m

ente os devedores solidários é pela razão de que só poderá 
executar um

 devedor m
ediante sentença obtida contra êle em

 
ação própria .. ou distinta das que haja anteriorm

ente intentado 
contra outros devedores. "

227 

11. 
Q

uanto aos 
lim

ites 
objetivos, 

"segundo a 
doutrina 

corrente, a autoridade da coisa julgada é restrita à parte dis-
positiva do julgam

ento e aos pontos aí decididos e fielm
ente 

com
preendidos em

 relação aos seus m
otivos objetivos. 

LrEBM
AN 

recorda que os m
otivos da sentença não são objeto da coisa 

julgada, m
as devem

 ser considerados para se entender o verda-
deiro e cabal alcance da decisão. "

228 

227. 
R

F, vol. 193/80-88. 
228. 

Lurz 
E

uL
Á

L
IO

 
D

E 
B

U
E

N
O

 
V

rniG
A

L
, D

a 
Ação 

Rescisória dos 
Julgados, São Paulo, 1948, pág. 88. 

22 -
c.m

.c . .r. 
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"Para a caracterização da coisa julgada, o que ele fato im
-

porta é a conclusão do julgado. 
A

 m
atéria é pacífica: o que 

faz coisa julgada é o que consta do dispositivo da sentença." 
"Se a verdade é que, para caracterizar a coisa julgada, o que 
im

porta é a disposição da sentença -
m

enos verdade não é 
que esta disposição há de ser entendida com

o aplicável e re-
ferente, tão-só, aos pontos debatidos e verificados." 

É verdade 
"que duas dem

andas devem
 ser consideradas com

o fundadas na 
m

esm
a causa ainda quando, em

 apoio da segunda, se apresenta 
um

 argum
ento nôvo, calcado em

 disposição legal". 229 

A autoridade ela coisa julgada tem
 lim

ites. 
"P

ara se ve-
rificar até onde ela se estende é necessário determ

inar-se o con-
teúdo da sentença, isto é, o que se deve considerar resolvido, 
para saber-se, dentre as questões, controvérsias ou relações ju-
rídicas agitadas 

na causa, 
quais 

as que estão cobertas pela 
autoridade da coisa julgada." 

"A
 regra estabelecida pelos tra-

taclisté!.s para se saber se o objeto ela segunda dem
anda é idên-

tico ao da prim
eira, consiste em

 verificar se o juiz, para decidir 
o nôvo pleito, tem

 de ficar adstrito ou a sim
plesm

ente confir-
m

ar a sentença proferida na prim
eira, ou contraditá-la. " 230 

A "regra é que fazem
 cousa julgada as relações de direito 

que realm
ente foram

 controvertidas e expressas com
o causa no 

dispositivo da sentença". 231 
Entretanto, ZóTico BATISTA alude 

à divergência entre os autores, acrescentando: "pode-se afir-
m

ar que a doutrina dom
inante é que a coisa julgada tanto pode 

estar nos m
otivos com

o no dispositivo da sentença". 232 

12. 
Q

ue a coisa julgada tenha função positiva e negativa, 
parece tranqüilo. 

A
 função positiva concerne à coisa julgada 

"no seu aspecto político ou valor extrínseco, pelo qual, senda 

229. 
V

IcE
N

T
E

 RÃo, Parecer, in R
F, vol. 87/662-663. 

230. 
O

D
IL

O
N

 
DE 

A
N

D
R

A
D

E, Parecer, in R
F, vol. 91/372-373. 

231. 
ED

G
A

R
D

 
D

E 
O

L
IV

E
IR

A
 

L
IM

A
, D

a C
ousa Julgada -

nota biblio-
gráfica sôbre a tese de 

E
sT

E
L

IT
A

 
-

R
F, vol. 71/198. 

232. 
Z

ónco 
B

A
T

IST
A

, Coisa Julgada, in R
T, vol. 120/7. 
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ela um
 ato público, em

anado de um
 dos podêres constitucionais, 

tem
 a feição de verdade "adversus m

nnes". 
"A

 função negativa 
é a coisa julgada no seu aspecto jurídico ou valor intrínseco, e 
que se faz valer por m

eio de exceção em
 juízo, im

pedindo a 
reprodução do litígio ou da dem

anda. "233 

13. 
Q

uanto aos efeitos, confere "à parte vencedora o di-
reito à execução do julgado" sujeitando, indivisivelm

ente, am
bas 

as partes. 
Produz "hipoteca nos bens elo condenado, o que se 

denom
ina o direito ele 

seqüela. " 234 
Principalm

ente, com
o 

o 
explica JoÃ

o M
ONTEIRO, "faz irredutível direito entre as partes 

que figuraram
 no pleito e seus sucessores, por qualquer título 

para quem
 foi idêntica a relação resolvida".235 

"A
 coisa julgada vincula não só o juiz prolator ela sentença 

m
as tam

bém
 os dem

ais órgãos judicantes do Estado, aos quais 
é vedado exam

inar a relação j uríclica já decidida." 
"O

 Códig(, 
circunscreve os efeitos da coisa julgada à sentença final, que 
eleve decidir a lide. "236 

N
o parecer já citado, diz FRANCISCO C

A
M

Posque a "regra 
que é ele rigor quanto ao direito da ação, é que êste se extingue 
quando desaparecem

 seus pressupostos ou requisitos e, de m
odo 

especial, quando a necessidade da tutela jurisdicional já foi sa-
tisfeita por sentença favoráve1".237 

14. 
A

 declaração da nulidade da sentença proferida con·· 
tra a coisa julgada, escreve o Prof. L

m
z EuLÁLIO DE BuENO 

V ID
IG

A
L, "é conseqüência da aplicação rigorosa do princípio da 

im
utabilidade da sentença transitada em

 julgado. 
N

ão é, porém
, 

conseqüência necessária dêsse princípio. 
Seria perfeitam

ente 

233. 
Idem

, ibid.:m
, págs. 8..9. 

234. 
Idem

, ibidem
, págs. 9-10. 

235. 
A

U
R

E
L

IA
N

O
 

G
U

IM
A

R
Ã

E
S, Coisa Julgada, in R

T, vol. 65/7. 
236. 

A
N

T
Ô

N
IO

 A
LB

ER
TO

 A
L

V
E

S 
B

A
R

B
O

SA
, Preclus;"io e Coisa Julgada, 

in R
T, vol. 365/23 e 25. 
237. 

R
F, vol. 193/91. 
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aceitável que prevalecesse a segunda decisão com
 preJutzo da 

prim
eira. 

N
ão teriam

 faltado, à parte prejudicada pela segunda 
decisão, oportunidades para alegar a existência do julgado pre-
cedente. 

Sàm
entc quando, apesar de tal alegação, o juiz pro-

ferisse sentença contrária a outra anterior, dever-se-ia necessà-
riam

ente preconizar a anulação do segundo julgado. 
O

 sistem
a 

da nossa lei reforça m
uito m

ais do que os dos principais países 
europeus a autoridade da coisa julgada. "

238 
Entretanto, o Pro f. 

ALFREDO BuzAID, em
 parecer, sustenta: 

"N
ula é tam

bém
 a 

sentença proferida contra outra sentença já transitada em
 jul-

gado. 
D

esde o m
ais antigo direito português, sem

pre se esta-
beleceu que nula é a sentença dada contra sentença já transitada 
em

 
julgado. 

A
s O

rdenações Filipinas
1 Livro III, título 75, 

diziam
 : 

"A
 sentença, que é por direito nenhum

a, nunca em
 

tem
po algum

 passa em
 coisa julgada, m

as em
 todo tem

po se 
pode opor contra ela, que é nenhum

a e de nenhum
 efeito, e por-

tanto não é necessário ser dela apelado. 
E é por direito a sen-

tença nenhum
a, quando é dada sem

 a parte ser prim
eiro ci-

tada, ou é contra outra sentença já dada ... ". 
"T

al é a im
-

portância .da coisa julgada, que ela pode ser alegada em
 qual-

quer tem
po e instância e o juiz deve reconhecê-la, até m

esm
o 

de ofício (cf. 
G

A
B

R
IE

L
 D

E 
R

E
SE

N
D

E
 F

IL
H

O
, Curso de D

ireito 
Processttal Civil, vol. II, n. 557)."239 

238. 
D

a Ação Rescisória dos !ttlgados, São Paulo, 1948, pág. 84. 
239. 

R
F, vol. 165/66 e 68. 
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